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de 1966, e tendo em vista o que consta do Processo
008 .342 /80 ,

D E C R E T A :

j Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento da Promoção, :. Pre_
'servação e Recuperação da Saúde no car:po de competência do Distrito
Federal .

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogados; o Decreto n9 3.403, de 06 de outubro de 1975, e



d e m a i s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o .
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REGULAi■ ENT0 DA PRSMOÇÃO, PR ESE RVA ÇÃO  £ RECUPERAÇÃO DA SAODE

*10 CA’!PO DE C O MP ET ÊNC IA DO DISTRITO FEOERAL

PRIMEIRA PARTE 

SANEAMENTO

LIVRO J.

Saneam ent o Básico

TITULO ONICO 

Das Ãauas e dos Esgotos

Art. 1Ç - Todo e qualquer serviço de a b a s t e c i m e n t o  

de água ou de coleta e d ispo siç ão de esgotos deverá s uj e i t a r- se  ao 

controle do órgão compe ten te e observar ainda:

I - os projetos de sistemas de a b a st ec i me n t o  de 

água e de coleta de esgotos destinados a fins públicos, deve rão  ser 

elaborados em obediência as normas e especificações baixadas pelo Õ£ 

gão técnico encarregado de examiná-los;

II - o ao ro ve it a m e nt o deverá ser feito em man ancial 

de superfície ou subterrâneo; a água, após o tratamento, obedecerãaos 

padrões estabelecidos para o tipo de consumo;

III - as tubulações, suas juntas e peças e speciais 

deverão ser do tipo e material aprovados pela A ssociação Bras ile ira  

de Normas Técnicas tendo em vista conservar inalteradas as caracter7_s 

ticas da água transportada;

IV - deverá ser adicionado, o b r i g a r o r i a m e n t e , ã 

água de distribuição, um teor conveni ent e de cloro ou seus compo sto s, 

para fins de des infecção ou de prevenção contra eventuais contamina^ 

ções, utilizando-se, para esse fim, apareihamento a p r o p r i a d o ;.
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V - a f l u o r e taç ão de águas de aba st ec i m e n to  obed£ 

cerá ãs normas técnicas a serem expedidas pelo Órgão competente;

VI - toda água natural ou tratada contida em rese£ 

vatõrios, casas de bombas, poços de sucção ou outras estrutur as,  deve 

ficar suficientemente protegida contra resDingos, inf ilt raç ão ou des 

pejos, devendo tais partes serem construídas com materiais ã prova de 

percolação e as aberturas de inspeção serem dotadas de d i spos iti vos  

que impeçam a entrada de líquidos estranhos;

VII - não será permitida a int erconexão de tubul^ 

ções ligadas diretam ent e a sistemas públicos, com tubulações aue con, 

tenham água provenientes de outras fontes de abastecimento.

Art. 29 - Todos os edifícios deverão o bservar as-

seguintes normas:

I - ter a bas te ci me n t o  de água potável, em quantida^ 

de suficiente ao fim a que se destina e dotado de d i s o os it i v o s  adequa 

dos destinados a conduzir e a receber resíduos sõlidose o bs e r v a r ain 

d a :

a - sistema de abastecimento d om ici lia r de água e
o de escoame nto  das águas res idu ais  deverão 

atender as normas est abelecidas pelo órgão com 

_  petente;

b - ser abaste cid o diretamente da rede pública,seri 

do obr igatória a existência de r ese rvatório;

/ -
c - a ca pacidade total dos res ervatórios $erá equj[ 

valente, no mínimo, ao consumo diário do pri 

dio; ' /

II - os reser vat óri os terão a superfTcfie lisa,/ im 

oermeãvel e resistente, não podendo ser revestidos de material que 

possa contaminar a água e serão providos de:

a - cobertura adequada;

b - torneira de bóia na entrada da tübul açã o de
■*

a 1 i m e n t a ç ã o ;



c - extravasor com diâmetro sucerior ao da canalj 

zação de alimentação;

d - canalização de limpeza, fu nci ona ndo  por gravi 

dade ou por meio de elevação mecânica, no caso 

de reservatórios inferiores.

Art. 39 - As bacias sanitárias, os mi ctórios e de 

•mais aparelhos d es tin ado s a receber despejos deven ser de louça, de 

ferro fundido ou de outro material de idênticas ou melhores caracte 

rísticas, o b e d e c i d a s  as normas da Associação Brasileira de Normas Te£ 

nicas, devendo observa r ainda:

— 'I - não serão permitidas peças das instalações

nitãrias de q ualquer natureza aue a presentem defeitos ou soluções de 

continuidade que possam acarretar infiltrações ou acidentes;

II - os receptáculos das bacias sanitárias devem f£ 

zer corpo com os resoectivos sifões, devendo oerma nec er na bacia uma 

auantidade de ãgua su ficiente para impedir a ade rên cia  de dejetos;

III - as válvulas fluxTveis dever ão ser instaladas

sempre en nTvel s upe rio r ou das bordas do r ec ep t á c u lo  dos aparelhos

e serão providas, o bri gatoriamente, de d isp o s i ti vo s que impeçam a a 

piração de ãgua co nta min ada  do aparelho para a rede d omi cil iár ia de 

ã g u a ;

IV - os mictórios serão providos de disp osi tiv os de 

lavagem ligados ã caixa de descarga ou válvula fl uxTvel;

V - os despejos das pias da copa e cozinha de ho

teis, restaurantes e es tab elecimentos congêneres passarão, obrigato 

riamente, por uma caixa de gordura;

VI - as torneiras de pias deve rão  man t e r  a distâjn

cia de 0,20m do maior nTvel de ãgua da pia após estar complet ame nte

cheia.



LIVRO _I_I

Das Construções, Re con str uçõ es e Instalações 

TITULO I

Oa Impermeabilização, Insolação, Ilu mi na ç ã o  e Ventilação

Art. 49 - Nenhuma c o n s t ruç ão,  reconstrução ou re 

forma de pridio, qualque r que seja 0 fim a que se destina, bem como 

loteamento ou ar ruamento poderá ser iniciada sem que obedeça ãs exi_ 

gincias mTninas estabelecidas na legislação de obras vigente no Di£ 

tri to Federa 1 .

Art. 59 - Toda e difi caç ão devera ser perfeitaneji 

te isolada da umidade e emanações pro ven ien tes  do solo, mediante im 

p e r m e a b i 1 ização entre os alicerces e as paredes e em todas as super 

fTcies em contato com 0 solo.

Parágrafo único - A im per me a b i l i za çã o  dos estab£ 

lecimentos comerciais, industriais, pro fis s i o na is , hospitalares e 0£  

tros será regulada nos capítulos es pec íficos deste Regulamento.

Art. 69 - Todo prédio, q u a l q u e r  que seja 0 fim a 

que se destine, deverá possuir perfeitas condi çõe s de insolação, ilu^ 

minação e ventilação, nos termos da legisla ção  de obras vigente no 

Distrito Federal.

TITULO II

Dos Cineias, Teatros, Locais de Reuniões, Circos e 

Parques de Diversões de Uso Público

Art. 79 - As instalações destina das  a cinemas , 

teatros, locais de reuniões, circos e parques de diversões de uso pú 

blico, serão construídas em áreas a pro priadas, d ete rminadas pela Sj= 

cretaria de Viação e Obras.

Art. 89 - As salas de e sp et á c u l o  serão dotadas 

de dis pos iti vos  mecânicos, que darão renovação cons tan te dc ar, con

15



I

c apacidade mínima ^ " S u n  /hora, por pessoa.

Paragrafo unico - Ouando in-vtala-lo sistema de ar 

c on dicionado , serão obedecidas as normas da A ssoc iaç ão Brasileira de 

Normas Técnicas.

Art. 99 - As cabinas de projeção de cinemas dev£ 

rão satisfazer Is seguintes condições:

_  2
I - are a m i n ima de 5m ;

/ II - porta de abrir para fora e a construção de m£

terial incombustível;

III - ventil açã o perman ent e ou mecânica;

IV - instalação sanitária.

Art. 10 - As instalações sanitárias nos cinemas , 

teatros ou locais de reuniões, destina das  ao público, serão separadas 

por sexo e independentes para cada ordem de localidade.

Parágrafo único - A d m iti ndo -se  a proporcional ida_ 

de numérica de sexo, essas instalações sanitárias deverão conter, no 

mTnino, um vaso para cada 80 pessoas, um lavatório e um mictório para 

dada 120 pessoas.

Art. 11 - As paredes dos cinemas, teatros e lo

cais de reuniões na parte interna, deverão receber revestimento liso, 

impermeável e resistente, até a altura de 2m. Outros revestimentos po 

derão se.-’ aceitos, a critério da autori dad e sanitária, tendo em vista 

a categoria do estabelecimento.

Art. 12 - 'ios cinemas, teatros, casas de reuniões, 

será obrigatória a instalação de be bedouro a ut omá tic o para uso dos ex 

p e c t a d o r e s .

Art. 13 - A dec li v i d a d e do^Diso nos cinenas, tea_

tros e casas de espetáculos deverá ser tal que assegure arTp 1 a Vtsibi

lidade ao expectador sentado em qu alq uer  ponto ou ângulo do salão.

Art. 14 - Os circos, parques de diversões e esta

belecimentos congêneres deverão possuir instala'ções sanitárias inde

1 G



pendentes para cada sexo, na proporção mínima de un vaso e un mictci 

rio para cada 150 frequentadores.

§ 19 - "Ja construção dessas instalações sanitárias 

será permitido o emprego de madeira e de outros materiais em placas,

devendo o piso receber revestimento liso e impermeável.

§ 29 - Será obrigatória a renoção das instalações 

construídas nos termos do parágrafo anterior, por ocasião da cessa^

ção das atividades que a elas deram origem.

TITULO III

Dos Hospitais, Estabelecimentos de Assistência 

Mêdico-Hospitalar e Congêneres

Art. 15 - Os estabelecimentos hospitalarti o H  

ciais obedecerão ao Plano Hospitalar do Distrito Federal, adotado pe 

la Secretaria de Saúde.

Parágrafo único - Os estabelecimentos de assistêji 

cia ir.édi co-hospi tal a r , oficiais ou particulares, serão construídos 

en áreas apropriadas, destinadas pela Secretaria de Viação e Obras , 

ouvida a Secretaria de Saúde, devendo atender as exigências refereji 

tes ãs habitações e aos estabelecimentos de trabalho em geral con£ 

tantes deste Regulamento, alên das disposições previstas na legisla^ 

ção federal pertinente.

TITULO IV

Dos Estabelecimentos de Trabalho em Geral

Art. 16 - 'los estabelecimentos de trabalho que 

ofereçam perigo ã saúde, a juízo da autoridade sanitária, os proprie 

tários serão obrigados a executar os melhoramentos necessários ou re 

mover ou fechar os estabelecimentos que não forem saneáveis.

Art. 17 - Em todo e qualquer estabelecimento de 

trabalho deverá observar-se:

m



I - a natureza e as condições dos pisos, paredes 

e forros serão deter min ada s tendo em vista o orocesso e condições do

trabalho., a juízo da a uto r i d a de  sanitaria;

II - perfeitas condições de v ent ila ção  e ilumina^

ç ã o ;

III - haverá em todos os estab ele cim ent os de trab£ 

lho, instalações sanitárias independentes para ambos os sexos, nas

seguintes proporções:

a - um vaso, um lavatório e um c huv eir o para cada 

20 operários;

b - um m ic tó ri o  para cada 20 operá rio s do sexo 

maseuli n o ;

c - os com par ti m e n t o s de instalações sanitárias 

não poderão ter comunicação direta com os lo 

cais de trabalho, devendo existi r entre eles 

antecâ mar as com abertura para o exterior;

d - as instalações sanitárias deverão ter piso 

provido de ralos sifonados e paredes, Hate a 

altura do teto, revestidos de material resi£ 

tente, liso, impermeável e não abs or ve n t e  e 

perfeitas condições de v en ti l a ç ão  para o ext£ 

rior da edificação;

IV - em todos os estabele cim ent os haverá locais in_ 

dependentes, apropriado para vestiário, para anbcs os sexos;

V - nos est abe lec ime nto s em ^xie trab alh em mais de

10 empregados deverá existir c o m p a rtim ent o para amb ula tó ri o ,  destina 

do aos primeiros socorros de urgência, com área mínima de 6n2, con 

piso, e paredes até a alti/ra do teto, reves'tidos de material resi£ 

tente, /fiso, i m p e r m e ã v e V e  não absorvente;

VI ^ os e st ab ele cim ent os em que t ra ba lhe m mais de 

30 empregados do sexo feminino, com mais de 16 anos de idad^, dispo 

rão de local apropriado, a juTzo da autoridade sanjitãria, onde seja



permitido ãs e~!3regadas guardar, sob v i g i l â n c i a  e a s sis tên cia , os 

seus filhos no período de amamentação. Esse local deverá p o s s u i r ,  no 

inrniro: .

a - berçário com área de 2 m 2 por criança, na pro 

porção de 1 berço para cada 25 m u l h e r e s  e 

área mínima de 6 m 2 ;

— — 9
b - saleta de amamentação con área mí nim a de 6m ,

c - cozinha dietética com área mínima de 4 n ^ ;

d - compa rti men to de banho e higiene das crianças 

com área mínima de 3m^;

e - piso e paredes, até a altura do teto, revestj^ 

dos de material resistente, liso, imoermeãvel 

e não absorvente;

VII - nos es tab elecimentos em que tr ab a l h e m mais de

300 operários será obriga tór ia a existência de refeitório. Os refei_

tõrios deverão obe decer as seguintes condições:

a - ter área mínima de 40dn^ por t rab alhador;

b - piso provido de ralos sifonados e revestido 

de material resistente, liso, impermeável e 

não absorvente;

c - é obrigatória a existência de lavatórios;

d - paredes revestidas, até a altura do teto, com 

material resistente, liso, i n p e r m sável e não 

absorvente;

VIII - os gases, vapores, fumaças e poeiras resultar^ 

tes dos orocessos industriais, serão removidos dos locais de trab£

lho por meios adequados, não sendo permitido o seu l ança men to na

atmosfera, sem tratamento adequado;

IX - as instalações geradoras de calor serão loca_ 

lizadas em comp art ime nto s especiais, ficando isoladas 0,50m, pelo m_e 

nos, das paredes dos vizinhos e isoladas té cnicamente con material 

isotérmico;



X - as instalações causadoras de ruídos ou cho 

ques serão providas de d isp ositivos destinados a evitar tais incôno 

dos, a critério da auto rid ade  competente.

CAPITULO I

Estabe lec ime nto s Comerciais e Industriais

• de Géneros Alimentícios

Art. 18 - Os estabel eci men tos  c o m e r c ia is  e indus 

triais de géneros alimentícios, além das d is pos içõ es rel ativas is ha 

bitações e e sta bel eci men tos  de trabalho em geral, d ev erã o ainda, na 

quilo que lhes for aplicável, obedecer as e xig ê n ci as  e possuir as de 

pendências de que tratam as Seções I e II do pre sen te Capítulo.

SEÇAO I

Das Especificações das Diferentes D e p en dê n c i a s

Art. 19 - Haverá, sempre que a a ut or i d a d e  sanitã 

ria julgar necessário, torneiras e ralos dispostos de modo a facili 

tar a lavagem da parte industrial e comercial do e sta bel eci men to.

§ 19 - Todos os estabeleci mentos terão, obriyai-o 

riamente, res ervatórios de água, com capacidade mínima cor responden 

te ao consumo diário, devidamente protegidos contra a presença de 

corpos estranhos.

§ 29 - Os reservatórios d'água, quando subterrã 

neos, deverão ser devidamente Drotegidos contra infiltração de qual 

quer natureza.

Art. 20 - Os pisos e paredes deve rão  ser revesti 

dos coiT: material resistente, liso, impermeável e não absorvente, e 

as junções das paredes entre si e destas com o piso terão cantos ar 

r e d o n d a d o s .

Parágrafo único - Os forros serão lisos e pintaT 

dos com tinta impermeável de cor branca.



Art. 21 - As seções industriais e residenciais, e 

de instalação sanitária, deverão formar conj unt os distintos e não p£ 

:.?rão ccm unicar-se diretaner.te entre si a não ser por antecãniaras do 

tadas de aberturas para o exterior.

Art. 22 - As instalações s ani tár ias  deverão ter 

d í s o  e paredes, ati a altura do teto, reves tid os de material resi£ 

tente, liso, impermeável e não absorvente, portas con rr.ola e abertij 

ras teladas.

Art. 23 - Os vestiários não oode rão  conunicar-se 

diretamente com os locais de trabalho, devendo e x i sti r entre eles a£ 

tecâmaras com abertura para o exterior, podendo u ti liz ar- se da mesma 

antecâmara do sanitário do sexo c o r resp ond ent e e ter com ele comuni_ 

cação por meio de porta, devendo, ainda, possuir:

I - um armário para cada empregado;

II - piso e paredes, ati a altura do teto, revest_i_ 

dos de material resistente, liso, impermeável e não absorvente;

III - portas com mola e abe rturas teladas.

Art. 24 - Os depósitos de m a t é r i a - p r i m a , adegas e

despensas terão:

I - paredes revestidas, até a altura do teto, de 

material resistente, liso, impermeável e não absorvente;

II - piso de material resi ste nte , 1i s o , impermeável 

e não absorvente, devendo possuir de cli vid ade  de forma a permitir o 

perfeito escoam ent o das águas de lavagem através de ralos sifonados;

- III - aberturas teladas;

IV - portas com mola e com proteção, na parte infe 

rior, para não permitir a entrada de insetos e roedores.

Art. 25 - As salas de m an i pu l a ç ã o ,  de preparo e de

embalagem terão:

I - paredes revestidas, até a altura do teto, -de
A

material resistente, liso, impermeável e não absorvente;
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II - piso de material re sis ten te,  liso, impermeável 

e não a bsorvente, devendo possuir d ec l i vid ade  de forma a perir.itir o 

perfeito escoam ent o das águas de lavager. atravls de ralos sifonados;

III - mesas de m an ipul açã o c ons tituídas somente de. 

oés e tampo, devendo este ser feito ou r e v est ido  de material resister 

te, liso, impermeável e não absorvente a juízo da autoridade sanit? 

ria;

IV - portas com mola e a b e rtur as teladas, para evj^ 

tar a penetr açã o de insetos e animais que poss am c ont ami nar  oç alimer^ 

tos ;
S

V - pias, com e s p e ci fi ca ç õ e s a juízo da autoridade 

sanitária, cujos despejos passarão o br i g a t o r i a m e n t e  por caixas de gor 

dura ;

-  2
VI - area nao inferior a 20m , nao podendo a larg^

ra ser inferior a 3,5m;

VII - ventilação e ilum.inação apr opriadas a critério 

da a uto rid ade  sanitária;*
«

'/III - não será permitida a i nsta laç ão de tubulação

de esgoto no teto, exceto, nas áreas onde for inevitável a instalação

de tu bulação suspensa, quando deverão ser tonadas precauções espe

ciais para proteção contra vazamento, dentro das normas usuais, viger; 

tes no D istrito Federal;

Parágrafo único - A sala de emba lag em deverá ter 

área mínima de ^m^, desde que nela sÕ trabalhe uma pessoa, e possuir 

local a pro Dri ado  para estocagem do material de emb ala gem  pronto pare 

ser utilizado.
rI

n
Art. 26 - As salas ou câma ras  de secagem obedece^

! rão as mesmas exigincias para as salas de . ma n i p u l a ç ã o , dispensada a 

j de venti laç ão quando necessária a m anutenção, no ambiente, de caracte^ 

rlsticas físicas constantes; neste caso os vitr.õs poderão ser fixos,

; d is pen sad as as telas.
« " j

)  .
? '
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Art. 27 - As cozinhas terão:

2 -
I - area m m i m a  de lOm , nao podendo a largura 

ser inferior a 2,5m;

II - oaredes revestidas, até a altura do teto, de 

material resistente, liso, impermeável e não absorvente;

III - piso de material resistente, liso, inpermeã 

vel e não absorvente, devendo possuir declividade de forma a permi^ 

tir o perfeito escoamento das águas de lavagem através de ralos s^ 

fonados;

IV - portas com mola e aberturas teladas;

V - mesas de manipulação constituídas somente de 

pês e tampo, devendo este ser feito ou revestido de naterial resis^ 

tente, liso, impermeável e não absorvente a juízo da autoridade s& 

nitãria;

VI - água corrente fervente, ou outro processo 

comprovadamente eficiente para higienização das louças, talheres e 

demais utensílios de uso;

VII - pias, cujos despejos passarão obrigatoriameji 

te por caixa de gordura.

Art. 28 - As copas obedecerão as nesmas exigêji 

cias referentes ãs cozinhas, com exceção da área, a qual deverá ser 

condizente com as necessidades do estabelecimento, a juízo da aut£ 

ridade sanitária.

Art. 29 - As copas-quentes obedecerão as mesmas 

exigências referentes ãs cozinhas, com exceção da área, que terá no 

mínimo 4m^.

Art. 30 - Os depósitos para combustíveis serão 

instalados de modo que não prejudiquem a higiene e o asseio do est£ 

belecimento, e não terão acesso atravis da sala de manipulação quan 

do destinados a carvão e lenha.

Art. 31 - As seções de expedjção e as seções de

venda terão:
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I - área mínima de 10m , não podendo a largura

ser inferior a 2,5n;

II - paredes revesti das , ati a altura do t e t o ,com 

material r e s i s t e n t e ,1is o , impermeável e não absorvente;

III - piso de material resistente, liso, imperme£ 

vel e não absorvente, devendo possuir dec liv ida de de forma a permi 

tir o perfeito escoamento das águas de lavage m através de ralos si_ 

f o n a d o s .

ser inferior a 2,5m;

II - paredes revestidas, até a altura do teto.com 

material resistente, liso, impermeável e não absorvente;

III - piso de material resistente, liso, im pe r m e £  

vel e não absorvente, com d e c l ivi dad e de forma a permitir o perfe_i_ 

to e s coa men to das águas de lavagem através de ralos sifonados.

Parágrafo único - As exigências referentes ao re 

ve sti me nt o  das paredes e do piso poderão ser modificadas, a juízo 

da autori dad e sanitária, tendo em vista a finalidade e a categoria 

do estabelecimento.

Art. 33 - As estufas terão condições técnicascon^ 

dizentes com sua destinação especifica, a juízo da autoridade sani_ 

tãria, obedecido, no que couber, o d isposto neste Capítulo.

Art. 34 - Os mercados, supermercados e estabele: 

cinentos congêneres deverão, além das exigê nci as para os estabelecj_ 

mentos de trabalho em geral, sati sfa zer  as seguintes normas:

cias técnicas previstas neste Regulamento, segundo o gênero de co

mércio, no que lhes fprem aplicáveis, dispensados os requisitos de 

áreas mínimas;

Art. 32 - As seções de venda com consumação te

r a o :

’  -  T  2
I - área mínima de 10m , não podendo a largura

seus locais de venda obedecerão as exigêji



II - piso r ev es tid o de material r esistente, liso, 

impermeável e não absorvente, deve ndo  possuir declividade de forma 

a permitir o perfeito es coa me nt o  das aguas de lavagem através de r^ 

los sifonados;

III - portas e janelas em número s uficiente, para 

permitir franca ventilação e d e v id ame nte  gradeadas de forma a imoe 

dir a entrada de roedores;

IV - a bas te ci me n t o  de águas e rede interna para 

escoamento de águas residuais e de lavagem.

Art. 35 - Os açougues, entrepostos de carnes, ca 

sa de aves abatidas, peixarias e entrepostos de pescados terão:

I - paredes revestidas, até a altura do t eto .c om  

material resistente, liso, impermeável e não absorvente, com cantos 

arredondados, de cor clara, de modo a não alterar as caracterTstj[ 

cas organolépticas do produto;

II - piso rev est ido  com material r e s i s t e n t e ,1iso , 

impermeável e não absorvente, devend o possuir declividade de forma 

a permitir o perfeito escoame nto  das águas de lavagem atravé s de r£ 

los sifonados;

III - pia com água corrente, cujos de spe jos  deve 

rão passar por caixa de gordura;

IV - instalação frigorifica;

V - il uminação artificial, quando nec es sá r i o , de 

natureza tal que não altere as caract erí sti cas  o rg an olé pti cas  do 

produto;

VI - área mínima de 20m , nao podendo a largura 

ser inferior a 3,5m, com exceção dos entrepostos que terão área mjí 

nima de 4 0 m 2 t ng0- podendo a largura ser inferior a 5m.

§ 19 - As exigên cia s para instalação de açougues 

e peixarias em mercados e est ab el e c i m en to s  afins serao de ter m i na da s 

pela autoridade sanitária.

â S



§ 29 - E vedado nos a ç o u g u e s  o preparo de produ^ 

tos de carne ou a sua m a n i p u l a ç ã o  Dara q u a l q u e r  fim.

§ 39 - E v e d a d o  nas p e i x a r i a s  o D r e p a r o  de pesc£ 

dos e c o n s e r v a s  de p e i x e s .

Art. 36 - 0 s armazéns frigoríficos e f ábricas de 

gelo terão o piso revestido de material impermeável e a n t i d e r r a p a ^  

te, sobre base de concreto, e as paredes, até a altura do teto, im 

permeabilizadas com material liso ê resistente.

Pa rágrafo único - As fábricas de gelo para uso 

alimentar somente poderão ut ili zar  ab astecimento de água potável , 

em perfeitas condições, e terão:

I - sala de manipulação;

II - s e ç ã o  de venda e/ou expedição.

Art. 37 - Os m a t a d o u r o s - f r i g o r T f i c o s , m a t a d o £  

ros, triparias, cha rqueàdas, fábricas de conservas de carnes, gord^j 

ras e produtos derivados, fábricas de conservas de pescado e e s ta b£  

lecimentos congêneres o be dec erã o ao disposto na legislação federal 

pertinente.

Art. 38 - As granjas leiteiras, usinas de benef_i_ 

ciamento de leite, postos de r e f r i g e r a ç ã o , postos de rec eb im e n t o , 

fábricas de laticínios e e st a b ele cim ent os congêneres o bed e c e rã o ao 

disposto na legislação federal pertinente.

SEÇSO II 

Dependênci as

Art. 39 - As ouitandas e casas de frutas, as ca 

sas de venda de aves e ovos, os er.oõrios, mercearias, armazéns, de 

põsitos de frutas e de gêneros a 1 i rren 17 c i os e es tab el ec i m e nt os  coji 

gêneres, serão const itu ído s, no mínimo, por seção de venda, além de 

observar as normas previstas para es tab elecimentos de trabalho em 

gera 1.



Art. 40 - Os cafés, bares e botequins serão cons^ 

tituTdos, no mínimo, por seção de venda com consumação.

Parágrafo único - Os estabelecimentos de que tr£ 

ta este artigo, que mantenham serviços de lanche, deverão possuir 

também cooa-quente.

necessário, depósito de oêneros alimentícios e seção de venda com 

consumação.

alimentos preparados em cozinhas industriais licenciadas poderá ser 

dispensada, a juízo da autoridade sanitária, a existência de cozj^ 

n h a .

gêneres terão cozinha, sala de manipulação, depósito de matéria-prj 

ma, vestiário e seção de venda com consumação.

manipulação poderá ser ao lado da seção de venda, a juízo da autorj 

dade sanitária.

de caldo de cana, deverá haver local apropriado para depósito e 1ir 

peza da cana, com características Idênticas ãs do depósito de mati 

ria-prima, bem como local apropriado para deposito do bagaço.

Art. 43 - As padarias, fábricas de massas e est> 

belecimentos congêneres terão:

Art. 41 - Os restaurantes terão cozinha, cosa,se

Parágrafo único - Mos restaurantes que receberem

Art. 42 - As pastelarias e estabelecimentos con

§ 19 - Mos pequenos estabelecimentos o local de

§ 29 - Se no mesmo estabelecimento houver vend

I - depósito de matéria-prima;

II - sala de manipulação;

III - sala de secagem;

IV - sala de embalagem;

V - seção de expedição e/ou venda;

VI - depósito de combustível;

VII - inha.



Parágrafo único - As salas de embalagem,secagen, 

depósito de combustível e cozinha serão exigidas, a critério da a£ 

toridade sanitária, levando em conta a natureza do estabelecimento 

e o processamento das operações industriais.

Art. 44 - As fábricas de doce, de conservas de 

origem vegetal e estabelecimentos congéneres terão:

I - depósito de matéria-prima;

II - sala de manipulação;

III * sala de embalagem;

IV - sala de expedição e/ou venda;

V - cozinha;

VI - estufa;

VII - local para caldeiras;

VIII - deposito de combustível.

Parágrafo único - A sala de embalagem, a cozinha, 

a estufa e o depósito de combustível serão exigidos, a critério da 

autoridade sanitária, conforme a natureza do estabelecimento e o 

processamento das operações industriais.

Art. 45 - As fábricas de bebidas e estabelecimen 

tos congêneres terão:

I - local para lavagem e limpeza dos vasilhames;

II - depósito de matéria-prima;

III - sala de manipulação;

IV - sala de envasanento e rotulagem;

V - sala de acondicionamento;

VI - sala de expedição.

Parágrafo único - Conforme a natureza do estabe 

lecimento e equioamento industrial utilizado, poderão constituir 

uma única D eç a  as salas de manioulação, envasamento e rotulagem 

ben como as sa'las de acondicionamento e expedição.

• <28 '
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Art. 46 - Os estabelecinentos industriais de to£ j 

refação e moagem de cafi terão:

I - dependências destinadas a torrefação, moagem 

e embalagem, independentes ou não a critirio da autoridade sanitã 

ria, que levara em conta o equipamento Industrial utilizado;

II - depósito de m a t é r i a - o r i m a ;

III - seção de venda e/ou expedição.

Parágrafo único - Mas torrefações e obrigatória 

a instalação de aparelhos para evitar a ooluição do ar e a prooaga^ 

ção de odores característicos.

Art. 47 - As doçarias, "buffets" e estabelecimeji 

tos congêneres terão:

I - sala de manipulação;

II - depósito de matir i a - p r i m a ;

III - seção de venda com consumação e/ou seção de

exoedição.

CAPÍTULO II

Dos Hotéis, Casas de Pensão e Estabelecimentos Congêneres

Art. 48 - Nos hotéis, motéis, casas de pensão e 

estabelecimentos congêneres, todas as paredes internas, até a alt£ 

ra mínima de 2tn, serão revestidas de material impermeável, não seji 

do permitidas paredes de madeira Dara divisão de dormitórios, deveji 

do observar ainda as seguintes normas:

I - haverá instalações sanitárias para anbos os 

sexos, na Droporção de um vaso e um chuveiro para cada 20 pessoas , 

excluídos no cômputo geral, os apartamentos que disponham de sanitã 

rio próprio;

II - os dormitórios que não dispuserem de instala 

ções sanitárias privativas deverão possuir lavatórios com água cor 

r e n t e .
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Art. 49 - A p l i c a r-s e-ã o aos hotiis, motéis, ca 

sas de pensão e e s ta be le ci m e n to s congêneres as disposições relatj_ 

vas a es tab elecimentos comerci ais  de gêneros a l i n e n t í c i o s , no que 

lhes forem aplicáveis.

CA PÍTULO III

Es tab ele ci me n t o s  Industriais e Comerciais 

Fa rma cêu tic os e Congêneres

Art. 50 - E exp r e ss am e nte Droibida a i nst ala ção  

em zonas urbanas de lab ora tór ios  ou departamento de lab or at ó r i o que 

fabrique produtos bioló gic os e outros produtos que possam p rod uzi r 

risco de con tam ina ção  aos habitantes.

SEÇÃO I

E st a b e lec ime nto s Industriais-Farmacêutico, 

Q uí m i c o-Fa rma cêu ti co , de Produtos Biolõgi^ 

cos e C ongêneres, de Produtos Dietéticos, 

de Higiene, Perfumes, Cosméticos e Congjê

neres

Art. 51 - Os estabelecimentos que fa br i q u em  ou 

manip ule m drogas, m edi ca me n t o s,  insumos farmacêuticos e seus c or r£  

latos, cosméticos, produtos de higiene, perfumes e outros, d i e t ê t 

cos, produtos biológicos e congêneres que interessem ã med i c in a e 

i saúde pública, além de o bedecer àquilo que diz respeito aos esta 

belecimentos de trabalho em geral, deverão ter:

I - local i n d e o e n d e n t e , destinado ã m a n i p u l a ç ã o  

ou fabrico, de acordo com as normas farmacêuticas;

" I I  - sala oara acondicionamento;

III w local para laboratório de controle;

IV - c om p a r time nto  para embalagem do produ to ac£

bado';
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V - local para armazenamento de produtos acabados 

e de material de embalagem;

VI - dep ó s i t o oara m a t é r i a - p r i m a ;

VII - local Dara lavagem, e secagem de vasilh ame s e

v i d r o s .

§ 1 9 - Estes locais terão a área mínima de 1 2 m 2 , 

cada um, forro liso, de cor clara e material ade quado, piso de m a t £  

ria! resistende, liso, impermeável e não absorvente, e paredes re 

vestidas, ati a altura do teto, com material resist ent e, liso, im 

permeável e não absorvente, de cor clara.

§ 29 - Os estabeleci mentos a que se refere este 

artigo deverão possuir aparelhos, utensílios, vasilh ame s necessã 

rios ã fabricação, pia com água corrente, mesas com tampo de m a t £  

rial liso, resistente, impermeável e não absorvente.

Art. 5 2 - 0  local onde se f a b ri qu em  injetáveis de 

verá, além de satisfazer os requisitos anteriores, possuir:

I - câmara independente destinada ao e n va sa m e n t o 

de injetáveis, com área mTnima de 1 2m2 , dotada de ant ecâ mar as com 

área mTnima de 3 m 2 , ambas com cantos arredondados, teto e paredes 

revestidos de material resistente, liso, impermeável e não absorver^ 

te, de cor clara, que não sofra alterações com a apl icação dos pr£ 

dutos normalmente u tilizados para assepsia, piso de material res i£ 

tente, liso, impermeável e não absorvente, devidamente apr ovados p£ 

la autoridade sanitária, e equipadas com lâmpadas b ac ter ici das , e 

sistema de renovação de ar filtrado com pressão positiva;

II - local de esterilização, com ãrea mTnima de 

10m2 e as demais ca ra ct e r í s ti ca s  do item anterior, dispens ada  a an 

t e c â m a r a .

Parágrafo único - Nos locais me nci ona dos  neste 

artigo é vedada a e xistência de saídas para esgotos, salvo quando 

providas de dispositivos especiais, aprovados pela a u tor ida de sani- 

tária.
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Art. 53 - Ouando o e sta bel ecimento man i pu 1 a r ,pr£ 

dutos que necessitem de e nv a sam ent o a s s l p t i c o d e v e r ã o  sa tis fa ze r  as 

condições gerais para 0 preparo de injetáveis e mais as seguintes:

I - local para lavagem e secagem de v as ilh ame s e 

materiais de envasamento;

II - c om par tim ent os para esteril iza ção  de vasilha^ 

mes e materiais de env asa men to,  com o equipamento e c a ra c t e r ís ti c a s  

exigidas no inciso I do artigo anterior;

III - local para preparação e a co nd i c i o n a m e n t o  com 

instalação de ar c ond ici ona do,  filtrado e esterilizado, com pressão 

positiva, e todos os demais eq uip amentos e ca racterísticas e xig ida s 

no inciso I do artigo anterior;

IV - sala de vestiário composta de:

a - com par tim ent o para trocar roupa, com chuvei
- - 2 ~  

ro e lavatorio, com área mínima de 6m ;

b - c om par tim ent o estéril, com pressão positiva,

equipado com lâmpadas e s t e r i 1 i z a n t e s , ou in£

talação equiva len te a critério da a uto r i da de

sanitária, para vestir roupagem apropr iad a

no inciso II deste artiao, com área mínima
2

de 6m .

§ 19 - Os pisos, tetos e suoerfícies das paredes 

dos locais indicados nas alíneas "a" e "b" do inciso IV, a t en der ão 

ãs condições estabe lec ida s no inciso I do artigo anterior.

§ 29 - Aplica-se, para os locais m en ci ona dos  nos 

incisos II, III e alínea "b" do inciso IV, o disposto no Par ágr afo  

único do artigo anterior.

Art. 54 - Quando o est abe lecimento f abricar pro 

dutos liofilizados deverá, além de satisfazer as condições gerais » 

para o preparo de injetáveis, possuir:
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I - locais destinados ã preparação dos produtos 

a serem 1 iofi1izados, atendendo as exigincias dos locais destinados 

ao fabrico de produtos farmacêuticos;

II - local de liofilização com área mínima de 

12m , satisfazendo as características do inciso III do artigo ante 

rior. •

Parágrafo único - Aos locais mencionados neste 

artigo, aplica-se o disposto no Parágrafo único do artigo 52.

Art. 55 - Os estabelecimentos que fabriquem pós, 

granulados, comprimidos, drágeas, cápsulas, líquidos, cremes, ponu 

das e produtos voláteis, deverão possuir, em função do processo i_t 

dustrial utilizado, compartimentos adequados ao preparo e fabric^ 

ção dessas formas farmacêuticas, com as características seguintes
- T 2 -
area mínima de 12m , piso de material resistente, liso, impermeave 

e não absorvente, paredes e teto revestidos de material resistente 

liso, impermeável e não absorvente, de cor clara, com cantos arr 

dondados.

§ 19 - Os compartimentos devem ser dotados d 

ar filtrado e de condições que impeçam a contaminação de um produt 

con comoonentes de outros, e equipados con exaustores de ejeção fi 

trante do ar para o exterior.

§ 29 - Os compartimentos onde se fabriquem proc 

tos com emprego de substâncias voláteis deverão possuir equipamenl 

adequado para a exaustão rápida de seus vapores.

§ 39 - Os produtos destinados ã aplicação na | 

le ou mucosas devem ser preparados em ambiente de ar filtrado, e < 

modo a evitar toda e qualquer contaminação do material manipulado

Art. 56 - Os estabelecimentos que fabriquem p 

dutos biológicos além das exigências constantes do artigo 51, de 

rio possuir:

I - biotério para animais inoculados;
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II - sala destinada a montagem de material e ao 

preparo do meio de cultura;

III - sala de esterilização e assepsia;

IV - forno crematório;

V - outras dependincias que a tecnologia e co£ 

trole venham a exigir.

Parágrafo único - Os locais referidos neste artj 

go obedecerlo, no que couber, ãs exigências do § 19 do artigo 51 ,

com exceção da sala de esterilização e assepsia, que obedecerá ao 

disposto no inciso II do artigo 52.

Art. 57 - Quando forem realizadas as operações 

próprias aos estabelecimentos a que se referem os artigos 51 e 52, 

em estabelecimentos hospitalares e congêneres deverão estes cumprir 

as exigências previstas nesta Seção, segundo a natureza dos produ 

tos fabricados e a critério da autoridade sanitária.

Art. 58 - Os estabelecimentos e compartimentos 1 

industriais, que trabalhem com microorganismos patogênicos, deverão 

possuir instalações para o tratamento de agua e esgotos, e equipa 

mentos especiais para evitar a poluição ambiental.

Parágrafo único - Aplica-se aos demais estabele 

cimentos de que trata esta Seção, a exigência de equipamentos esoe 

ciais para evitar a poluição ambiental.

SEÇAO II

Indústrias de Saneantes Domissanitãrios - In 

seticidas, Raticidas, Desinfetantes e Dete£ 

gentes para Uso Doméstico

Art. 59 - As indústrias de saneantes domissanitá 

•ios - inseticidas, raticidas, desinfetantes e detergentes para uso 

loméstico - alim de atender as condições referentes a estabelecimen^ 

:os ide trabalho em geral, deverão ter:
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I - co-npartinento para fabricação;

II - com par tim ent os indeoendentes para depôs; .0 

de matiri a-prima e produto acabado;

III - conoa rti nen to destinado ã lavagem de vidros

e de vasilhames;

IV - compart ime nto  para laboratório de controle.

Parág raf o único - Os est ab el e c i m en to s  de que tra^ 

ta este artigo obede cer ão ao disposto nos §§ 19 e 29 do a r ti g o  51 ,

exceto Quanto ã área do laboratório de controle aue poderá ser redu
2 - - 

zida para 6m , a cri tér io da autoridade sanitaria.

SEÇÍO III

D is tri bui dor es,  R e o r e s e n t a n t e s , Importadores 

e Expor tad ore s de Drogas, Medicamentos, Insii 

mos F ar ma cêu tic os e seus Correlatos, Cosmiti_ 

cos, Produtos de Higiene, Perfumes e Outros, 

D ietiticos, Produtos Biológicos e Estabeleci_ 

mentos Congêneres

Art. 6 0 - 0  local para instalação dos distribuj_ 

dores, representantes, importadores e exportadores de drogas , medi_ 

canentos, insumos f arma cêu tic os e seus correlatos, c os m é tic os,  pro 

dutos de higiene, perfumes e outros, dietiticos, produtos biolõgj^ 

cos e e sta bel eci men tos  congêneres, que interessem ã m ed i c i n a e ã 

saúce pública, deve satisfazer, alim das disposições concernentes aos 

es tabelecimentos de trabalho em geral, mais as seguintes exigências:

- -r 2
I - área mTnima de 12m ;

II - piso de material resistente, liso, imoermeã 

vel e não absorvente, paredes revestidas, ati a altura do teto, com 

material resistente, liso, impermeável e não abso rve nte , de cor cla^ 

ra;

III - forros pintados dà cor clara.
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§ 19 - Se houver retalhanento, os estabelecimen 

tos de que trata este artigo, deverão disoor também de conpartimen 

tos separados para o reta 1hamento de formas sólidas, liquidas e 

gasosas, compartimento para laboratório de controle e compartireji 

to para^enba1 a g e m .

§ 29 - Os compartimentos de que trata o parãgra 

fo anterior, deverão satisfazer todas as exigências deste artigo ,
2 -r

podendo ser reduzida para 6m , no mínimo, a área destinada ao labo 

ratório de controle, a critirio da autoridade sanitaria.

§ 39 - Os estabelecimentos a que se refere esta 

Seção, deverão ter entrada independente, não podendo suas dependiri 

cias serem utilizadas para outros fins, nem servir de passagem p£ 

ra outro local do edifício.

SEÇRO IV

Farmácias, Drogarias, Ervanarias, Postos de 

Medicamentos, Unidades Volantes, Dispensã 

rios e Depósitos de Drogas, 'led 1 camentos ,

Insumos Farmacêuticos e Correlatos.

Art. 6 1 - 0  local oara a instalação de farmácia 

leve satisfazer, alem das disposições referentes aos estabelecinein 

tos de trabalho em geral, mais as seguintes exigências:

I - piso de material resistente, liso, impermeã

rei e não absorvente e oaredes revestidas, até a altura do teto,

ie material resistente, liso, impermeável e não absorvente, de cor 

:lara, a critério da autoridade sanitária;

II - forros pintados de cor' clara;

III - compartimentos separados até o teto por dj_

'isões ininterruptas, de cor clara, com as mesmas características', 

•revistas nos incisos I e II, e destinado* a:

I
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a - m o s tr uá r i o s  e vendas de m edi ca me n t o s,  com
- f 2 
área mTnina de 20'i ;

-  -  T  2
b - la bor atório com área mínima de 8m ;

c - local para ap licação de injeções, quan do hou
-  T  2  ~

ver, com área mínima de 3m , deven do ser prc

vido com pia de água potável corrente.

Parágrafo único - As farmácias pr ivativas inst£ 

ladas em hospitais, escolas, associações, etc., poderão ter as áreas 

mínimas reduzidas ou aumentadas, atendendo ãs pec uli ari dad es de ca 

da caso, a juízo da a uto rid ade  sanitária.

Art. 62 - 0 local para instalação de drogaria e 

depósito de drogas, m e dic ame nto s, insumos f arm aciuticos e correla^

tos, além de satisfazer as exigências referentes aos es t a b e le ci me n -
-  2 -  

tos de trabalho em geral, deverá possuir no mínimo 30m de área, e:

I - piso de material resistente, liso, impermeã 

vel e não absorvente, e as paredes revestidas, ate a altura do 

to, com material resistente, liso, impermeável e não a bso rve nte , de 

cor clara, a critério da a uto rid ade  sanitária;

II - forro pintado de cor clara.

§ 19 - Na drogaria, quando houver local para

aplicação de injeções, este deverá atender ãs exigências do inciso

III e alínea "c" do artigo anterior.

§ 29 - Depósitos de drogas, m e d i c a m e n t o s ,insumos 

farmacêuticos e correlatos, é o esta bel eci men to dest ina do ã guarda, 

distribuição ou revenda destes produtos a drogarias, farmácias e ãs 

indústrias ou profissionais d ev ida men te . 1e g a l i z a d o s .

Art. 6 3 - 0  local para instalação de ervanarias 

deverá obedecer, no que couber, ao disoosto no artigo anterior, fi_ 

cando vedada a existência de local para aplicação de injeções.

Art. 64 - 0 local para instalação de oostos de 

medicamentos deverá obedecer, no que couber, ao di sposto no artigo'



- - - -r 2
62, a critério da a u tor ida de sanitária, e ter área mínima de 1 2m .

Art. 6 5 - 0  local para instalação de d i s p e nsá rio  

de me dicamentos deverá obedecer, no que couber, ao disposto no artj_ 

go 62, a critério da a utoridade sanitária, e ter área mínima de

12m2 . |

Art. 66 - Os estabel eci men tos  a que se refere e£ 

ta Seção, deverão ter entrada independente, não podendo suas depeji 

dincias serem utilizadas para q u a isqu er outros fins, nem servir de 

passagem para qualquer outro local do edifício, devendo obedecer' , 

ainda, às seguintes normas:

I - os lab ora tór ios  das farmácias deverão ser d£ 

tados de filtro de vela sob pressão, de qualquer tipo, aparelhos de 

refrigeração, depósito para água filtrada e de mesa para m a ni p u l ^  

ção, com tampo revestido de material resistente, liso, impermeável 

e não absorvente, assente sobre pés metálicos ou de outra natureza 

que não prejudique a limpeza;

II - os medica men tos , drogas e vasilhames e mp r e n ^  

dos na ma nip ula ção  devem ser conservados em armários ou armações en 

vidraçadas e fechadas, aprovadas pela autoridade sanitária;

III - possuir armário ou cofre, quando for o caso, 

que ofereça completa segurança, onde deverão ser guardados os medj^ 

camentos e/ou substâncias sob regime especial de controle;

IV - deverãc ser providos de armações ou armários, 

aprovados pela autoridade sanitária, que permitam a guarda dos pr£ 

dutos en boas condições de higiene, de conservação e en ordem que

facilite a fiscalização;
\  • . ' • •. • • •

V - as drogarias e depósitos de drogas, que arm£ 

zenarem produtos altamente inflamáveis em grande quantidade, deve 

rão contar com dispositivos de segurança, determinados pela autorj_ 

dade competente;

VI - a mudança do local do estab ele cim ent o depeji. 

de de licença prévia dos órgãos competentes;
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VII - a t ran sfe rên cia  de oropri eda de do estabele^ 

cineltoj a mudança do responsável técnico ou qualquer alteração 

fundamental na constituição da empresa proprie tár ia,  no prédio ou 

em suas instalações, dependerá de licença prévia dos órgãos com p£ 

tentes;

j J VIII - seus f unc ion ári os e empregados deverão tr£

balfrar, obrigatoriamente, com jaleco de cor clara, e deles será 

exigida a carteira de saúde;

IX - as farmácias e drogarias são obrigadas a 

plantão, pelo sistema de rodTzio, oara ate nd im e n t o  ininterrupto ã 

comunidade, c o n forme escala baixada pela a uto rid ade  sanitária cr^i 

o e t e p t e .

C AP ITULO IV

Dos Laboratórios de Análises Clínicas, de Pato 

logia Clínica, de Hematolo gia  Clínica, de An^ 

tomia Patológica, de Citologia, de Líquido Ce 

f a l o r r a o u i d i a n o , de Rad i o i so topo 1 og i a "in vi_ 

tro" e "in vivo", Est ab el e c i m en to s  de Assistêjn 

cia O d o n t o l õ g i c a , Laborató-ios e Oficinas de 

Prótese O d o n t o 1õgica , Institutos de Fisioter^ 

pia, Clínicas de Beleza sob Resoor.sab i 1 i dade 

de Profissional de Saúde, Casas de Otica, de 

Artigos Cirúrgicos, O d o n t o l ó g i c o s , Ortopédicos 

e Congêneres, Orgãos Executivos de Atividade 

H e m o t e r ã p i c a , Bancos de Leite Humano.

| SEÇAO I

Dos Laboratórios de Análises Clínicas, de Pato 

logia Clínica, de Hematologia Clínica, de Ana_ 

tomia Patológica, de C itologia, de Líquido Ce 

fa lorraquidiano , de R a d i o is o t o p o lo gi a  "invivo" 

e "in vitro" e Congêneres.
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Art. 6 7 - 0  local para instalação dos laboratÔ 

rios de análises clínicas, de patologia clínica, de henatologia clíni_ 

ca, de' anatomia patológica, de citologia, de líquido cefalorraquidia^ 

no, de rad ioi sot opo log ia "iji vitro" e “in vivo" e congêneres, além 

das d is pos içõ es referentes aos e s t a b e l e c i m e n t o s  de trabalho em oeral, 

deverão satisfazer mais as seguintes exigências:

I - piso de material resistente, liso, inpermeã 

vel e não absorvente, paredes revestidas, até a altura do teto, com 

meterial resistente, liso, impermeável e não absorvente, de cor clara, 

a juízo da autoridade sanitária:

II - forros pintados de cor clara;

III - co mpartimentos s eparados, até o teto, por pa 

redes ou divisões ininterruptas, de cor clara, destinados a:

-  * -  «r 7
a - recepção e c o l h e i t a . c o m  area mínima de 10m ;

b - secretaria e arquivo.com área mínima de 10m^;
— — 7

c - laboratório, com área mínima de 10n , a juí

zo da auto rid ade  sanitária.

Parágrafo único - Os c om o art ime nto s destinados ã 

colheita de material e ao laboratório, terão as mesmas característi_ 

cas previstas nos incisos I e II e serão providos de sanitários mascu 

linos e femininos, separados, e de um box para colheita de material , 

com mesa ginecológica.

SEÇAO II

Orgãos Executivos de Atividades Henoterápica

Art. 68 - Os locais desti nad os ã instalação dos 

órgãos execut ivo s de atividade herrcterápica, alé m das exigências re f £  

rentes aos estabelecimentos de trabalho em geral, deverão satisfazer 

mais as seguintes:

I - os órgãos exec uti vos  de caráter não indus; 

trial d evem disoor de locais de trabalho que' permitam o correto de

Ho



semper.ho de suas finalidades, pelas condições ambientais no que se 

refere, entre outras, a planta física, revestimento, iluminação, 

aeração, conforto térmico e manutenção de ambiente asséptico para 

execução de determinadas operações, além de adequada infra-estrut£ 

ra quanto a serviço de água, esgoto, energia elétrica e sanitários

para uso do pessoal e dos doadores;

II - os locais de trabalho devem ser isolados 

uns dos outros, a fim de disciplinar as operações que se processem 

er cada um deles;

III - os pisos e as paredes dos locais destinados 

ã coleta, controle, armazenamento, seleção e transfusão de sangue, 

preparo de derivados e de material técnico, devem ter revestimento 

de material resistfnte, liso, impermeável e não absorvente, facij_ 

mente lavável;
' I -

IV - os õrgãos de coleta devem estabelecer l£ 

cais de atendimento ao público, de forma a facilitar o acesso e a 

circulação dos doadores.

Art. 69 - A área total ocupada pelos õrgãos exe

cutivos de coleta e/ou aplicação não deverá ser inferior a:

I - 200m , no mTnimo, para serviço de hemoter^ 

pia, salvo quando incorporado a ambiente hosoitalar, quando poderá
?

ter 60m , para uso exclusivo de seleção de doadores e de coleta de 

sangue. ‘!o arrbiente hospitalar poderão ser utilizados os serviços 

comuns referentes à sala de esoera, de doadores, secretaria, labora^ 

tõrio e salas de aolicação de sangue;

2
II - 140m D a r a  o banco de sangue;

o
III - 60m para o posto fixo de coleta;

2
IV - 30m para a agencia transfusional.
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SEÇÃO III

E s t a b e 1ec ime nto s.d e A ss ist inc ia Odontolõgica

Art. 70 - Os locais d e s ti n a d o s  ã assistência

odontolõgica, tais coiro clinicas dentárias (oficiais ou particule^ 

res), clinicas dentárias especializadas e p o li c lí ni c a s  dentárias po 

pulares, prontos socorros o d o n t o l Õ g i c o s , institutos odonto 1õ gi cos e 

congêneres, alem das exigências referentes aos e sta bel ec im e n t os  de 

trabalho em geral, deverão satisfazer mais as seguintes:

tidos com material resistente, liso, impermeável e não absorvente, 

a critério da autoridade sanitária;

II - forros pintados de cor clara;

III - c o m p a r t i m e n t o s 5 providos de portas, separa

dos até a altura do teto, por paredes ou divisões ininterruptas ,
2

com área mínima de 10m cada, prov,idos de agua c orrente e esgotos 

próprios em cada consultório.

Art. 71 - 0 l aboratório e a oficina de prótese 

odontolõgica, além das exigências referentes aos estabelecimentos 

de trabalho em geral, deverão satisfazer mais a,s seguintes:

material resistente, liso, impermeável e não absorvente, a critério 

da autoridade sanitária;

I - piso e paredes, até a altura do teto, reves^

SEÇÃO IV

La bor atório e Oficina de Prótese Odontolõgica

- 2
I - area mínima de 10m ;

II - piso e paredes, até a altura do teto, de

III - forro pintado de cor clara;

IV - pia com água potável corrente;

V - fontes de calor com i sol a m e nt o térmico ade

q u a d o ;



VI - quando forem utilizados c omb ust íve is em tu_ 

bos ou botijões, os raespos serão mantidos isolados e distantes das 

fontes de calor;

.VII - os gases, vapores, fumaças e poeiras dev£ 

rão ser removidos por meios adequados.

Parágrafo único - 0 lab ora tór io de prõtesí odoji 

tolõçica que não for uti 1 izado' exc 1 usi vãmente D eío c i r u r g i ã o - d e n t i ^  

ta, não poderá ter porta comunicante com c on s u l t ó ri o dentário.

SEÇÃO V

ilnstitutos e Clinicas de Fisio ter api a e de 

B/eleza, sob R esp onsabilidade de Profi ssi o 
— — 

nal de Saúde, e Congineres

Art. 7 2 - Os institutos e clinicas de fisi ote r^

pia e de beleza e congineres, sob respons abi lid ade  de profission?!

de saúde, alim das ex igincias referentes aos e s t ab e l e c im en t o s  de

trabalho em geral, deve rão  satisfazer mais as seguintes:

I - piso e paredes, ate a altura do teto, de ir.â 

terial resistente, liso, impermeável e não ab sor ven te,  a critério 
*

da autoridade sanitária;

II - forros ointados de cor clara;

III - c ompartimentos separados ati a altura do te 

to por paredes ou divisões ininterruptas de cor clara e destinados 

a :

a - consultas e exames mé dicos, quando for o

caso, com área mínima de lOm^;

— - **■ 2
b - recepção com área mínima de 10m ;

~ - -r 2
c - a dmi nis tra ção  com área mínima de 10m ;

d - aDlicações, quando for o caso, con área mí
9 ~

nina de 10 n “.

‘IH



IV - sanitários independentes para cada seção, 

separados do ambiente comum;

V - vestiário e sanitário para os empregados.

Parágrafo único - Para os institutos e clínicas 

de fisioterapia e congêneres, as salas de sauna e banho turco dev£ 

rão receber, durante todo o oeríodo de seu f u n c ion ame nto , oxigênio 

em quantidade adequada, atravis de dispositivos aor opriados, a cri_ 

tirio da au toridade sanitária.

SEÇAO VI

Casas de Õtica, de Artigos Cir úrg ico s, Odoin 

tolõgicos, Ortopédicos e Congêneres

Art. 73 - As casas de õtica, de artigos cirúrgj[ 

cos, o d o n t ol õg ic o s , ortopédicos e congêneres, além das exigências

referentes aos e s t a be lec ime nto s de trabalho em geral , dever ão sati^

fazer mais as seguintes:

I - piso e paredes, até a altura do teto, reve£ 

tidos com material resistente, liso, impermeável e não absorvente, 

a critério da autor ida de sanitária;

II - forros pintados de cor clara;

III - compartimentos separados, até o forro,- por 

paredes ou divisões ininterruptas de cor clara, com c a ract erí sti cas  

referidas no inciso I, e destinados a:
.

a - mostr uár io e venda com área mínima de 10 mí"

b - laboratórios e/ou oficina com área mínima 
o ^

de 10m , e as c a r act erí sti cas  referidas nos

incisos I e II.

Parágrafo único - As casas de artigos cirúrgi_

cos, o do nt o l Ó gi c o s , ortopédicos e congêneres, deverão ter deposito'
2

com area mTnima de lOm .



SEÇSO VII 

Banco de Leite Hunano

Art. 74 - 0 banco de leite hunano, alem das ex_i_ 

gincias referentes aos est abe l e ci me n t o s  de trabalho em geral, deve* 

rã satisfazer mais as seguintes:

I - piso e paredes, ati a altura do teto, reves, 

tidos com material resistente, liso, imoermeavel e não a bs orv ent e , 

a critério da autoridade sanitária;

II - forros pintados de cor clara;

III - compart ime nto s seoarados, até a a1tura_ do,

teto, por paredes ou divisões ininterruptas e de cor clara, com as 

características referidas no inciso I, e destinados a:

- 2
a - recepção e triagem, com area mínima de 10m ;

- - *r 2
b - laboratório, com área mínima de 10m ;

- *r 9
c - coleta, com área mínima de 10m ;

-  -r 2
d - e sterilização, com área mTnima de 6m .

Art. 75 - Os e sta bel eci men tos  de que trata este 

Capitulo, deverão ter entrada independente, não podendo suas d epe £ 

dincias serem utilizadas nem servir de passagem para outro local.

CA PITULO V

Dos Estabelecimentos Veterinários e Congéneres

Art. 76 - Os hospitais, clínicas e consultórios 

veterinários, be~ co r’ 0 os estabe lec ime nto s de oensão e adestramento, 

destinados ao atendimento de animais domésticos de pequeno porte, se 

rão permitidos dentro do perímetro urbano, er local a utorizado pela 

autoridade competente e desde que satisfeitas as exigências deste 

Regulamento.



§ 19 - Nos hospitais e clinicas veterinárias, 

os canis deverão ser individuais, localizados em recinto fechado, 

providos de dispositivos de stinados a evitar a exalação de odores e 

a propagação de ruTdos incômodos, construídos de alvenaria, com re 

vestimento impermeável, podendo as gaiolas ser de ferro pintado ou 

material inoxidável , com oiso removível.

§ 29 - Nos est abe lec ime nto s de pensão e adestra_ 

mento, os canis ooderão ser do tipo solário i n d i vi d u a 1.d e v e n d o , nes 

te caso, ser totalmente cercado e coberto por tela de arame e provi_ 

dos de abrigo.

§ 39 - Os canis devem ser providos de esgotos 

ligados ã rede, dispor de água potável e sistema adequado de ventji_

1 a ç ã o .

Art. 77 - Os e s ta bel eci men tos  de que tratam 'os 

Capítulos III, IV e V deste Título e mais os de que trata o Título 

III, do Livro II, deste Regulamento, somente poderão funcionar quan^ 

do de posse da Licença para F un c ion ame nto , emitida pela autoridade 

sanitária competente, e sob a res pon s a b il id a d e  técnica de profissio^ 

nal lecalmente habilitado.

Parágrafo único - 0 resconsãvel técnicu, de que 

trata este artigo, deverá apres ent ar Declaração de Habilitação Le 

gal emitida oelo respectivo Conselho e assinar o Termo de " cs p o n s ^  

bilidade Técnica junto ã autoridade sanitária competente.

CAPITULO VI

Das Lojas, Armazéns, Deoõsitos e Estabelecimentos 

Congéneres, Garagens, Oficinas e Postos de Servi_ 

ço de A ba st e c i m en to  de Veículos

SEÇAO I

Das Lojas, Armazéns, Depósitos e Estabeleci_ 

mentos Congéneres

Art. 73 - As lojas, armazéns, d‘epÕs * tos e_ esta



beiecimer.tos conçinsres estão sujeitos ãs or esc riç ões  referentes acs 

estabelecimentos de trabalhe em geral, no que lhes forem aolicãveis, 

ben como as estabelecidas na legislação de obras vigente.

Parágrafo único - Os es tabel ec i n:e r. tos que traba_

1 han con defensivos agrícolas ou outros orodutos tóxicos, be~' como 

os saneantes ccrissaritãrios, ficar obrigados a n a n t i- lo s  er locais 

isolados de forma a não nermitir a contarinação de orodutos destina^ 

des ao consu~o hunano ou an irai.

SEÇÃO II

Das Garagens, Oficinas e Postos de S e r viç o de 

Abastecimento de Veículos

Art. 79 - As garagens, oficinas, Dostos de servi_ 

ço ou de abaste cim ent o de veículos estão sujeitos ãs prescrições r£ 

ferentes aos est abe lecimentos de trabalho en geral, deste Regulameri 

to, no que lhes forem aplicáveis e as men cio nad as na legislação de 

obras vigente.

§ 1.9 - Os serviços de pintura nas oficinas de 

veículos deverão ser feitos en compartimento próprio, de modo a evi_ 

tar a diso ers ão de tintas e derivados nas demais seções de trabalho 

e terão a p a re 1hamento para evitar a ooluição do ar.

§ 29 - Os d e s D e j o s  das garagens co,merciais. e 

postos de serviço oassarão, obrigatoriamente, por uma caixa d eten t£ 

ra de areia e graxa. ->-• -- >

5 39 \ Mas garagens de conjuntos comerciais e sj_ 

milares, destinadas a abrigar mais de 50 veículos, será ooservado.ri 

g o r o s a m e n t e , as condições de renovação do ar que deverá ser mecâni 

ca, a fir de se evitar a permanência de gases nocivos ã saúde.

u q
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CAPITULO VII

Das Lavander ias  Públicas, Institutos e Salões 

de Beleza, Cabeleireiros, Barbearias e Casas

de Banho

SEÇÃO I 

Das Lavanderias Públicas

Art. 80 - As lavanderias DÚblicas d ev erã o aten^ 

der, no que lhes for aolicãvel, todas as exigências deste Re gularen 

t o .

§ 19 - Nas localidades em que nã<í hou ve r rede 

coletora de esgotos, as águas residuais terão destino e tratamento 

de acordo com as exigências deste Regulamento.

§ 29 - As lavanderias DÚblicas serão dotadas de 

reservatório de água com caoacidade c o r r esoo nde nte  ao consu mo diã 

rio, sendo permitido o uso de água de poço ou de outras proceden 

cias, desde que nao seja poluída e que o a ba st eci men to público seja 

insuficiente.

§ 39 - As lavanderias públicas deverão possuir 

locais iestinados ã secagem das roupas lavadas, desde que não ais 

oonhan de disDositivos aprooriados oara esse fim.

SEÇÃO II

Dos Institutos e Salões de Beleza, Sem Resoon_ 

sabilidade de Profissionais de Saúde, Cabelei_ 

reircs, Barbearias e Casas de Banho

Art. 81 - Os locais en oue se instalarer, Instj_ 

tutos e.'ou Salões de Beleza, s e ~ resoon sab ili dad e de orofissional

de saúc:, Cabeleireiros e Barbearias, terão:

c
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2 9
I - área mnir.a de Sn e nais de 4m por cadei_

ra instalada excedente a duas;

II - piso revestido de material 1 iso , i m p e r m e á v e 1

e resistente;

III - paredes revestidas, ati a altura do teto 

de material liso, impermeável, resistente, er. cores claras.

§ 19 - Todo o e s t a b e l e c i m e n t o  destinado a insti_ 

tuto ou salão de beleza, cabeleireiro, ba rbearia e cfcsas de banho , 

deverá ser a bastecido de agua potável canali zad a e ocssuir, no m in 

no, um vaso sanitário e um lavatório.

§ 29 - Nos recintos destinados aos estabeleci 

mentos referidos neste artigo serão permitidos outros rádios de ati_ 

vidade comercial afins, a critirio da au tor id ad e  sanitária.

§ 39 - As casas de banho observarão as dispôs^ 

ções referentes aos institutos e salões de beleza, no que lhes fo 

rem aplicáveis, e mais as seguintes:

I - as banheiras serão de ferro esmaltado ou de

material adequado aprovado pelo órgão competente;

II - os quartos de banho terão superfície mínima

de 3 m - .

§ 49 - t proibida a e xistincia de aparelho de 

fisioterapia nos estabelecimentos de que trata esta Seção.

§ 59 - Em todos os est abe lecimentos referidos 

nesta Seção i obrigatória a desinfecção de locais, equipanentos e 

utensílios.

TITULO '/

Dos Cemitérios, Necrotérios e Velórios

CAPITULO I 

Oos Cemitérios

Art. 32 - Os c emitérios serão qonstrjTícs em 

pontos elevados na contravertente das águas cje ténha~ "; 5'irentar



c i s t e r n a s  e d e v e r ã o  f i c a r  isolados Dor l o g r a d o u r o s  p ú b l i c o s , c o m  lar 

gura mínima de 14m em zonas abastecidas pela rede de água, ou de 

30r em zonas não p r o v i d a s  da mesma, o b s e r v a n d o ,  a i n d a ,  as seguintes 

n o r m a s :

I - o lençol de água dos cemit éri os deve ficar 

a 2m, pelo meros, de profundidade;

II - o nível dos cemitérios en relação aos cur 

sos de água vizinhcs deverá ser suficientemente elevado, de modo que 

atenda ao dis posto no item anterior;

III - os vasos ornamenta is d evem ser preparados de 

modo a não c o n v e rte rem  ãgua que permitam a procr iaç ão de mosquitos.

Parágrafo único - Em caráter ex cep cional, serão 

tolerados, a juízo da autoridade sanitária, cemi tér ios  em regiões 

planas.

CAPITULO II 

Dos Mecrotirios e Velórios

Art. 33 - Os necrotérios e velórios deverão s^ 

tis fazer as seguintes exigências:

I - manter distância mínima de 50n dos terrenos

vizinhos;

II - os velórios deverão ser v entilados e ilumin^ 

dos e disoorer, no mínimo, de sala de vigília, c o mp ar t i m e n to  de des 

canso e instalações sanitárias independentes para ambos os sexos;

III - as oaredes dos necroté rio s e velórios deve 

rio ter os cantos arredondados e receberão r eve st i m e n to  liso, resis 

tente e impermeável até a altura do teto;

IV - o piso dos necrotérios será revestido de 

teria! liso, r esistente e impermeável e deverá ter declividade para

5 3 c o 2 - " s n t o  d a s  á g u a s  c s  l a v a g e m :

5£



'/ - as mesas dos necrotérios serão de n á r m o r e ou 

vidro, ardósia ou material congênere, terdo as de necropsia forma

tal que facilite o escoa men to dos líquidos que terão destino conve 

ni ente.

TITULO VI 

Do Saneam ent o da Zona.Rural

Art. 84 - Na área rural, as construções de quaj_ 

quer tipo e para qualqu er fim, ob edecerão as normas especificas.

P ar ágrafo único - As construções que se dest_i_ 

nam a exploração de atividades comerciais e/ou industriais deverão 

obedecer, também, as prescrições referentes aos es ta b e l e ci me nt o s  de 

trabalho em geral, no que lhes forem aplicáveis.

TlTULO VII

Dos Locais de Recreação, Acampamentos e Piscinas

' v ~ ■ ' - ' : ' • . ' ' \
CAPITULO I 

Das Piscinas e dos Clubes Recreativos

'

SEÇAO I 

Disposições Gerais — -

Art. 85 - Além da exigência de apro vaç ão do pro 

je to pela' Secretaria de Viação e Cbres e Secretaria de Saúde, pela 

Companhia de Sgua e Esgotos de Brasília e pela Companhia de E 1 e t r_i_ 

cidade de Brasília, no caso de iluminação subaquática, para efeito 

de ponstrução ou reforma, nenhuma piscina, localizada na ,área do 

Distrito Federal, poderá ser utilizada sem prévio exame pela Secre 

taria de Saúde, que também exercerá o controle sanitário p er man ent e 

da mesma.

03
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§ 19 - o termo "PISCINA", para efeito deste R£ 

gulamento, abrange a estrutura destinada a banhos e práticas de e^ 

portes aquáticos, bem como os respectivos e q u i p am en t o s  de tratamen^ 

to de água, casa de bombas, filtros e outros ac ess óri os,  vestiários 

e todas as demais instalações que se rel ac io n a m  com o seu uso e fun_ 

c i onane n t o .

§ 29 - Aos funcionários da Secretaria de Saúde, 

quando no desempe nho  de suas funções f i s c a 1 iza doras , é assegurado o 

livre acesso ás oiscinas e suas dependências, para coleta de amos_ 

tras e verificação do cumprimento das e xig ênc ias  deste Regulamento.

Art. 86 - As piscinas são c las sif ica das  em 3

(três) categorias:

I - particulares - as de uso exclusivo de seu

propri e t á r i o ;

II - coletivas - as de clubes, condomínios, esc£ 

las, entidades, associações, hotéis, motéis e similares;

III - públicas - as utiliz ada s pelo público em ge

ral .

Parágrafo único - As piscinas classificadas co 

mo particulares ficam excluídas das exigências deste Regulamento.

A-t. 87 - As piscinas terão eq uip ame nto  para 

re circulação e tratamtnto de água.

§ 19 - A maquinaria e os eq uipamentos das piscj^

nas deverão permitir a recirculação de todo o volume de água em um

oerTodo máximo de 8 (oito) horas Dara as piscinas coletivas de área 
9 -  _

superior a 50m~, havendo 3 (tres) r eci rcu lac oes  diarias. Para as
2

piscinas publicas e as coletivas de area in ferior a 50m , a recircjj

lação deverá se fazer, no máximo, em 6 (seis) horas, havendo 4 (qua^

tro) r e c i r c u 1 ações diárias.

§ 29 - A taxa de f iltração máxima oermitida pa
3 2 3 2 —

ra filtros de areia convencionais e 7,5m /m /h ou 1 80n /r /d



§ 39 - A taxa de filtraçao maxiir.a perm iti da pa
- 3 2 3 2 —

ra filtros de terra diato mac ea e de 5m /m /h ou 120m /m /d.

§ 49 - 0 sistema de recirculação terá um dispo 

sitivo de medição que permita a verifi caç ão da vazão e da taxa de

f i 1 t r a ç ã o .

SEÇfiO II

0 a/C onstrução

Art. 38 - Toda piscina deverá ser projetada.con^ 

truTda e equipada de modo a f a c i 1 itar sua manutenção, limpeza, e a

permitir a operação em cond içõ es sanitárias satisf ató ria s e obser 

var, ainda, as seguintes exigências:

I - ser isolada da área de tr âns ito  dos e x p e c t ^  

dores, com alambrado de 2m de altura;

II - as entradas de água de retorno dos filtros 

serão distribuídas em toda a orla da piscina, em espaços de 6m no 

máximo, e terão pressão unifor me e as saídas, na parte mais profuji 

da, para permitir o conv eni ent e esgotamento;

III - o r eve sti men to interno será de material re 

sistente, liso e impermeável, não sendo permitida a pintura das par^ 

tes imersas;

IV - a dec liv ida de do fundo não poderá ex ce d e r  a 

ramDa de 7% (sete por cento), sendo vedadas mudanças bruscas ati a 

profundidade de 1 ,80m e instalação de degraus ou obstácu los  nas par 

tes imersas; . . — .

V - o e scoamento das 'águas de excesso dev erá  sei; 

feito por calha continua nas oaredes internas ou por declividad.e 

acentuada no calçamento que contorna a Discina, sendo ambos os si£ 

temas dotados de ralos que fac ili tem  o rápido escoam ent o de água p£ 

ra o esgoto, evitando o seu refluxo ã piscina;

ro 5



VI - os sistemas de suprim ent o de água da piscj^ 

na e do lava-pes deverão situar-se a uma altura mínima de 0,15m ac_î

ma do nível mãximo de cada tanque, não p ermitindo interconexão com

a rede pública de abastecimento. Os sistemas de esvaziamento dos 

tanques, da piscina e do lava-pis, não deverão permitir a comunica^

ção direta com a rede de esgoto;

VII - nos pontos de acesso ã piscina haverá ch£

veiros, compostos de no mínimo de ,12 (doze) bicos a j us t ãv ei s , d i st r^  

buídos em 4 (quatro) filas de 3 (três), de modo a atingir o b a n h i £  

ta vertical e p erp endicularmente e lava-pis, com dimensões mínimas 

de 3m de comprimento, 0,30m de p rof undidade, 0,80m de largura, com 

profundidade útil de 0,20m, c onst ruí do de modo a obrigar que o ba 

nhista pecorra toda sua extensão, devendo, o cloro residual, ser

mantido entre 2 e 2,5mg/l situado entre o chuveiro e a piscina, lo 

calizados de forma a tornar obr iga tór ia as suas utilizações antes 

da entrada do banhista na ãrea da piscina;

VIII - na parte mais profunda da piscina, e equj_ 

distante das paredes serã marcada uma ãrea negra, circular ou qu^

drada, com 0,15m de diâmetro ou de lado re spectivamente;

IX - a instalação e ü t r i c a  das piscinas deverã 

ser projetada e executada de forma a não ac arretar perigõ ou risco 

aos banhistas, expectadores e ao público em geral;

X - nenhuma piscina poderá ser utilizada sem

que esteja presente um salva-vidas habilitado e que disponha dos mí 

nimos recursos necessários a primeiros socorros: varas compridas , 

bóias presas oor cordas, cilindro de ox igênio com capacidade mínima
3 ^

de l,5m , m anometro com valvula redutora e fluxômetro, sistema C£ 

paz de pro porcionar assistência ven tilatõria assistida ou controla 

da c onstituído de bolsa com capaci dad e mínima de três litros, vãlvjj 

la sem reinalação e máscara nos tamanhos pequeno., médio e grande , 

cânula ora-faríngea nos tamanhos pequeno, midio e grande, aparelho 

portátil para respiração artificial, sala de primeiros socorros com 

maca, cobertores e una caixa de primeiros socorros pronta para uso, 

telefone e números de emergência hospitalar;



XI - a casa de máquinas, para abrigo dos equip£ 

mentos de tratamento de água das piscinas, terá uma faixa livre em

toda a volta dos equipamentos para maior facilidade de operação e

manutenção e será de 0,60m de largura, no mínimo, e de lm na área

de operação, fãc,il acesso, através de escada padrão, larga e fixa;

XII - a instalação de trampolins ou plataformas 

de altura inferior a tris metros e entre tres e dez metros, sõ será 

permitida em pontos correspondentes ã profundidade de 3 e 5 metros, 

respectivamente;

XIII - as piscinas cobertas ou internas, deverão 

ser providas de dispositivos que assegurem adequada ventilação e

iluminação., a juízo da autoridade sanitária;

XIV - a maquinaria e os equipamentos de tratamen^ 

to de água funcionarão ininterruptamente, durante as vinte e quatro 

horas do dia, de modo a garantir perfeitas condições de higiene e 

qualidade da água;

XV - o equipamento para a recirculação da água 

será provido sempre de um conjunto de duas ou mais bombas,cada qual 

com capacidade tal que, ã parada de uma bomba as demais tenham cap£ 

cidade total igual ã vazão do projeto.

Art. 89 - Os vestiários obedecerão aos requisj^ 

tos sanitários, e terão capacidade suficiente para atender a ambos 

os sexos, nas seguintes proporções:

I - para o sexo masculino: um chuveiro, um vaso 

sanitário e um mictório para quarenta banhistas e um lavatório para 

sessenta;

II - para o sexo feminino: um chuveiro, dois

vasos sanitários, para quarenta banhistas e um lavatório para 

sessenta.
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SEÇAO III 

Das Condições da Agua

Art. 90 - A q ua lid ade  da água da piscina en uso,

seguintes requisitos:

I - qualidade ba cte riológica:

a - de cada piscina deverá ser examinada pela 

Secretaria de Saúde, um número r epr esentat^ 

vo de amostras ;

b - cada amostra será cons tit uíd a de cinco po£ 

ções de lOml ex igindo-se, no mínimo, que 

80% (oitenta por cento) de três amostras 

consecutivas, a p r es e n t e m  ausência de germes 

do grupo coliforme nas cinco porções de 

lOml que c on st it u e m  cada uma delas;

c - a co ntagem em placas deverá apresentar núme 

ro inferior a 200 (duzentas) colônias por 

ml em 80% (oitenta por cento) de três amn^ 

tras consecutivas.

II - a qualidade física e química:

a - v isi bilidade da área negra prevista no arti 

go 88, item VIII, deverá ser conseguida com 

nitidez por um o bs erv ado r em pê, situadoj"n 

to á borda da piscina;

b - o pH da água deverá ficar entre 7,2 e 8,4;

c - a c on cen tra ção  do cloro na água será de 0,4

a lmg/1 quando .o residual for de cloro li_

vre, ou de 1,5 a 2mg/l quando o residual for

de cloro combinado;

d - ausência de d epó sit o no fundo, bem como de 

escumas oi( mate ria is que sobrenadei; '



e - temperatura não superior a 25'C, ner. abaixo 
0 o

de 4 C, ou acima de 10'C, da tem per atu ra am

biente em se tratando de piscina de água

aquecida.

Art. 91 - A v eri ficação da qualidade da ãgua 

nas oiscinas será feita rotineira men te,  pelos seus próprios operado 

res, atravis dos ensaios de pH e de clor^-residual, a fim de con tr £ 

lar sua operação, i nd ep end ent eme nte  dos exames bact eri oló gic os e 

outros que se façam necessários execut ar pela autoridade sanitária.

Parágrafo único - Os operadores das piscinas d£

verão, diariamente, preencher a ficha de controle, cujo mo d e l o será

fornecido pela autoridade sanitária e apresentá-la ã f is ca l i z a çã o 

quando solicitada.

Art. 92 - A de sin fec ção  da ãgua das pi scinas se

rã feita com emprego de cloro ou de seus compostos, ou outras sub£

tãncias esteri 1 i z a n t e s , a juízo da autoridade sarvitãria competente.

§ 19 A aplic açã o de cloro ou de seus comp ost os,  

ou outras substâncias químicas, será feita Dor cloradores, hipoclo 

radores ou similares, de modo a man ter  o residual de cloro ref erido 

no artigo 90, item II, alínea "c", durante todo o período de funcio 

namento da piscina.

§ 29 - Quando for empregado cloro gasoso, deve 

rão ser observados todos os requisitos técnicos quanto ã lo ca l i z ^  

ção, instalação, ventilação e exaustão e segurança da casa de c lor ^ 

ção além da.proteção dos operadores, para evitar os riscos proveni_ 

entes do escaDamento do gás.

SEÇAO IV 

Dc Funcio nam ent o

Art. 93 - As piscinas terão, o bri gat or ia me n t e  

ooeradores habilitados perante a Secretaria de Saúde.



§ 19 - Sem p rejuízo de outras atribuições porveji 

tura fixadas pela autoridade sanitária ou pela ad ministração das 

piscinas, c onst itu em tarefas básicas do o pe ra do r  de piscinas:

I - manter o registro diá rio  en livro próprio , 

com modelo aprovado pela autoridade sanitária, das ooerações de tr£ 

tamento e controle;

II - promover o c u mp ri me nt o  deste Regulamento e 

das normas complementares;

III - verificar r ot in e i r a m e n t e  o controle da qua^ 

lidade da água, especialmente no que se refere ao pH e cloro resi^ 

d u a l ;

IV - facilitar por todos os modos o trabalho de 

inspeção sanitária a ser executada pela au tor id ad e  competente.

§ 29 - Para efeito do c um pr im ent o do inciso III 

do § 19 deste artigo, a entidade responsável pela piscina disporá 

para uso do operador de todo o material de laboratório necessário, 

bem como de local apropriado Dara sua instalação.

Art. 94 - Os f req uen ta d o r e s  das piscinas dev£

rão ser submetidos a exames médicos, pelo menos 3 (trés) vezes por

a n o .

§v 19 - Caberá aos r e spo nsá vei s pçlas piscinas , 

manter um registro de exames médicos de seus associados.

§ 29 - 0 ingresso ã piscina deverá ser impedido 

aosx frequen tad ore s que aoresentarem, no i ntervalo entre os exames 

médicos, afecções da pele» tais como: i n f lam açã o do aparelho visual, 

auditivo, r esp iratório e outras enfe rmi dad es i n f e c t o - c o n t a g i o s a s .

§ 39 - Os usuários só terão acesso ás piscinas

apÓs banho prévio, não sendo p ermitido o uso de óleos bronzeadores

ou similares, e proibida, ainda, a in trodução de alimentos e ani^ 

mais nessas áreas.



Art. 9 5 - 0  número máximo permissTvel de banhi^ 

tas ut ilizando a piscina ao mesmo tenpo, não dev erá  e xce der  de um
O

Dara cada 2 m ' de superfí cie  liquida.

Art. 96 - As piscinas sõ poderã o ser operadais 

por pessoas ha bil itadas, que possuam c e rt if ica do de a or ov açã o em 

curso de Operadores de Piscinas, m ini str ado  por órgão c o m p e t e n t e .

Art. 97 - Os di spo sitivos deste Regulamento,

atinentes aos banhistas, deverão ser afixados em local visível das 

pi sei n a s .

Art. 98 - As entidades r e s po ns á v e i s  por pisci_ 

nas em f u n ci ona men to que não satisfaçam as e xi gên cia s prescritas 

neste Regulamento, na data de Sua aprovação, será c oncedido, a ju_í 

zo da autoridade sanitária, prazo co nve nie nte  para c or r i g i re m as 

irregularidades exis tentes.

CAPITULO II

Das Col ônias de Firias e dos A ca mp a m e n to s en Geral

Art. 99 - Nenhuma colônia de férias ou acam D^ 

mento será instalado sem autorização prévia da au tor id ad e  competeji 

te, observando, ainda, as seguintes normas:

I - o responsável pela colônia de férias ou 

acampamento de qua lq u e r  natureza fará proceder aos exames bacterio 

lógicos periódicos das águas destinadas ao seu abasteci mento, qua i£ 

quer que sejam as suas procedências;

II - os acampamentos de trabalho ou recreação e 

as colônias de férias deverão ser instaladas em terreno seco e com 

declividade sufici ent e ao escoamento das águas pluviais;

III - quando as águas de a b a s t ec i m e n t o  provierem 

de fontes naturais, estas deverão ser d ev i dam ent e protegidas contra 

ooluição; se pro vie rem  de poços perfurados, estes deverã o oreencher 

as exigências Drevistas na legislação;

U



IV - nenhuna instalação sanitária poderá ser 

instalada a menos de 100m das nascentes de água ou poços destinados 

a aba stecim e n t o ;

V - o lixo será coletado em rec ip ie n t e  fechado 

e deverá ser incinerado ou c olo cad o em valas; neste ú 1 timo caso te 

rá uma camada protetora de terra, não inferior a 50cm.

Art. 100 - Os acampamentos ou col ônias de fé 

rias, quando co nst ituídos por vivendas ou cabanas, deverã o preen 

cher as exigências mínimas deste Regulamento, no que se refere a

instalações sanitárias adequadas, iluminação e ven til açã o^ enteia 

mento das aberturas nas cozinhas, precauções quanto a ratos e inse 

tos e adequado destino do lixo.

LIVRO III

Normas de Proteção Contra a Radiação e Riscos Elétricos

Art. 101 - Para efeito deste Re g u l am en to  serão 

as expressões técnicas assim definidas:

I - Radiação - Energia radiante, emitida pela 

fonte, que se propaga no meio físico;

II - Radiação Ionizante - Tipo de ra di a ç ã o  que

se caracteriza por produzir ions no meio em que se propaga, tais co

mo Raio-X e Gama, radiações Alfa e Beta e radiações que por via in

direta são também capazes de ionizar;

III - Ionização - Processo pelo qual o átomo ou 

molécula e let ricamente neutro transfo rma -se  num ion carregado;

IV - Raios-X - Radiação eletromagnética produzi 

da por freamento brusco de elétrons acelerados;

V - Raios Gama - Radiação el etr om ag n é t i ca  p rod £ 

zida por excitação do núcleo na ocasião de sua desi nte gra ção ;



VI - Radiação Ultra Violeta ou Radiação UltraVÍ£

leta Longa - Radiação el etr omagnética cujo co mpr ime nto  de onda va_

ria de 1.700 a 3.900 8 (angstron);

VII - Radiação Primária - Radiação originada dir£  

tamer,te da fonte ou do ânodo de tubo de Raios-X;

VIII - Substância Radioa tiv a - Qualquer material

sólido, líquido ou gasoso, consti tuí do de ãtonos que es po nt a n e a me £

te sofrem desin teg raç ão emitindo radiação;

IX - Radiação Secundária - Radiação emitida por

qualquer material irradiado;

X - Feixe fltil - Parte aproveitável da radiação

prinãria da fonte ou de um tubo de Raios-X que passa através da

"janela", cone, diafragma ou outro c olimado qualquer;

XI - Radiação Direta ou de Vasamento - Radiação

que escapa do tubo de Raios-X, em todas as direções, com exceção do

, fei xe útil;

XII - Barreira Protetora - Anteparo de material at)

sorvente, destinado a atenuar a radiação, tais como biombo, averi

tais-, luvas, anteparos, protetores ,e congéneres;

XIII - Equivalente em Chumbo - Expressão de espe£

sura de chumbo puro laminado equivale nte  no seu valor absorvente,

sob condições determinadas, ao material utilizado;

XIV - Area Controlada - Area em que a exDosição ã

radiação do pessoal em serviço está sob s up erv isã o de um res pons£

vel pela proteção;

XV - Região de Vi zinhança - Região que, sen pr£

teção, estaria sujeita aos efeitos danosos da radiação;

XVI - Instalação de í adi açã o - Qualquer local oii

de se acione aparelho que produza radiação ou em que haja produção,

armazenamento, emprego ou d.isposição para q ual qu er  finalidade, de 

material radioativo.
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Art. 102 - Todo e qualquer e s t a b e l e c im en t o  que 

opere com radiações ionizantes na ' jurisdição do Distrito Federal , 

está sujeito ãs det erminações deste Regulamento, naquilo que lhes 

for aplicável, além das disposiç ões  previstas na legislação federal 

pertinente.

Art. 103 - Os gabinetes de Raios-X, radium, co 

balto e laboratórios de isótopos deverão ser instalados, de p re f£ 

rência, en pavilhão isolado ou local que ofereça boas co n d i ç õe s de 

segurança, a pro vei tan do- se o maior número possível de paredes e xte£  

nas ou adjacentes a locais não usados por pessoas e deverão o bse £ 

var, ainda, as seguintes normas:

I - as pessoas não sujeitas a riscos e a vizi_ 

nhança em geral não poderão ficar exDOStas, fora do local de r adi£ 

ção, a uma dose superior a um décimo do máximo permissTvel ;

II - os gabinetes de r a d i o d i a g n õ s t i c o , radiumte 

rapia, t ele cobaltoterapia e os laboratórios de isótopos não poderão 

ser instalados em subsolo sem ar condicionado e em hioõtese alguma 

ooderão funcionar em antecâmaras;

III - as salas em que se p rocessem irr adi açõ es de 

verão ser amplas e suficientes para as instalações a que se destj_ 

nem e apresentar rigorosas condições de ventilação e iluminação;

IV - qualquer parede, abertura, teto e piso de 

sala de radiação, que não se constituir em proteção sufi cie nte  para 

reduzir a radiação ao Tndice p e r m i s s T v e l , deverá ser re vestido ou 

reforçado, por barreira protetora de espessura dete rmi nad a pelo tem 

po de permanência de pessoas, pela energia, itensidade, tempo, di£ 

tância e s e r tidos da radiação de acordo com as tabelas da Corissão 

Internacional de Proteção Radiológica ou, na falta desta, a crité 

rio da autoridade sanitária;

V - as ampolas de Raios-X devem ser p rovidas de 

cúpula protetora e filtro de alumínio de 2 m ilímetros de espess ura , 

até 70 KV e 2,5 milímetros, acima de 70 KV;



VI - os aparelhos de Raios-X deve:? ser instala^

dos de modo que o feixe útil não seja dirigido Da r a  os lados, fre_

quentemente ocupados por pessoas;

VII - deverá haver um biombo protetor para o 0 D£

rador, quando a mesa de comando estiver situada no campo das r ad i^

ções secundárias;

VIII - os aoarelhos providos de válvulas r et i f i c £  

doras, que emitem radiações, deverão propor cio nar  proteção adequada 

aos operadores;

IX - quando a mesa de comando do aparelho de te £ 

são nominal superior a 125 KV estiver situada dentro da sala de 

Raios-X, exigir-se-ã construção de cabina de comando, de acordo com 

as especificações prescritas pela autorid ade  sanitária;

X - o vidro plumb Tfe ro visor, dos biombos e C£ 

binas, deve ser fixo e propor cio nar  proteção equivalente ou super_i_ 

or a 2 milímetros de chumbo;

XI - a sala de Raios-X conterá aDenas os móveis 

indispensáveis, que devem ser, de preferência, de madeira, sendo ve 

dada a colocação de mesas de trabalho;

XII - ê obr iga tór io o uso, nos serviços de Raios-X, 

de acessórios necessários ã proteção de operadores e pacientes ,t a is 

como de proteção integral, diafragma ou outros colimadores de feixe, 

luvas, aventais e anteparos em geral;

XIII - ê vedada a presença na sala de irradiação de 

aualquer pessoa cuja permanência não seja indispensável;

XIV - nas instalações de roentgenterapia deve ha 

ver um dispositivo externo que indique funcionamento do aparelho;

XV - na execução de radiografias, abreug raf ias  e

radioscopia em geral, e em relação ã sua reoetição numxmesmo pacien

te, deverão ser tomadas as seguintes precauções:

a - a e xDosição ã radiação deve ser reduzida ao 

mínimo f e c e s s á r i o ;



b - a exoosição sis temática, para fins de cada£ 

tro e outros, de menore s de 14 anos, deve 

< ser reduzida ao m íni mo  possível;

<• c - a autoridade s anitária d e t e rmi nar á o prazo

de validade da a b r eu gra fia  normal e de seu 

relatório, que terá o mesmo valor da abrejj 

grafia original;

XVI - o piso da sala de rad io lo g i a  deverá ser r£ 

coberto em material isolante e adeouado, a cri t é ri o da autoridade 

s a n i t á r i a ;

XVII - qualquer Darte do a o a r e l h a m e n t o  de Raios-X 

acessível ou destinada a manobra ou controle do uso deve ser à pro 

va de choque;

XVIII - os equ i p a mentos r ad io l õ g ic os  providos de 

condensadores como parte de seu circuito de alta tensão, deverão 

possuir dispositivos especiais para descarga da energia residual, deŝ  

ses condensadores;

XIX - todos os comDonentes dos a pa r e i h o s d e  Raios-X, 

seja de diagnós tic o ou de teraDia, deverão ser ligados ã terra por 

intermédio de fio ou cabo condutor descobe rto  e de bitola nãp sup£ 

rior a seis B.F., ligados ao mesmo por b r aça dei ra ou terminais de 

aperto, de modo a acarretar uma resistência de terra não superior a 

trés décimos de OHMS;

XX - os oedais devem ser ligados cor, um interruo

tor geral, comum* de modo a não manter a in sta la çã o  en contínuo fujn

cionamento em caso de ligação acidental;.

XXI - as redes de alta tensão deverão ser i n s t a U

das com isoladores adequados, situados ã altura de dois metros e

meio do piso, no mínimo;

XXII - ã entrada da linha, em local bem visível e 

de fácil alcance do operador, longe dos d i s p o s i t i vo s de alta tensão, 

deve ser colocada uma chave geral de fácil manejo;



XXIII - quando o gerador alimentar mais de uma amp£ 

la, cada uma das linhas se cun dárias será provida de uma chave secu_n 

dária que a isole c om pl et ame nte  quando fora de uso;

XXIV - as chaves gerais deverão ser do tipo b l i n d a 

do e providas de fusTveis com caoacidade adecuada, sendo que a prj[ 

mãria e as secundárias não deverão ter a o os s i b i 1 idade de serem li_ 

gadas acidentalmente;

XXV - sempre que forem usados a nes tésicos inflamá 

veis na prática de exames r a d i o l õ g i c o s , inclusive em salas de o pe r£  

ção, estes sõ serão realizados, com aoarelhos ã orova de exDlosão;

XXVI - àqueles que man ipu lam  radium e sais de r£ 

dium, deverá' ser as segurada proteção contra os efeitos:

a - dos raios alfa e beta;

b - dos raios oama, p a r t i c u 1armente sobre as 

mãos, órgãos internos heratopoéti cos e gônai 

das;

XXVII - a m a ni pu laç ão do radium deverá ser feita ã 

distância, de preferência por meio de longas pinças providas de ma 

noüla de chumbo, não devendo ser tocado diretamente com as mãos , 

sendo que na preparação de moldes e aparelhos o oDerador t r a b a lh ar á  

Sm mesa angular em L, com ant eparo de espessura de chumbo c a l c ul ad a  

em função da q uantidade de radium, ou e s D e s s u r a  eq uiv alente de 0 £  

tro m a t e r i a l ;

XXVIII - as salas para maniDulação do radium qu sub£ 

tâncias radioativas deverão ser ventiladas, isoladas de outras e 

utilizadas somente durante este trabalho, sendo sinalizadas com os 

dizeres: Perigo - "R adi oatividade";

XXIX - o radium, auando fora de uso, deve ser co£ 

servado distante do pessoal do serviço e guardado em cofre munido 

de gavetas, com proteção de chumbo em todas as direções, de acordo 

com as espessuras calculadas em função da quantidade em mg de radium;



XXX - ao pessoal que manipula radium I recomenda 

vel a adoção de sister.a de rodízio, que afaste periodi cam ent e cada 

servidor do contato direto com o mesmo, e, particularmente, depois 

de exposições que alt rap ass en 1,5 R/semana, para as mãos,ou 0,1 R/ 

semana, para o corpo todo (Ro entgen/semana);

XXXI - o ace sso  para os assistentes e enferme iro s 

ãs salas onde existam doentes p ortadores de radium ou com doses te 

rapeuticas de outras su bst ancias radioativas; ou em salas de trata 

mento, obedecerá a seguinte norma:

a - acesso sem objeção, quando o nTvel de radia 

ção am biente for inferior a 0,03 R/semana , 

e onde não haja pos sibilidade de contamina^ 

ção;

b- acesso limitado aos que trabalham ocupacio 

nalmente, não sendo necessárias vestimentas 

es peciais quando o nTvel medio de radiação 

am biente for inferior a 0,1 R/semana {R£ 

e n t g e n / s e m a n a ) e a contaminação possível se 

ja mínima, não exigindo tratamento especial;

c - acesso limitado aos que trabalham oc upa cio  

nalmente, sendo necessária vestimenta a pr £ 

priada, inclusive revesti mento para sapato, 

quando o nTvel de radiação ambiente for

igual a 0,1 R/semana (Roentgen/semana) e 

houver nec ess ida de de tratamento orõprio na 

e ve n t u ali dad e de con taminação radioativa;

d - acesso apenas ãs Dessoas que realizam na 

área em questão suas funções, com condições 

de trabalho rigorosa men te controladas, exi 

gindo-se vestime nta s próprias quando o nj[ 

vel de radiação ambiente for superior a 

0,1 R/semana (Roentgen/semana) e cont ami na 

ção r adioativa elevada..
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Art. 10& - Os pacientes s ubmetidos a radiumtera_ 

pia devem permanecer con oroteção con ve ni e n t e  para terceiros, S£ 

gundo normas estabelecidas.

Art. 105 - 0 trans Dor te de material radioativo 

será fiscalizado de acordo com as instruções baixadas D e l a  autorid^ 

de sanitária.

Art. 105 - No preparo e empreg o do radon, cuja 

proteção deverá ser assegurada como se fora o radium, serão observ£ 

das as normas que forem prescritas nas tabelas de proteção, levaji 

do-se em conta que a quantidade de radon, pr esente no ar, e que p£ 

de ser medida por aspiração, não deve u l t ra pa s s a r  de 10-12 Ci/cm^.

Art. 107 - No uso t er ap ê u t i co  e nas pesquisasci 

entíficas de substâncias radioativas a r t i f i ci ai s  deverão ser toma 

das as providências que assegurem a pr oteção do pessoal, como se 

fossem naturais.

Art. 103 - Nos labor ató rio s de pesquisas cient_T 

ficas, onde se fizerem estudos e aplicações relativas a tr ansmut^ 

ção atômica, deverá existir adequada oroteção contra radiações.

Art. 109 - A d isDosição dos r e s í d u o s  r a d i o a t i  

vos só poderá ser f e ita nas c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  D e las Normas In 

t e r n a c i  ona i s .

Art. 110 - £ a b so l u t a m en te  oroibido o trabalho 

em regime de exposição ocuoacional (8h/dia ou 4 0 h/semana) sem o uso 

de dosímetros pessoais, quais sejam: câmara de ionização, tipo ca 

neta e dosimetro termoluminescente ou r a d io fo t olu min esc ent e.

Art. 111 - 0 t ransporte de radium ou de doses 

terapêuticas de material radioativo nos hos pit ais  e nos centros ur 

banos, será feito em recipientes que of er e ç a m  proteção adequada, ob 

servando-se os valores indicados por cálculo e seus portadores não 

deverão se expor ã dose superior a 0,0022 R/h (R o e n t g e n / h o r a ).
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LIVRO IV

Controle de Poluição do Ar, da *gua e do Solo

Art. 112 - 0 controle de poluição do ar, água e

solo obedecerão normas especificas.

Art. 113 - E proibido dispor no solo qua l q u e r re

sTduo sólido - lixo ou liquido, inclusive dejetos hun ancs, sen per

missão da autori dad e sanitária, quer se trate de pr o p r ie da de  públi_ 

ca ou particular.

§ 19 - A autoridade competente deverá aprovar os

projetos de destino final de resTduos, fis calizando a sua execução, 

operação e manutenção.

§ 29 - 0 solo poderá ser utilizado, a juízo da a£

toridade competente, para destino final de resTduos sólidos - lixo,

desde que sua disp osi ção  seja feita por meio de aterros sanitários.

§ 39 - Na execução e operação dos aterros s'anit£

rios devem ser tomadas medidas adequadas visando a pro teç ão do 1eji 

çol de água subterrâneo no tocante ã contaminação das águas, a jui_ 

zo da autori dad e competente.

§ 49 - A disposição no solo de resTduos sólidos - 

lixo e lTquidos, que c ontenham substâncias tóxicas, venenosas, 

dioativas, inflamáveis, explosivas ou incómodas, só será permitida 

após aprovação prévia da autoridade comoetente e exe c u çã o das medj_ 

das que a mesma determinar.

§ 59 - E vedado dispor de resTduos sólidos -lixo, 

em depósitos ao ar livre.

Art. 114 - 0 lixo deve ser a c o n d i c i o n a d o  em reci_

pi entes padronizados e aprovados Dela autoridade compete nte .

Art. 115 - 0 lixo hospitalar será obr iga t o r ia me n

te ac ondicionado em sacos plásticos de cor branca Isitosa de acordo

com as espe cif ica çõe s da Associação Brasileira de ílormas Técnicas -

ABNT-
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Parágrafo único - Entende-se p'or lixo hospita 

lar o proveniente dos seguintes es tab elecimentos: hospitais, casas 

de saúde, casas de repouso, clínicas, ambulatórios, est a b el ec im e n  - 

tos de hemoterapia, bancos de órgãos, c o n s u 1tórios medi cos e odonto 

lógicos, laboratórios de citologia, de ana 1 isesc 1 ínicas e patológi 

cas, postos de assistincia médica, postos de saúde, centros de saú 

de, farmácias, drogarias e e s t a b elec ime nto s similares.

Art. 116 - A coleta e o transporte do lixo se 

rão feitos em veTculos dotados de equipamentos que imoeçam o lança 

mento d e r e s í d u o s  líquidos ou sólidos nas vias públicas.

Parágrafo único - A coleta do lixo será feita 

em horário pré-determinado pela a ut ori dad e competente e a sua dispo 

sição final obedecerá normas específicas.

LIVRO V

Controle de Artr ópo des  e ííoluscos

TÍTULO I 

Oos Conceitos e do Procedimento

Art. 117 - Para os efeitos deste Re gul ame nto  ,

considera-se:

I - vetor b iológico e molusco hosoedeiro inter 

mediãrio, o artrÕDode ou o molusco no qual se nassa, obrigat ori ame n 

te, uma das fases do d ese nvo lvimento de determinado agente etiológi 

c o ;

II - vetor me câ ni c o  e artróoode que, acidental 

mente, pode transportar um agente etiolÓgico;

III - artrópode importuno o que, em d eterminada 1 

circunstância causa desconforte ou oerturbação ao sossego DÚblico..



/

Parágrafo único - E nte n d e- se  por agente etioló 

gico ou agente infeçcioso, o ser animado capaz de produzir infecção 

ou doença infecciosa.

Art. 118 - Os trabalhos de orevenção, conbate,

controle ou erradicação de vetores, mol uscos e artrópodes import^

nos, serão objeto de planejamento e pr ogr amação, observados, o b ri g ^  

torianente, os seguintes procedi mentos:

I - levantamento preli min ar da situação, co m p r £

e n d e n d o :

a - d eli mitação da área;

b - estudo das causas;

c - deter min açã o das medida s cabTveis;

II - ataque;

III - educação sanitária;

IV - avaliação de resultados.

Art. 119 - Não se inclui nas disposições deste 

Regu lam ent o o combate ou controle dos artrópodes peçonhentos e dos 

artrópodes parasitos t e gu m e n t a r e s , exceção feita aos pediculidas e 

cavitãrios. \

Art. 120 - Caberá aos órgãos especializados da 

Secretaria <Ie Saúde, em colaboração com outros órgãos do Governo do 

Distrito Federal, o controle, e quando possível, a erradicação dos 

vetores biológicos e dos moluscos h o s p e d e i r o s • i n t e r n e d i ã r i o s .

Art. 121 - 0 controle dos principais vetores me_ 

cãnicos 5 responsabilidade de to^''? os componentes da comunidade.

Art. 122 - Os servidores da Secretaria de Saúde 

e demais Órgãos do Complexo A d m i ni s t r a t iv o do GDF incumbidos das tà
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refas de prevenção, combate, controle ou err adi caç ão de v e t o r e s 1 bi£ 

lógicos e dos moluscos hospedeiros int ermediários, contarão con to 

das as facilidades de acesso nas áreas de trabalho, e as a u t o r i d ^  

des locais a eles deverão prestar total colaboração.

TITULO II

Yetores Biológicos e Moluscos Hospedeiros 

Intermediários

Art. 123 - 0 combate aos vetores biológicos e 

moluscos hospedeiros intermediários terá por objetivo a sua elimina 

ção, quando p o s s í v e l , ou seu controle nos demais casos, a fim de im 

pedir o seu contacto com os agentes etiolÓgi cos  e destes com os sus 

ceptTvei s .

Art. 124 - Para se a lca nça r o objetivo referido 

no artigo anterior, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

I - p l ane jam ent o e orog ram açã o dos trabalhos;

II - d el j m ita ção  das áreas de transmissão atua'

ou potenci a l ;

III - levantamento da fauna de vetores biológicos 

e m oluscos hospedeiros intermediários e do papel de cada uma natran^ 

missão de doenças ao homem e aos animais re servatórios;

IV - realização de estudos destinados ao conheci 

mento da biologia e ecologia das espécies de vetores biológicos e 

mo luscos hosDedeiros intermediários;

'/ - ação contra as formas imaturas e adultas de 

vetor biológico e de molusco hosoedeiro intermediário, visando de 

ter a transmissão de doenças, através do saneame nto  do meio ambien 

te com o emprego de métodos fTsicos, mecâni c o s , ̂ qulini cos ou biolõgi 

cos, combinados ou isoladamente;

VI - educação sanitária tendo em vista, principal 

mente, a melhoria das habitações e dos anexos, das suas condições ’ 

de higiene e o destino adequado dos dejetos;
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Art. 125 - A Secretaria de Saúde, através de 

seus órgãos competentes, dará o rie nta ção  técnica, quando necessária, 

e colaborará cor. a Secretaria de A gricultura no combate aos vetores 

biológicos responsáveis pela tra nsm iss ão de zoonoses que possam r£ 

presentar perigo para a saúde do homem.

Art. 126 - Caberá aos órgãos competentes a el£ 

boração das Mornas Técnicas Esoeciais para o combate aos vetores 

biológicos e aos moluscos hospedeiros intermediários.

TITULO III 

Vetores Mecânicos

Art. 127 - 0 controle das espécies dos géneros 

"musca" (mosca), " P e ri pl a n e t a " e "Blatta" (baratas) e outros artró 

podes, eventuais vetores mecânicos, constitui medida subsidiária na 

profilaxia de certas doenças tra nsmissíveis e objetivará:

I - reduzir a população desses vetores;

II - prevenir o contacto dos exemplares r e m a ne ^ 

centes com agentes etiológicos.

Art. 128 - 0 combate aos vetores mecânicos se 

fará em seus criadouros e o controle das formas adultas nos domicT^ 

lios ou en outros locais.

Parágrafo único - Para os fins deste artigo po 

derão ser utilizados meios físicos, mecânicos, quTmicos ou biológi_ 

cos, combinados ou isoladamente.

Art. 129 - Nos programas de prevenção, controle, 

a autori dad e sanitária local indicará os meios de combate mais ade

VII - ava lia ção  periódica dos resultados.



quados, bem como as normas de segurança recomendadas quando se uti^ 

lizen métodos, equipamentos ou s ubs tâncias que possan apr es e n t a r p£ 

rigo I saúde do homem e de animais.

Art. 130 - A r e s po ns a b i l i da de  pela preve nçã o e 

controle das moscas e baratas serã assim distribuída:

I - â autor ida de sanitária local, a o r i e nt aç ão  

técnica e educativa, a vigilância s anitária, o levantamento prelimi 

nar e a avaliação dos resultados;

II - ao Serviço de Limpeza Urbana e â Comp anh ia

de Agua e Esgotos de BrasTlia, e lim i n a çã o dos criadouros associ ado s

ao lixo e ãs canalizações nas vias públicas;

III - ãs escolas, a ação educativa frente aos e£

c o l a r e s ;

IV - aos p art icu lar es,  a manutenção das condj^ 

ções higiênicas nas edificações que ocupem nas áreas anexas e nos 

terrenos de sua propriedade.

Parágrafo único - Em casos especiais, a autori^ 

dade sanitária poderá tomar medidas complementares. v

TITULO IV 

Artrópodes Importunos

Art. 131 - Os principais artrõoodes importunos 

a serem considerados e que podem vir a exigir providências de con 

trole e prevenção nas circunstâncias adiante indicadas, são as espé 

cies dos gêneros:

I -"Culex" (pernilongos) em ambiente urbano, ou 

habitações domiciliares, quando houver em grande densidade;

II - "Similium" - "Culicoides" e " H i pp e l a t es " re^ 

p e c t i v a m é n t e , borrachudos, maruins ou mo squitos pólvora e lambe- 

olhos, er, locais turísticos ou de trabalho, quando em qrande densi 

d a d e ;
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III - "Pulex", "Cimex" e "Pediculus" - respectiva^

mente, pulgas, percevejos e piolhos - quando existentes em e sta be l£  

cimentos cole o c a i s d e r e u n i ã o .

§ 1 9 - Para c ontrole dos artrópodes referidos no 

item III deste artigo, adotar-se-ã p roc ed im e n t o geral seguinte:

a - inspeção sistemática de estabeleci mentos e 

locais de reunião;

b' - aplicação periódica de inseticida e outras 

indicadas.

§ 29 - Na ação contra os artrópodes referidos

a - ãs a utoridades sanitárias, as* medidas educ^ 

tivas e a fixação da per iod ici dad e da d e s i £  

setização dos e s t ab el eci men tos  e locais m e £  

c i o n a d o s ;

b - ãs escolas, ação educativa junto aos esc ol£  

r e s ;

c - ãs pessoas físicas ou jurídicas, responsã 

veis pelos e st a b ele cin ent os coletivos e l£ 

cais de reunião, m an te r  as condições higi£ 

nicas e p rov idenciar as desinsetizações d£ 

terminadas pela a uto rid ade  sanitária.

Art. 132 - Para controle dos artrópodes referi

no item III deste artigo, caberão:

dos nos itens I e II do artigo anterior, a d o t a r-s e-ã  o procedimento 

gera 1 segui n t e :

I - pesquisa, localização, identificação e ca 

da str ane nto  de focos e locais prooTcios ã sua proliferação;

II - eliminação de focos e insoeção periódica 

dos locais propícios ã sua proli fer açã o o u,refúgio;



III - m e d i d a s  de proteção dos indivíduos e das h£ 

bitações pelo emprego de processos indicados pela a ut or i d a d e  sanit£ 

ria.

Parágrafo único - No caso de espicies de gin£ 

ros "Culex", deverão ser adotadas sempre que possível, medida s de 

destruição de focos através de obras hidráulicas e se rviços de S£ 

neamento.

Art. 133 - Na ação contra os a rtr ópo des  referi 

dos no artigo anterior, caberão:

I - às autoridades sanitárias, a o r i e n ta çã o té_c 

nica, a vigilância sanitária e as medidas educat iva s;

II - ãs Administrações Re gionais, as obras de sa_ 

neamento c ompr een den do desobstrução, limpeza de cursos d'ãgua, cana^ 

lizações, drenagens, aterros e outras medidas indicadas pela autorj_ 

dade sam\tãr i a .

LIVRO VI 

Dos Sons Incômodos e Ruídos

Art. 134 - é proibido per tur bar  o b e m - es ta r pú

blico com sons ou ruídos de qualquer natureza, produzidos por qual^ 

quer forma e desde que ultrapassem os níveis máximos de intensidade 

fixados na legislação específica.

Art. 135 - Enquanto não f orem fixados nível 

ximos a oue se refere o artigo anterior, os níveis de intensidade

de sons ou ruídos aten der ão ãs normas de "American Standa rd A s soe i^

tion" e serão medidos em termos de pressão sonora, por aparelhos

usualmente designados "medidor de intensidade de som", expressos os 

resultados em decibéis (d B ).



LIVRO VII 

Alimentos

TITULO I 

Das Definições

Art. 136 - A defesa e a p ro te ç ã o  da saúde indj^ 

vidual e coletiva, na jurisdição do Distrito F ederal, no tocante a 

alimentos desde a origem destes ati seu consumo, serão disciplina^ 

das pelas dis posições deste Regulamento, o b e deci da em qualquer caso, 

a legislação federal vigente.

Art. 137 - Para efeito deste Reg ula men to,  consi^

d e r a - s e :

I - Alimento - toda s u bst ânc ia ou mistura de 

substâncias no estado sólido, liquido, pastoso ou qua l a u e r outra 

forma adequada, destinada a fornecer ao o r g a ni sm o  humano os elemeji 

tos normais ã sua formação, manutenção e d e se nv ol v i m e nt o;
^  >

II - M a t i r i a - o r ima Alime nta r - toda substância 

de origem vegetal ou animal, em estado bruto, que para ser utiliza^

da cono alimento precisa sofrer tratamento e/ou tr an s f o r ma çã o de na 

tureza física, química ou biológica;

III - Alimento "in natura" - todo alimento de ori_ 

gen vegetal ou animal, para cujo consumo imediato se exija, apenas 

a reroção da parte não comestível e os trat ame nto s indicados para a 

sua perfeita h íg ie niz açã o e conservação;

IV - Alimento enriquecido - todo alimento que te 

nha s i d o adicio nad o de substância nutriente com a finalid ade  de re 

forçar o seu valor nutritivo;

V - Alimento dietitico - todo al imento elabora 

do para regimes a limentares especiais d est ina dos  a serem ingeridos 

Dor pessoas sadias;



VI - Alimento de Fantasia ou Artificial - todo 

alimento pre par ado  com o objetivo de imitar a lim ent o natural e em 

cuja composi ção  entre, p rep onderantemente, sub stâncias não encontra 

das no alimento a ser imitado;

VII - Ali mento sucedâneo - todo ali mento elabora 

do para s u bst itu ir alimento natural, a ss e g u r an do  o valor nutritivo 

d e s t e ;

VIII - Alimento Irradiado - todo al im en t o  que tenha 

sido i nte nci on al m e n t e  submetido ã ação de radiações ionizantes, com 

finalidade de p res ervã-lo ou para outros fins lícitos, obedecidas 

as normas es tab ele cid as pelo órgão c omp etente;

IX - Ingrediente - todo c om po ne nt e  alimentar, (ma 

téria-Drima al i m e n t ar  ou alimento "in natura") que entra na elabora 

ção de um produto alimentício;

X - Aditivo Intencional - toda substância ou 

mistura de s ubs tâncias dotadas, ou não, de valor nutr iti vo ajuntada 

ao alimento com a finalidade de impedir alt erações, manter, confc 

rir ou i n ten sif ica r seu aroma, cor e sabor, m o d ific ar ou mant er seu 

estado físico geral ou exercer qualquer ação exigida para uma boa 

tecnologia de fabrica ção  de alimento;

XI - Aditivo Incidental - toda subs tân cia  resi 

dual ou migrada, presente no alimento em d e c o r rên cia  dos tratamen 

tos prévios a que tenham sido submetidos a m a t é r ia - p r i m a  alimentar 

e o a }im ent o'" in natura" e do contato do ali men to com os artigos e 

utensTlios e mpr ega dos  nas suas diversas fases de fabrico, manipula 

ção, embalagem, t ransporte ou venda;

XII - Produto A l i m e ntí cio  - todo alimento deriva 

do de ma t é ri a- p r i m a  a limentar ou de al ime nto  "in natura", adiciona 

do ou não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo 

tecnológico adequado;

XIII - Coadjuvante da tecnologia de fab ricação-- a 

substância ou mistura de substâncias em pregadas com a fina 1 idade' de
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exercer uma ação transitória en qua lquer fase do fabrico do alimeji 

to e dele retiradas, inativadas e/ou t ra ns f orm ada s em decorrência 

do processo t ecnológico utilizado, antes da ob ten çã o do produto fi_ 

na 1 ;

XIV - Padrão de identidade e qu alidade - o estabe 

lecido pelo órgão competente dispondo sobre a d eno min aç ão . d e f in iç ão  

e c omposição de alimentos, m a t é r ia s - p r i m a s •a 1imentares , alimentos 

"in natura" e aditivos intencionais, fixando requisitos de higiene, 

normas de envasam ent o e rotulagem, métodos de a mos tra gem  e análise;

XV - Rótulo - qua lquer i de nt ifi caç ão impressa ou 

litografada, bem cono os dizeres pintados ou g rav ado s a fogo, por 

pressão ou d ecalcação aplicados sobre o re cip iente, vasilhame, e£ 

voltõrio, cartucho ou qualquer tipo de e rb al age m do alimento ou, s£ 

bre o que acompanha o continente;

XVI - Embalagem - qua lquer forma pela qual o ali_ 

mento tenha sido acondicionado, guardado, em pac ot ad o  ou envasado;

XVII - Propaganda - a difusão, por q u a i squer meios, 

de indicações e a distribuição de alimentos relacionados com a ve£ 

da e o emprego de matéria-prima alimentar, ali m e nt o "in natura", m£ 

teriais utilizados no seu fabrico ou D res ervação, objetivando prom£ 

ver ou increme nta r o seu consumo;

XVIII - Õrgão c ompetente - ê o órgão técnico especT 

fico do Complexo Adminis tra tiv o do Distrito Federal, bem como Ó£ 

gãos federais congêneres;

XIX - Laboratório oficial - o õrgão técnico esD£ 

cifico da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, bem como os õr 

gãos federais congêneres;

XX - Autoridade f i s c a 1 izadora - o funcionário le 

galmente a uto riz ado  dos órgãos f i s c a 1 izadores comDetentes do Distri_ 

to Federal ;

XXI - Análise de Controle - aquela que é efetuada 

aoõs o registro do alimento, quando de sua entre ga ao consumo, e



que servirá para c om pro var  a sua c onf ormidade con o r es pec tiv o oa_ 

dráo de identidade e qualidade, ou com as Normas T écnicas Esoeciais 

ou ainda com o rel ató rio  e o modelo de rótulo anexados ao requeri - 

mento que deu or ige m ao registro;

to colhido pela a u t o r id ad e  fiscalizadora c omp ete nte  e que servirá 

para verificar a sua conformidade com os di spo s i t i vo s deste Regul^ 

mento;

XXIV - Estabelecimento - o local onde se fabrique, 

produza, manipule, beneficie, acondicione, conserve, transporte, ar 

mazene, deposite para venda, distribua ou venda a 1 i m e n t o , matéria-pn 

ma alimentar, al im en t o  "in natura", aditivos intencionais,materiais, 

artigos e equ ipa me nt o s  destinados a entrar em contato com os mesmos.

Art. 138 - A ação f i s c a 1 izadora será exercida 

pelas autoridades federais e do Governo do Di str ito  Federal no ãmbi

estenderá â p u b l i cida de e ã propaganda de al imentos, qu alq uer  que 

seja o veículo e mp re gad o para a sua divul-gação;

exercido sobre os alimentos, o pessoal que os man ipu la e sobre os 

locais e instalações onde se fabrique, produza, bene fic ie ,manipule , 

acondicione, conserve, deposite, armazene, transporte, d istribua 

venda ou consuma alimentos;

XXII - Análise prévia - a análise que precede ao

registro;

XXIII - Análise Fiscal - a efetuada sobre o alimen-

TlTULO II 

Da Fiscalização

II - o Roliciamento da a utor ida de sanitária será



III - no fabrico, produção, benef i c i arsn to , mani_ 

p u 1 a ç ã o , acondiciona r.ento, conservação, arma zenanen t o , transoorte , 

distribuição e venda de alimentos, deverão ser ob servados os precei_ 

tos de limpeza e higiene;

IV - no acondi cio nam ent o não serã oermi tid o o 

contato direto de alimento com jornais, papéis co loridos, papéis ou 

filmes plásticos usados e cor a face imoressa de papéis, filmes 

Dlãsticos ou qualquer outro invólucro que possa tra ns fe r i r  ao ali_ 

mento substâncias contaninantes;

'/ - é proibido manter no mesmo c on ti n e n t e ou 

transoortar no mesro c o m o a r time nto  de um veTculo, a limentos e sub£ 

tãncias estranhas que possam contaminá-los ou corrompi-los;

VI - no interesse da saúde pública poderá a aut£ 

ridade sanitária proibir, nos locais que determinar, o ingresso e 

a venda de gineros e orodutos alimentícios de deter min ada s procedéji 

cias, quando p 1enamente .j ust if ic a d o s  os motivos;

VII - nenhum produto al ime ntí cio  poderá ser expo£ 

to ã venda sem estar con ven i e n te me n t e  embalado, m ediante dispositi^ 

vo ou invólucro adequado;

VIII - pessoas que constituam fontes de infecção de 

doenças in fec to- con tag ios as ou transmissíveis, por alimentos, bem C£ 

mo as afetadas de derna tos es exudativas ou e s f o l i a t i v a s , somente p£ 

derão exercer atividades que envolvam maniou laç ão de géneros a 1 ime£ 

tTcios quando, a juízo da a utoridade sanitária dessa at ividade não 

decorra risco para a saúde pública ou inconveniência de outra esoé 

cie oara os consumidores;

IX - ncs estabelecimentos de generos alimentícios 

ninguém serã admitido ao trabalho sem prévia carteita d.e saúde, iof  

necida pela repartição sanitária competente; /
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X - os gineros a l im en tí c i o s e bebidas deposita^ 

das ou em trânsito nos armazéns das empresas transportadoras, f ic ^ 

rio sujeitas ã fiscalização da autorid ade  sanitária;

XI - as empresas tr ans po rt a d o ra s serão obrigadas, 

quando parecer oportuno ã autoridade sanitár ia,  a fornecer pront£ 

mente es cla recimentos sobre as mer cad ori as em trânsito ou de po si t ^  

das em seus armazéns, a lhe dar vista na guia de exoedição ou impo£ 

tação, faturas, conhecimento e demais d o cum ent os relativos ãs m e r c ^  

dorias sob a sua guarda, ben como f a ci lit ar a inspeção destas e a 

colheita de amostras.

TITULO III

Da Análise Fiscal, da Perícia de Contraprova, 

da Apreensão, da Interdição, da Inutilização 

de Alimentos

Art. 139 - Compete ã a uto rid ade  f i s c a 1izadora 

realizar periodicamente ou quando ne ces sário, colheita de amostras 

de alimentos, matéria-prima Dara alimentos, aditivos, coadjuvantes 

e recipientes, para efeito da análise fiscal.

Parágrafo único - A co lheita de amostras será 

feita sem interdição da mercadoria quando se tratar de análise fi£ 

cal de rotina.

Art. 140 - Os alimentos m ani fe st a m e nt e deterio 

rados e os alterados de tal forma que a al t e r a çã o constatada justj^ 

fique considerá-los, de pronto, impróprios para o consumo, serão 

apreendidos e inutilizados sumariamente pela au toridade sanitária , 

sen prejuízo das demais penalidades cabíveis.

§ 19 - A a utoridade sa nit ári a lavrará o termo 

de apjeensão e inutilização que e s p e ci fi c a r á  a natureja, m arc a , qu a£



tidade, qualidade e procedi nci a do produto, bem como o auto de in 

fração, os quais serão assinados pelo infrator, ou na recusa deste, 

por duas testemunhas.

§ 29 - Não se conformando com as conclusões da 

autoridade sanitária, o in ter ess ado  consignará protesto no próprio 

termo, fazendo-se, neste caso, coleta de amostra do produto para 

análise fiscal e sustando -se  a inutilização até decisão definitiva.

§ 39 - Quando o valor da mercado ria  for menor ou 

igual a 1/5 do valor do co efi cie nte  de atualização mon etá ria  do Di£ 

trito Federal, poderá ser dispe nsa da a lavratura do termo de apree£ 

são e inutilização, salvo se no ato houver protesto do infrator.

Art. 141 - Os tubérculos, bulbos, rizomas, S£

mentes e grãos, em estado de g er min açã o não poderão ser expostos ã

venda em est abe lec ime nto s de gêneros alimentícios.

Pa rágrafo único - Excluem-se deste artigo os 

alimentos e sp eci alm ent e preparados para serem consumidos em estado 

de germinação e d ev ida men te identificados.

Art. 142 - Os alimentos suspeitos ou com indT 

cios de alteração, a dul teração, falsificação ou fraude, serão inter 

ditados pela aut or id a d e  sanitária.

§ 19 - A interdição do alimento para análise

fiscal será iniciada com a lavratura do terno de apreensão e depÓsi

to, assinado pela a ut ori dad e fis calizadora e pelo Dossuidor ou de 

tentor da merca dor ia ou na recusa deste por duas testemunhas e espe

cificarã a natureza, tipo, marca, procedência, quantidade, nome do

fabricante e do detentor.

§ 29 - Da m erca dor ia interditada serão colhidas 

arcstras rep res entativas do lote, para análise fiscal, devendo a i n. 

dc observar:

I - serão co lhidas em triplicata, representando

o lote ou partida da fnercadoria sob fiscalização e tornadas inv.iolã



veis para assegurar a sua a u te nt ic ida de e conservadas ad equadamente 

para assegurar as suas c a r a c te rí sti cas  originais;

II - das amostras colhidas, uma será utilizada 

no laboratório oficial para análise fiscal, outra ficará em poder 

do detentor ou responsável pelo ali mento e a terceira permanecera 

no laboratório oficial, servindo estas duas últimas cara eventual 

pprTcia de contraprova.

§ 39 - Se a quantid ade  ou a natureza do alirrer^ 

to não permitir'? colheita das amos tra s.n a forma prevista neste P.e_ 

yulamento, será o mesmo levado ao laboratório oficial, onde na pr£ 

sença do possuidor ou responsável e o perito por ele indicado ou na 

sua falta por duas testemunhas, será efetuada, de imediato, a an£ 

1 i se fiscal.

§ 49 - A inter diç ão da mercadoria não se fará 

por prazo superior a 60 (sessenta) dias e, para os produtos perecT_ 

veis, por 48 (quarenta e oito) horas, decorridos os quais, coriside^ 

rar-se-ã liberada.

§ 59 - Os a limentos de origem clandestina serão 

apreendidos Dela autoridade sanitária e deles serão colhidas amo£

tras para análise fiscal:

I - se a análise fiscal constatar que o produto 

i impróprio para o consumo, será ele imediatamente inutilizado pela

autoridade sanitária;

II - se a análise fiscal constatar trata r-s e tíe 

produto próprio para o consumo, será eilé apreendido'çeVa autoridace 

sanitária e di str ibuído aos órgãos dd Governo do Distrito Federal 

que desenvolvam atividades a ssis ten cia is ou entidades beneficentes, 

de caridade ou fil ant róp ica s, d e v id ame nte  legalizadas.

Art. 143'- A análise fiscal será realizada nc 

larcratório oficial e os laudos analí tic os resultantes deverão_ ser



fornecidos ã autoridade f i sca 1 i zadora no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias e no caso de alimentos perecíveis de 24 (vinte e q u a t r o ) h o r a s , 

a contar da data do rec ebi men to da amostra.

Parágrafo único - Se a análise fiscal não com 

provar infração a qualquer norma legal vigente, a a u t o r id ad e corcuni 

cará ao interessado a liberação da mercadoria interditada dentro de 

5 (cinco) dias a contar do rec ebi men to do laudo resp ect ivo  ou 24 

(vinte e quatro) horas, no caso de alimentos perecíveis.

Art. 144 - Se a análise fiscal c onc lu ir  pela 

condenação do alimento, a .au t o r id ad e  f i s c a 1 izadora n o t i f ic ar á  o iji 

teressado para apresentar defesa escrita e/ou requerer perícia de 

contraprova dentro de 10 (dez) dias, ou 24 (vinte e quatro) horas , 

no caso de alimentos perecíveis.

§ 19 - A n o t if ic açã o de que trata este artigo 

será acompanhada de uma via do laudo analítico e deverá ser feita 

dentro do prazo de 10 (dez) dias, ou de 24 (vinte e quatro) horas 

se se tratar de alimento perecível, a contar da data do re c e b im en to  

do laudo de análise condenatõrio.

§ 29 - Decorrido o prazo referido no "cap ut" de£  

te artigo, sem que o interessado tenha apresentado defesa ou reque 

rido perícia de contraprova, o laudo de análise fiscal será conside^ 

rado definitivo.

§ 39 - Se a análise fiscal con denatõria se ref£ 

rir ã amostra colhida em f i sca liz açã o de rotina, a a ut ori dad e sani 

tãria poderá efetuar nova colheita de amostra, com interdi ção  da 

mercadori a .

§ 49 - 0 pos sui dor  ou responsável pelo alimento 

interditado, fica oroibido de entre gá- lo ao consumo, de sv iã - 1 ©  ou 

substituí-lo, no todo ou em parte, até que se esgote o prazo referi 

do no § 49 do Art. 142, salvo a hi pótese prevista no Parágrafo únj_ 

co do Art, 143.



Art. 145 - A perícia de c ontraprova serã efetua^ 

da sobre a amostra en poder do detentor ou r e s o o n s ã v e l , no laboratõ 

rio oficial que tenha re alizado a análise fiscal, com a p resença do 

perito do laboratório oficial e do perito indicado oelo interessado, 

lavrando-se a respectiva ata.

§ 19 - Ao perito indicado pelo in ter essado, que 

deverá ser legalmente habilitado, serão dadas todas as informações 

que solicitar sobre a perícia, dando-se-lhe vista da anális e conde 

natõria, métodos utilizados e demais documentos por ele jul g a d o s in 

dispensáveis. x

§ 29 - Na perícia de contraprova não serã e f£ 

tuada a análise no caso da amostra em poder do infrator, a D r e s e n t a r  

indícios de alteração ou violação dos envoltórios a u t e nt ic ad o s  pela 

autoridadè f isca 1 i zadora , e, nesta hipótese, prevalecerá, como def_i_ 

nitivo, o laudo condenatõrio.

§ 39 - Apl ica r- se - ã  ã perícia de con tr ap ro v a  o 

nesro método de análi se emp regado na análise fiscal c o nd en at õ r i a , 

salvo se houver conc ord ânc ia dos peritos quanto ao emprego de outro.

Art. 146 - A divergência entre os resultados da 

análise fiscal c o n den atõ ria  e da Derícia de contraprova, en se j a r á  

recurso ã autoridade superior, no prazo de 10 (dez) dias, a qual d£ 

terminará, dentro de igual orazo, novo exame pericial a ser realiza^ 

do sobre a amostra em poder do laboratório oficial.

Parágrafo único - Mão caberá recurso na hipõte 

se de condenação definitiva do alimento, èn. razão do laudo laborato 

rial condenatõrio confir mad o em perTcia de contraorova, ou nos ca 

sos de constatação, em flagrante, de atos de fraude, f al sif ica ção  

ou adulteração do produto.

Art. 147 - flo caso de Dartida de grande valor 

econômico, confirmada a conden açã o do alimento em perTcia de c o n tr £ 

orova, poderá o interessado solicitar nova colheita de amostra,aplj_



cando-se adequada técnica de amostragem estatística.

Parágrafo único - Entende-se por Dartida de gran_ 

de valor econômico, aquela cujo valor seja igual ou superior a 100 

(cem) vezes o valor de referência, nos termos da legislação vioente.

TlTULO IV 

Do F un cio nam ent o dos Estabeleci mentos

Art. 148 - Será exigido Alvará de F un ci onam ent o 

para todos os e s t ab el eci men tos  nos termos da legislação específica 

do Di stri to Federa 1.

Art. 149 - Todo est abelecimento ou local desti_ 

nado ã produção, fabrico, preparo, b e n e f i c i a m e n t o , m a n i p u l a ç ã o , aco£ 

d i c i o n a m e n t o , armazena men to,  deposit o ou venda de alimentos deverá, 

além do Alvará de Fun cio nam ent o, possuir a Caderneta de Controle de 

Fi scali zação.

§ 19 - A Caderneta de Controle de Fis calização 

será adquirida no comércio local, de acordo com o modelo baixado p£

lo DeDartamento de F is cal iza ção  de Saúde da Secreta ria  de Saúde do 

Distrito Federal, e sõ será válida apôs o termo de abertura feito 

pela autoridade sanitária.

§ 29 - A Caderneta de Controle de Fiscalização 

deverá servir Dara conter anotações das ocorrências verificadas D£ 

la autoridade f isc ali zad ora  nas visitas de inspeção rotineira, bem 

como as anotações das penalidades que porventura tenham sido aplica 

das er. consequência das infrações diversas.

§ 39 - Os veículos de transporte de gêneros ali 

mentTcios, deverão possuir c ertificado de vistoria, o qual será con 

cedido pela autorid ade  sanitária competente, apõs a devida inspeção.



Art. 150 - ;ios locais em que se fabrique?., pre 

paren, beneficiem, ac ond i c i o ne m alimentos, i proib ido  ter em depõs^. 

to substâncias nocivas a saúde ou que possam servir para alterar , 

adulterar, fraudar ou falsificar alimentos, o bse rva ndo  ainda as se 

guintes normas:

I - sõ serâ permitido, nos es t a b e le ci me n t o s de 

venda ou consumo de alimentos, o comércio de s aneantes, desinfetar^ 

tes e produtos similares, quando o e sta bel eci men to in ter essado po^ 

suir local a oro pri ado  e seDarado, devidamente apr ova do pela autorj_ 

dade sanitária;

II - é obrigatória a e xi stê nci a de aparelhos de 

refrigeração e/ou de congelamento nos e s t ab e l e c i me nt o s  em que se 

produzam, fabriquem, preparem, beneficiem, m a n i p u le m,  acondic ion em,  

arnazenen, deoos ite m ou vendam produtos a l i m en tí c i o s  perecíveis ou 

alterávei s ;

III - a critério da a uto rid ade  sanit ári a co mpete^ 

te a exigência de que trata o inciso II poderá e s t en d e r - s e  aos veí 

culos de transoortes de gêneros alimentícios;

IV - nos l o c a i s  e e s t a b e l e c i m e n t o s  onde se nan_i_ 

oulerc, b e n e f í c i e n ,  preparem ou f a b r i q u e m  produtos a lim entícios e 

b e b i d a s ,  é D r o i b i d o :

a - fumar;

b - varrer ã seco;

c - permitir a entrada ou D x r m a n ê n c ia de q uai £ 

quer animais. _

V - nos estabelecimentos onde se fabrique-, pre 

pare-, vendam ou d e o osi tem  gêneros alimentícios, haverá decõsitos 

adeauados dotados de.tampas, ou recipientes d e sc ar t á v e is , para a co 

leta de resTduos;

VI - será obrigatório r igoroso as sei o nos estab£

1 e c i m e n t o s ,industriais e comerciais de gêneros al imentícios;

%



VII - os enpregados e o p e rári os dcs estabeleci 

mentos de gêneros alimentícios, serão obrigacos:

a - apresentar, a nu al me nte , a respectiva Car 

teira de Saúde ã r e p a r t i ç ã o  sanitária oara 

a necessária revisão;

b - a usar ves tuário a d e q u a d o  ã natureza dos 

serviços durante o trabalho;

c - a manter rigoroso a s se i o  individual;

d - a obrig ato rie dad e da a pr e s e nt aç ão  da Car 

teira de Saúde referid a na alTnea "a" do

item VII, 8 ex tensiva a todos aqueles que,

mesmo não rendo e mpr e g ad os  ou operários re 

gistrados nos e s t a b e l ec im e n t o s  de gêneros 

alimentícios este jam  vincu lad os de qua^ 

quer forma ã fabricaç ão,  manipulação, ve£

da, deposito ou t ra ns p o r te  de gêneros a 1 i_

mentTcios, em c a r ã t e /  habitual;

e - os emoregados que f or em punidos repetidas 

vezes, ocr falta de asseio ou infração de 

qualquer das d i s p o siç ões  de que trata este 

Regulamento, não p od erã o continuar a lidar 

com gêneros aliment íci os.

Parágrafo único - Mas instalações sanitárias 1 

d estinadas aos funcionários e emoregados será obrigatória a exis 

tência de papel higiénico, lavatório com água corrente, sabão, 

toalhas de papel ou secador de ar quente e um aviso afixado em 

ponto visível, determinando a o b ri g a t o r ie da d e  de seu uso, ficando 

proibidos recipientes para papel higiênico usado.

I



TITULO V 

Das Di spo sições Gerais

Art. 151 - Somente poderão ser exDostos 5 ve^

da alimentos, matérias-primas a lim entares, alimentos "in natura", 

aditivos para alimentos, materiais, artigos e u tensílios |destin£ 

dos a entrar em contato com alimentos, m at ér i as- pri mas  alimenta^ 

res e alimentos " in natura", que:

I - tenham sido p re vi am ent e registrados no õ_r 

gão competente, de acordo com ex igências da egislação vigente;

II - tenham sido elabor ado s, reembalados, trans_ 

portados, importados ou vendidos por es tab ele cim ent os devidamente 

licenciados;

III - tenham sido rotulados na conformidade do 

disposto no artigo 153, deste Regulamento;

IV - obedeçam, na sua composição, ãs especi fi c^ 

ções do respectivo oadrão de id entidade e qualidade, quando se 

tratar de alimento padronizado ou aquelas que tenham sido d ec lar ^ 

das no momento do respectivo registro, quando se tratar de alimeji 

to de fantasia ou artificial, ou ainda não padronizado;

'/ - a critério da a ut ori dad e sanitária e sob 

pena de aoreensão e inutilização sumária, os alimentos destinados 

ao consumo imediato, que tenham ou não sofrido Drocesso de cocção, 

sõ poderão ser expostos ã venda, em locais de comércio de gênercs 

alir.entTcios, devidamente protegidos;

mentos onde se consumar alimentos deverão ser lavados e higiem'za_ 

dos, ou usados recioientes não reu tilizáveis;

mentos, deverão possuir instalações que permitam a esterilização

de louças, talheres, be^ como lavagem adequada de copos de vidro;

VI - os utensílios e recioientes dos estabeleci

VII - os es t a be le c i m e n to s onde se consumam ali



VÍII - os alimentos sucedâneos deverão ter aparijn

cia diversa daquela do a limento genuTn o ou permitir, por outra for

ma, a sua imediata identificação;

IX - o emprego de produtos destinados ã higienj_

zação de alimentos, ma tér ia s - D r i ma s alimentares e alim ent os "in n£ 

tura" ou de recipientes ou utensílios destinados a entrar em cont£ 

to com os mesmos, de penderá de Drlvia autorização do órgão c omp£  

tente;

X - o al ime nto  imoortado, bem como os aditivos 

e m atérias-primas empregados no seu fabrico, deverão o b e d e c e r  ãs 

disposições deste Regulamento;

XI - os alimentos destinados ã exporta ção  pod£

rão ser fabricados de acordo com as normas vigentes no PaTs para o

qual se destinam.

§ 19 - A pl ic a-s e o dis posto neste R eg u l a m en to  e 

nas Normas Técnicas Especiais ãs bebidas de qualquer tipo ou proc£ 

dência, aos complementos a l i ment are s, aos produtos destina dos  a 

serem mascados e a outras s u b s t â n c i a s , -dotadas ou não de valor n^ 

tritivo, utilizados no fabrico, p reparação e tratamento de alim e^ 

tos, matérias-primas alimenta res  e^alimentfrs-OM-n natuça".

^  . N.
§ 29 - Exclue m-s e do disposto neste ReouVane nto  

e nas Normas Técnicas Especiais os  produtos com finalidade meíNca 

mentosa ou teraoéutica, qualquer que seja a forma como se a p r e se £ 

tem ou o modo como são min istrados. ^

§ 39 - A maquina ria , os aoarelhos, u te ns íl ios ,re  

cipientes, vasilhames e outros ma teriais que entrem em c ont ato  com 

alimentos, empregados no fabrico, trituração, m a n i o u l a ç ã o , aco-ndi_ 

cionamento, transporte, conserv açã o e venda dos resmos, deverão 

ser de material adequado que ass egure Derfeita hig ienização e de 

modo a não contaminar, alterar ou diminuir o valor nu tritivo dos 

alimentos.

§ 49 - A a u tor ida de sanitária poderá i nterditar 

temporária ou d e f i n i t i v a m e n t e  os materiais referidos nc oarágrafo



anterior, bem como as instalações que não satisfaçam os requisitos 

técnicos e as exigências deste R egu lamento. —

§ 59 - Os a l i ment os destituTdos, total ou pa£

cialmente, de um de seus co mpo nen tes  normais, sõ poderão ser e x p o £

tos ã venda mediante aut or i z a ç ã o expressa do órgão competente.

Art. 152 - Os requisitos para perm iss ão de em

prego de aditivos, bem como os requisitos de registro, as condições 

de uso e as tolerâncias máximas em alimentos, obedec erã o ao d i s p o ^  

to na legislação federal oer ti n e n t e e nas Resoluções da Câmara T é £  

nica de Alimentos do Conselho Nacional de Saúde do M in is té r i o  da 

Saúde.

TIT UL O  VI 

Das D i s po s i ç õ es  Transitórias

Art. 153 - Qu alq ue r alimento somente poderá ser

exoosto ao consumo ou entregu e ã venda ao público, depois de cum

pridas as normas federais, quanto a registro, controle, rotulagem, 

padrões de identidade e qualidade.

SEGUNDA PARTE 

PR OMO ÇÃO  DA SAODE

LIVRO I *' —

Maternidade, Infância, Adolescência e Velhice
l

A

Art. 154 - A Secretaria de Saúde promoverá, de

modo sistemático e permanente, em todo o Distrito Federal, através 

dos órgãos competentes, a ss ist enc ia ã maternidade, ã infância, ã 

adolescência e ã velhice.



Art. 155 - 0 õrgão conpetente da S ec ret ari a de 

Saúde orientará a o r ga ni zaç ão de proteção ã m ate rn i d a d e,  ã infãn 

cia, ã adolescência e ã velhice, coordenando as iniciativas nesse 

sentido e e stimulará a criação e o d e sen vol vim ent o de instituições 

DÚblicas é privadas que, de qualquer modo, v isem ãqueles objetivos, 

oferecendo assistên cia  técnica, material e financeira den tr o  do'- 

recursos existentes.

§ 19 - A cooperação técnica e material do Gover 

no do Distrito Federal ãs instituições, públicas ou p r iv ada s, de 

proteção e assistê nci a ã maternidade, ã infância, ã a d o l e s c ê n c i a  e 

ã velhice, será prestada mediante a elaboração de planos de organi 

z a ç ã o e  direção, normas e padrão de f unc ionamento de s erviços e 

através de concessão de subvenções e auxílios.

§ 29 - As instituições privadas de p r o t e ç ão  e 

assistência ã mat ernidade, ã infância, ã a d ol esc ênc ia e ã velhice, 

sõ poderão receber auxílio ou subvenção do G ove rno  do Dis tri to Fe 

deral, sob qualq uer  forma, quando devidamente r egistradas .no õrgão 

prõprio e sati sfi zer em ãs exigências contidas na legislação vigen 

t e .

Art. 156 - A Secretaria de Saúde, atravé s - do 

õrgão comoetente, além de orientar e coordenar os serviços de pro 

teção e assistência ã maternidade, ã infância, ã a dol es c ê n c ia  e ã 

velhice, também os executará, direta ou indir eta men te através das 

Unidades Sanitárias locais e dos hospitais da Fundação H os oit ala r 

do Distrito Federal.

LIVRO II 

Saúde ''ental

Art. 157 - A política sanitária do D ist ri to  Fe 

deral, com re.ferência ã saúde mental, é orientada pela Secretaria



de Saúde, no sentido da prevenção da doença e da redução, ao mín_i_ 

mo possível, dos int ernamentos em es tab el ec i m e nt os  nosoconiais, o£ 

servando-se em qu alq uer  caso as seguintes normas:

I - a Secretaria de Saúde e s ti m u l a r ã  o desenvol_

vinento de programas de saúde mental através das org anizações pri^

vadas, visando a prev enç ão das doenças mentais, aos quais darã am 

pia assistincia ticnica e material, dentro dos re cursos existentes;

II - somente poderá ser i nt ern ado  en estabeleci_ 

mentos psi quiátricos, o paciente que, apõs o in disDensãvel exame , 

for r econhecido como doente mental;

III - são passíveis de ca ssa ção  de licença para

funcionamento, pelas autorid ade s competentes, os es tab elecimentos

psiquiátricos que p roc e d er em  ao internamento de pacientes em des£ 

cordo com o disposto no item anterior;

IV - a Secretaria de Saúde pre sta rá assistincia 

ticnica, material e financeira, aos e s ta b e l e c im en to s  orivados que 

se destinarem ao t ra tam ent o de doentes me ntais, a ux ili and o-o s ou 

su bve ncionando-os nos termos da legislação vigente;

V - a Secretaria de Saúde e st a be l e c e r á  a orien^ 

tação básica para a e xec uçã o das atividades de saúde mental a ser 

observada pelos órgãos da Fundação Hospitalar do D ist rit o F e a e r a l , 

instituições privadas e exercerá a fisc ali zaç ão do seu fiel cnmpri_ 

m e n t o ;

VI - i vedada, quer nos e s t ab e l e c i m e n t o s  destina^ 

dos ã assistincia a psicopatas, quer fora deles, orãtica de quai^ 

quer atos litúrgicos de religião, culto ou seita, com finalidade 

terapiutica, ainda que a título filantrópico e e xer ci da  gratuitja 

m e n t e ;

VII - i vedada a pessoas sem h a b i l i t a ç ã o  legal p^ 

ra o exercício da profissão, a prática de ticnicas p s i c o 1 cgicascom 

fundamento nos processos de sugestão capazes de i nfl uen cia r o est£ 

do mental de indivíduos ou de coletividade, ainda que sem final i d_a 

de de proteção ou de r ecuperaçãp da saúde;



VIII - qua lquer autoridade pública local tem o de 

ver de notificar, imediatamente, ãs autorid ade s s ani tár ias  com p£ 

tentes, a eclosão de "epidemia de crendice terçppêutica", de qual_ 

quer natureza, com aspectos de contágio psiquioo;

IX - a Secretaria de Saúde pr om ov e r á  i nv es tig ^ 

ções eoid emi olõ gic as sobre a prevalência e a ijicidincia das do e £  

ças mentais no Oi strito Federal;

X - as instituições de ampar o social a famTlia 

do psicopata indigente e os centros de r e c u o e r a ç ã o  profissional p£ 

ra alcoolistas e outros toxicômanos, e x e r c e r ã o suas a ti vid ade s de 

higiene mental, através de organizações esp ec í f i c as ;

XI - a Secretaria de Saúde o rg an iz a r á  e estimula 

rã, juntame nte  com a Secretaria de Serviços Sociais, a criaçã o de 

Centros Com unitários de Saúde Mental ,pa ra a mp ar o  aos pacientes ’ 

egressos de nosocômios, bem como ãs suas famílias.

Art. 158 - Os "anexos p s i q u iá tr i c o s "  das Casas 

de Detenção e das Penitenciárias, terão por obje tiv os a a s s i s t i ^  

cia e o tratamento, sob guarda, dos reclusos que d e n o ta re m reações 

p s i co p ã t i c a s , tendo por atribuição o estudo s i s te má t i c o e c o m p u l s £  

rio da pe rsonalidade destes, para seleção dos casos pas síveis de 

assistência e tratamento no sentido da p s i q uiat ria  preventiva.

TERCEIRA PARTE 

PRESERVAÇÃO DA SAODE

LIVRO I 

Notificação Comoulsõria

Art. 159 - Para os efeitos deste R e g ul a m e n to  eji

ter.de-se por /lotificação compulsória a comu nic açã o, ã autor ida de
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competente, dos casos e óbitos suspeitos ou c o n f i rma dos  das doe£ 

ças c las sificadas no artigo seguinte e e nur era das  nas Normas Técni_ 

cas Especiais.

Art. 160 - As doenças de n o t if i c a ç ão  compulsõ 

ria serão class ifi cad as nos grupos seguintes:

Grupo 1 - doenças quare nte nãr i a s , em que é exi_ 

gida a n ot i f i c aç ão  internacional i me^ 

d i a t a ;

Grupo 2 - doenças em aue i exigida a not ific^

ção imediata ã a ut or id a d e  sanitãria

1 oca 1;

Grupo 3 - doenças em que i exigida a notifica^ 

ção em 24 horas ã a ut or i d a de  sanitã 

ria 1 oca 1.

§ 19 - Periodicamente serã baixa da Norma Têcnj^ 

ca Especial relac ion and o e enquadrando as doen ças  de Notificação 

Compulsória.

quer infecções ou infestações constantes das Nor mas  Técnicas Espe 

ciais em indivíduos que estejam eliminando o age n t e  etiolõgico p£ 

ra o meio ambiente, mesmo que não apresentem, no momento, sintoma^ 

tologia clinica alguma.

Art. 161 - São obrigados a fazer' “notíTVcação a 

autoridade sanitária local:

I - médicos que forem cha mad os para prestar cui_ 

dados ao doente, mesmo que não assumam a d i re çã o  do tratamento;

II - farmacêuticos, bi oqu í m i c os , veterinários , 

dentistas, enfermeiros, parteiras e oessoas que e xe rça m profissões 

afins;

§ 29 - De acordo com as c o n d iç õe s  epi demi ol õgj_ 

cas, a Secretaria de Saúde poderá exigir a n o t i f i c a ç ã o  de quai£



III - responsáveis por laboratórios que executem 

exares m i c r o b i o l õ g i c o s , sorolõgicos, a ná to m o - D atol õgi cos  ou radio 

lógicos;

IV - responsáveis pelos serviços de ve rif ica ção  

de óbitos e outros órgãos do serviço público;

V - responsáveis por hospitais ou estabeleci 

rentos congêneres, organizações para-hospi tal ar-es e instituições 

irédlcoi-sociais de qualq uer  natureza;

VI - chefe da família, parente que resida com o 

doente ou qualq uer  outra pessoa que seja por ele r e s p ons áve l;

VII - responsável pela habitação individual ou co 

letiva, e st ab e l eci men to de ensino ou local de t rab alh o en que se 

encontra o doente;

VIII - resoonsãvel pelo automóvel, cam inh ão,  ônj^ 

bus, tren, avião ou qu alq uer  meio de transporte em que se encontre

o doente.

§ 19 - Mos óbitos causados por m o lé sti as tran^ 

missTveis, o cartório de registro civil que r e g ist rar  a morte deve 

rã comunicar o fato ã autoridade sanitária dentro de 24 (vinte e 

quatro) horas, devendo esta verificar se o caso foi n oti f i ca do  nos 

ternos deste Regulamento, tomando as devidas p ro v i d ên ci as  em caso 

negativo.

§ 29 - A notificação de q u a is q u e r  das doenças 

dos Grupos 1 e 2, referidas no artigo 160, deve ser feita ã sim

oles susoeita e o mais precocenente possível, pe ss oa l m e nt e,  por

telefone, telegrama, carta, ou através de impresso oficial.

§ 39 - A autoridade .sanitária deverá dar conh£ 

cimento, com a máxima urgência, ao órgão federal compet ent e, dos 

casos e óbitos notificados das doenças do Gruoo I, do artigo 160.

§ 49 - Ocorrendo doença c la ssi fic ada  no Grupo 3 

do artigo 160, a n o t i f ica ção  ã autoridade sanitária local será f ei 

ta por carta ou por meio de impresso oficial.



§ 59 - Os dados necessá rio s ao esclareci men to 

da no tif icação compul sór ia constarão das Normas Técnicas Esoeciais.

Art. 162 - A autoridade san itá ria  que receber notj_ 

ficação de doença classificada nos Grupos 1 e 2, do artigo 160, d£ 

verá procurar c onf irmá-la, clinicamente e através das provas de la 

boratõrio disponíveis.

Art. 163 - A autoridade sanitária procederá com 

a devida urgência, a investigação e p i dem iol õgi ca dos casos de doeji 

ças tr ansmissíveis cl assificadas nos Grupos 1 e 2, do artigo 160 , 

que lhes forem notificadas, preenchendo tambem a respectiva ficha 

epidemiolõgica, a fim de apurar a origem e as c o ns eq uê nci as da 

ocorrência e a pli car  as medidas de p rofilaxia adequadas.

Pa rágrafo único - 0 d is D o s t o  neste artigo pode 

rã ser a plicado a outras doenças tran smi ssí vei s ou não, a critério 

da autoridade sanitária.

Art. 164 - Ouando se tratar de not ificação de 

caso não a utóctone do Distrito Federal, a aut or id a d e  sanitária que 

a receber é obrigada a comunicar imediatamente o fato a do municí 

d í o  em que se ori gin ou o caso, a quem caberá pro ced er ã investiga 

ção epi dem iolõgica, no caso das doenças dos Grupos 1 e 2, do arti_ 

go 160, e tomar as medidas de profilaxia necessárias.

Art. 165 - As instruções sobre o proces so de no 

tificação das doenças constarão das Normas T é c n i ca » E sp ec i a i s . '”

LIVRO II 

Doenças T ransmissíveis

Art. 166 - Para efeito deste Regulamento, ente^ 

de-se por doença transmissível a causada por um agente etiolõgico
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anirrado ou por seus produtos tóxicos, capaz de ser transferida, de 

modo direto, oú indireto de uma pessoa, ou animal, de vegetais ou 

do solo, para o organismo de outro indivíduo ou animal.

Art. 167 - A profilaxia das doenças transmissí 

veis baseia-se nas medidas aue visam:

I - suprimir ou dim inuir o risco ã coletividade 

re pre sentado pelos indivíduos e animais infectados;

II - interromper ou d i f i c u l t a r  a transmissão; e,

III - proteger c o n v en i e n t em en t e  os suscetíveis.

Art. 168 - Para a e xec uçã o das medidas enumera 

das no artigo an ter ior  serão desenvolvidas ativi dad es referentes a:

I - assistincia m é d i c o - s a n i t ã r i a  e hospitalar;

II - estudos e pesquisas no setor saúde;

III - formação, a p e r f e iç o a m e n to  e atualização em 

Saúde Pública do pessoal de nível superior e ticnico auxiliar;

IV - treinamento em serviço de pessoal auxiliar

de saúde pública;

V - educação sanitãria.

cia, a auto rid ade  sanitária ooderã exigir e exe cut ar provas iir.uno 

lógicas para a descoberta da s u s c e t i bi 1 idade ou resistincia a de 

terminadas infecções.

tende-se por isolamento a separação de indivíduos afetados pordoeji 

ça tr ansmissíveis e, eventual mente, p ortadores de microorganismos 

infectantes, em locais adequados, de modo a evitar que suscetíveis 

v e n h a m a  ser atingidos, direta ou i ndiretamente, pelo agente pato 

gin i c o .

Art. 169 - Quando houver in dicação e conveniir^

Art. 170 - Para os efeitos deste r.egu 1 amento ,en



§ 19 - 0 isolamento d o m i c i l i á ri o estará sujeito 

ã vigilância- direta da autoridade sanitária, a fim de garantir a 

execução das medidas profiláticas necessárias e o tratamento clínj^ 

co, que poderá ficar a cargo de médico de livre escolha do doente.

§ 29 - 0 perTodo de isolamento, em c ada' caso

particular, será d et e r min ado  pela autor ida de san itá ria  competente, 

tendo em vista os interesses da saúde coletiva.

§ 39 - A proibição do dire ito  de locomoção, re 

sultante da imposição de isolamento, de t e r m in ar á o abono de^faltas 

a escolas', serviço público ou particular.

§ 49 - Para os efeitos deste Reg ulamento, e nte £ 

de-se por d esi nfe cçã o a d estruição dos agentes p atoginicos fora do 

organismo, por meios químicos ou físicos a plicados diretamente.

Art. 171 - No caso das doenças classificadas no 

Grupo I do artigo 160, a desinfecção rigorosa será c o m p l è m e n ta da o u  

substituída por medidas destinadas a co mbater os vetores biológi^ 

cos e os res ervatórios, de acordo com a moléstia.

Parágrafo único - Nas demais doenças transmissí 

veis, a des inf ecç ão será feita a critério da aut or id a d e  sanitária.

Art. 172 - A desinfe cçã o c o n c o rr en te  será feita 

rotineiramente, c ons ist ind o na desinf ecç ão dos excretos do indiví^ 

duo infectado, a medida que estes forem sendo eliminados, e dos

objetos de seu uso pessoal, logo após a utilização.

§ 19 - E permitida a des tr ui ç ã o  de objetos qua£

do impossível a sua desinfecção.

§ 29 - A d esinfecção terminal será feita aoós a

cura ou óbito do indivíduo infectado ou depois aue este for trans_

ferido para outro local.

Art. 173 - Para os efeitos deste R e g u l a mento , 

entende-se por portador o indivíduo que está a lb erg and o um agente
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etiolõgico aninado sem apresentar, no momento, sintomas da m olé£  

tia, mas que o elimina para o ambiente de forma co nti nua  ou inter^

mitente.

§ 19 - Os portadores deverã o ser submeti dos a 

un controle aproori ado  por parte da a utor ida de sa ni tã ri a  .recebendo 

tratamento a dequado para evitar a elim ina ção  do ag ent e etiolõgico 

para o ambiente, e observando os princípios de h i g ien e e as demai 

redidas profiláticas impostas pela a uto rid ade  sanitária.

§ 29 - Os portadores não p ode rão  se ocupar da

orodução, fabricação, ma nip ula ção  ou venda de s ub s t â n ci as  alimentT^ 

cias.

§ 39 - A mudança do do mi c i l i o  de portadores dei 

verá ser comunicada previamente ã a uto rid ade  s a n itá ria  responsável 

pelo seu controle.

Art. 174 - Para os efeitos deste R e g u lame nto ,en  

tende-se por zoonoses as doenças e infecções que se transmitem n£ 

turalmente entre animais vertebrados e o homem.

Art. 175 - 0 combate ãs zoonoses compete aos õr_ 

gãos da Secretaria de Saúde e Secretaria de A g ri cu l t u r a , em coope 

ração com outras entidades públicas ou crivadas.

Art. 176 - Para o combate ã raiva o Governo do 

Distrito Federal poderá prestar c olaboração técnica ãs entidades

p r i v a d a s .

§ 19 - Os animais suspeitos de tere^i raiva ou

que hajam mord ido  uma pessoa serão c apturados o mais rapidame nte  1

possível, isolados e observados por um períod o m Tn i m o  de 10 (dez)

dias.

§ 29 - Os cães a oreendidos na via pública serão 

sacrificados apõs 72 (setenta e duas) horas, caso não sejam retir^ 

dos pelos seus responsáveis, os quais serão o b r igad os a provider^ 

ciar a va cinação e o registro do animal no serviço c om pet ent e e de

xais exigências.



/
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Art. 177 - Cs programas de v a c inaç ão obedece rão  

a o s e g u i n t e c r i t i r i o :

I - vacinações de rotina - são aquelas que de 

vera ser ministradas si ste mat ica men te a todos os indivíduos de um 

determinado grupo etário ou ã oopulação em geral;

II - vacinações especiais - são as m i n i s t r a d a s  a 

indivíduos p a r tic ula rme nte  exoostos a maior risco que o habitual a 

determinadas doenças, em virtude de fatores de ocupação, de habita^ 

ção ou acidentais;

III - vacinações extraordinárias - são as mini,s 

tradas por motivo relevante de ordem sanitária, seja em relação ã 

comunidade toda, a parte dela ou a indivíduos.

Art. 178 - Para os efeitos deste Regulamento, 

entende-se Dor v ac inação básica o número de doses de uma vacina, a 

intervalos adequados, necessários para que o in d i v í d u o possa ser 

considerado imunizado.

§ 19 - A vacinação básica será iniciada na ida 

de mais adequada, devendo ser seguido de doses de reforço, nas ép£ 

cas indicadas, a fim de assegurar a manutenção da imu nid ade  confe 

r i d a .

§ 29 - Mo caso de contr a-i ndi caç ões  ã vacinação, 

esta será adiada, por prazo fixado oela a utoridade sanitária, at? 

que possa ser efetuada sem orejuízo da saúde do interessado.

§ 39 - A vacinação ou a reivácinação de escol£ 

res contra a varíola e o tétano, durante o ^or r m e ir o ano letivo do

curso orimãrio, é obrigatória na forma e nos casos orevistos em

Normas Técnicas Especiais, co rolementares ac dis o o s t o neste Regula 

m e n t o . I

Art. 179 - E obrigatório:

I - a a p res ent açã o de atestado mé dic o de que o 

•interessado não sofra de doença transmissível oara o t rabílho en



creches, educandãrios e es ta be l e c i m en to s  congineres destinados a 

mgnores ;
I

II - a v a c i naç ão e testes imunolõgicos das c r i a £ 

ças internadas em creches, e d uca ndã rio s e est abe lecimentos conaêns: 

res destinados a menores, em c o n fo rm i d a d e - c o m  o disposto em Normas 

Técnicas Especiais, baixadas pela Secretaria de Saúde;

III - a a o r e se nt a ç ã o de atestado médico para o 

exercício de qualquer cargo ou funç ão em órgão da a dm ini str açã o dj[ 

reta ou indireta, e para trabalho en org ani zaç ão privada de qual_ 

quer natureza.

Parágrafo ú nico - As exigências deste artigo po 

derão ser estendidas em relação a outras vacinações ou provas de 

imunidade em zonas delimitadas ou na tota lid ade  do território do 

Distrito Federal, ã juízo da aut or i d a d e sanitária.

Art. 180 - Os comprovantes de vacinação, sempre 

pessoais, não poderão ser retidos por nenhum órgão ou a utoridade , 

mesno' quando a sua a pr ese nta ção  for exigida por lei.

Art. 181 - As vacinações só poderão ser executa^

das corr orodutos analisados e c ontrolados periodicamente por órgãos

ofi ci ai s .

Art. 182 - Para os efeitos deste Regulamento,

entende-se por quarentena a res trição da liberdade de lo comoção e

o controle médico permanente dos comu nic ant es e dos indivíduos pr£ 

cedentes de áreas onde a m oléstia ocorra endêmica ou epidemicameji 

te, ?or um intervalo de tempo igual ao período máximo de incubação

da doença, sendo que, durante este período, as pessoas sujeitas a

quarentena deverão p ermanecer nos locais expressamente d et erm in£

dos oela autoridade sanitária responsável Dela medida.

§ 19 - Para os efeitos deste Regulamento, e n te£  

de-se oor comunicante a pessoa que tenha tido contato com c a s o s c H  

nicos ou portadores, humanos ou animais, ou que tenha permanecido 

no resro ambiente que estes. \
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§ 29 - A quare nte na i aplicável ãs doenças con^ 

tantes do Grupo 1 do artigo 160 e, e ve nt ual men te,  a outras doer.ças, 

a cri tério da autoridade sanitária.

§ 39 - A q uar ent ena  poderá ser substituída pela 

vigilância sanitária ou poderá deixar de ser aDlicada nos casos 

orevistos no Regulamento Sanitário Internacional.

§ 49 - A pr oibição do direito de locomoção, r£ 

sultante da imposição da quarentena, det er mi n a r á  o abono de faltas 

escolares, no âmbito do Distrito Federal.

Art. 183 - Para os efeitos deste Regulamento , 

en tende-se por vigilância sanitária o s eg uim ent o dos comunicantese 

dos indivíduos procedentes de áreas onde a molést ia ocorra endirn^ 

ca ou epidemicamente, por intervalo de tempo igual ao perTodo máxi^ 

mo de incubação da doença.

§ 19 - A v igi l â n ci a sanitária é aplicável as 

doenças transmissíveis constantes do Grupo 2 do artigo 160 e, even 

tualmente, a outras d o e n ç a s , a cr ité rio  da a u tor ida de sanitária.

§ 29 - As pessoas sob vi gil ân ci a sanitária dev£ 

rão comunicar, previamente, a muda nça  de seu domi cil io ã autorida 

de sanitária resoonsável oela medida, cabendo a este cientificar 

a autor ida de congénere do local para onde se dirig ir o indivíduo , 

a fim de que este continue sob a mesma vigilância.

' 5 39 - Os c omu nicantes e os indivíduos que de

qualquer modo se expuserem ao risco de co ntrair uma doença tran£ 

missTvel, deverão ser protegidos por meio de vacinas, soros ou seus 

derivados, antibióticos, q u im io t erá oic os ou outros agentes antinn 

crobianos adequados, sempre que houver indicação.

Art. 184 - Para os efeitos deste Regulamento, 

en tende-se por epidemia a ocorrência de um número de casos de de 

terminada moléstia s ig nif ica tiv ame nte  maior do que o habitual na 

comunidade.



Art. 185 - Havendo suspeita de epidemia no Di£ 

trito Federal, a a utoridade sanitária deverá, imediatamente:

I - confirmar os casos c l in i ca me nt e  e atravis 

d'as provas de laboratório disponível;

II - verificar se a incidência atual da moléstia 

é sig nif ica ti va m e n t e  maior que a habitual.

§ 19 - Na iminência ou vi gência de epidemias,po 

derã ser ordenado o fechamento total ou parcial de todo e qualquer 

ti d o  de es tab ele cim ent o, centro de reunião ou di versão, escolas e 

quaisquer locais abertos ao público, durante o tempo julgado neces^ 

sãrio pela autorid ade  sanitária competente.

§ 29 - Na iminência ou vigên cia  de epidemias de 

maior gravidade ou de calamidades naturais que possam provocá-las, 

serão tomadas medidas particularmente rigorosas para impedir a di£ 

seninação das moléstias, podendo abranger a limitação parcial ou 

total do direito de locomoção.

§ 39 - Quando necessário, a au tor id ad e sanitã 

ria requisitará o auxílio da autoridade policial local ou regional 

oara execução de medidas referentes ã profilaxia de doenças.

§ 49 - Sempre que houver, para d eterminada doeri 

ça, recurso profilã tiG p de eficiência c omprovada, será ele emore 

gado gratu ita men te em caráter sistemático. t

■ " ; . /  /  ' " '

LIVRO III

Ooenças Transmi ssí vei s e T ransfusões S anguíneas

Art. 186 - ComDete aos órgãos de saúde pública 

do Distrito Federal a execução de medidas que visem a impedir a 

propagação de doenças transmissíveis através de transfusão de saji 

gue ou de substâncias afins, quaisquer que sejam ^s suas modalida^ 

d e s .

l o ?



Art. 187 - Rej ei ta r - s e -ã  a doação de sangue de 

todo e qualquer doador cujo estado de saúde fTsica ou mental não 

esteja de acordo com as ex igências contidas neste Regulamento e d£ 

mais legislações c o m p l e m e n t a r e s .

§ 19 - Ao sangue fresco ou estocado, provenien 

te de doadores ocasionais, q ua i s q u e r que sejam as suas orocedências, 

devem ser aplicados, quando for o caso, processos físicos ou químj_ 

cos ou de diferentes naturezas, que o libertem de agentes nocivos 

ã saúde do receptor.

§ 29 - Os bancos de sangue, bem como toda e quaj[ 

quer instituição ou profissional que se dediquem a essa atividade, 

são obrigados a se registrarer, pr eviamente, no Departamento de 

Fisc ali zaç ão de Saúde da Sec re t a r i a  de Saúde, devendo também co£ 

tar com fichário conveni ent eme nte  atualizado, corresp ond ent e a do£ 

dores de sangue.

§ 39 - Sem embargo da ação fiscalizadora que lhe 

compete, a Secretaria de Saúde, quando solicitada, poderá oferecer 

ãs instituições Drivadas e aos p rofi ssi ona is habilitados, que se 

d ed iquem a prática de transfusões sanguíneas, orientação técnica 

oara a boa execução de suas atividades.

LIVRO IV

Doenças Transmiss íve is e Saneamento do Meio

Art. 188 - Nas barbearias, cabeleireiros, h idr£ 

terapias, salões e institutos de beleza 'e estabelecimentos congêne 

res, será obrigatória a d e s in f e c ç ão  do instrunental e u t e n s í l i o  

destinados ao serviço, antes de serem usados, por meios aoropria^

dos, aceitos pela autoridade sanitária.
> . . . .  . . . . .

Art. 189 - E pr oib ido  aos 'Es tab ele cim ent os de 

h id roterapia atenderem pessoas que sofram de dermatose ou qualquer 

doença parasitária, i n fe ct o- con tag ios a ou reougnaníe.



Pa rãgrafo único - Os est ab el e c i me nt os  que tive 

rem .méd i co responsável em caráter pe rma nente, poderão atender pes 

soas com estas características, obedecidas as determinações do res 

ponsãvel .

Art. 190 - As rqupas, u tens íli os e instalações 

dos hotéis, pensões e dos es tab ele ci m e n t o s de hid rot era pia  deverão 

ser limpas e desinfectadas.

§ 19 - As roupas u til iza das  nos quartos de banho

deverão ser individuais, não podendo servir a mais de um banhista

antes de serem lavadas e desinfetadas.

§ 29 - As banheiras d e v er ão  ser lavadas e desijn 

fetadas apõs cada banho.

§ 39 - 0 sabonete será f o r n e ci do  a cada ba n h i£  

ta devendo ser inutilizada a porção de s abo net e que restar, apõs 

ser usado pelo cliente.

§ 49 - Os pentes, navalhas, escovas e outros ins 

trumentos utilizados nos quartos de banho, serão rigorosamente la 

vados e des infetados ,\§e acordo com as instruções emanadas da auto 

ri da de sanitária.

. í }
Art* 191 - As piscinas públicas e as privativas

deverão utilizar água com caract erT sti cas  físicas, químicas e bio

lõgicas adequadas, a j u í z o  da autor ida de sanitária.

§ 19 - Os seus vestiár ios , sanitários e chuvei_ 

ros deverão sér conservados limpos e sua de s i n f ec çã o  será feita a 

critério da autoridade sanitária.

§ 29 - Os calções de banho e toalhas, quando for 

necidos oelas entidades resDonsãveis pela piscina, deverão ser de 

sinfetados aoõs o uso Dor cada banhista.

r ec eberem rouoas

M o

Art. 192 - E proibido ás lavanderias públicas 

que tenham servido a doentes de hospitais-ou esta



belecimentos congineres, ou provenientes de habitações particulares 

onde existam pessoas atacadas de doenças transmissíveis.

lização da autoridade sanitária poderão receber roupas que tenham 

servido a doentes de hospitais e estabelecimentos c ongêneres, ou 

de habitações particulares onde existam Dessoas atacadas de doenças 

transmi ssTvei s .

Art. 193 - Fica proibido o uso de lixo "in na 

tura" Dara servir como a l i m e n taç ão a suínos e outros animais.

§ 19 - Para efeito deste artigo a dmi te- se,  na 

alimentação de suínos e outros animais, o a pro vei ta me n t o  de restos 

de comida, apõs autoc 1 a vagem , desde que sejam man tid os e conduzjj_ 

dos em recipientes de uso exclusivo para esse fim, devend o estes 

serem preventivamente limpos e desinfetados, de acordo com as 

instruções da a utoridade competente.

§ 29 - 0 lixo proveniente dos e s t ab el e c i m en to s 

referidos no artigo 115, parágrafo único, deste Decreto, não poue 

rã ser utilizado na alimen taç ão de suínos e outros animais sob qu?l_ 

quer hipótese.

Art. 194 - E Droibida a irrigação de p lantações 

de hortaliças e frutas rasteiras com água contaminada, em p a r ti c^  

lar as que contenham dejetos humanos.

§ 19 - Para efeito deste artigo considera-se água 

contaminada a que contenha elementos em concentrações nocivas ã 

saúde humana, tais como organismos patogênicos, substâ nci as tõxi_ 

cas ou radioativas.

§ 29 - Para o consumo doméstico só deve ser uti_

1 izada água o o t ã v e l .

tabelecimentos congêneres, no que couber, as d e t e r m ina çõe s deste 

Li v r o .

Parágrafo único - Somente lavanderias sob f isc£

Art. 195 - Estendem-se aos hotéis, pensões e e£



LIVRO V

Doenças não Transmissíveis e A ci den tes  Pessoais

Art. 196 - Para os efeitos deste Regulamento , 

entende-se por doença não transmissível a causada oor agente eti£ 

logico inanimado ou cujos caracteres e pi de n i o l õg ic o s  se aproximam 

daaueles das doenças transmissíveis, quando o referido agente for 

desconhecido.

Art. 197 - Para os efeitos deste R e g u l ame nto ,e£  

tende-se por acidente a ocorrência de una série de fatos que, em 

geral e sem intenção, produzem lesão corporal ou morte.

Art. 198 - A S ecr e t a r ia  de Saúde estimulará ,por

todos os meios ao seu alcance, o d e s e n v o l v i m e n t o  de atividades de

saúde pública, paralelamente ao pr og r e s s o da ciincia e da técnica 

sanitária, visando ao controle de aci dentes pessoais e de doenças 

que por sua elevada prevalência, c o n s t i t u a m  problemas de interesse 

coletivo, tais como o câncer, o "diabetes meli tus ", as afecções car 

d i o v a s c u l a r e s , as doenças carenciais e outras não transmissíveis.

•
Art. 199 - A a ut or i d a d e  sani tár ia determinará a 

execução de medidas de prevenção adequ ada s quan do a orevalência de 

acidentes pessoais em domicilio o recomendar.

Art. 200 - A S ec re ta r i a  de Saúde, através dos

õrgãos competentes, promoverá p rogramas de edu caç ão sanitária e o

estudo das causas de acidentes pessoais e das doenças a que se re_ 

fere este Livro.

Art. 201 - Visand o o comb ate  is doenças não trans 

missiveis a Secretaria de Saúde p r o mov erá  ativida des  especializadas 

para diagnós tic o precoce e tratamento ade qua do,  dos doentes, bem 

como estimulará o exame periódico dos grupos populacionais relaci£ 

nados com a maior prevalência ou incidência da doença.

J J 3



Art. 202 •• fla luta contra as doenças não tran^ 

mi ssTve i s de interesse coletivo e ac identes pessoais, a Secretaria 

de Saúde poderá prestar col abo raç ão técnica e financeira ãs insti_ 

tuições públicas ou orivadas, de rec onh eci do mérito, que a ela se 

dediquem.

LIVRO VI

Inumação, Pr ese rvação, Exunação,

Trans lad açã o e Cr emação

Art. 203 - A inumação de pessoas vitimadas por 

doenças transmissíveis somente poderá ser feita, observadas as 

didas e cautelas determinadas pela aut or i d a d e  sanitária.

Parágrafo único - Havendo suspeita de que o õbj_ 

to foi conseqüente ã doença transmis sív el,  a autoridade sanitária 

poderá exigir a necropsia para d et e r m i na r a "causa nortis".

Art. 204 - £ oroibid o o uso de caixões metã1j_ 

cos, ou de madeira revestidos interna ou externamente, com aquele 

material, excetuandorse os destinados:

I - aos embalsamados;

II - aos exumados;

III - aos cadáveres que não tenham de ser com eles 

enterrados, sendo ^obrigatória, a des inf ecç ão apõs o uso.

§ 19 - Outros ma teriais poderão ser utilizados 

na c onfecção de caixões, desd.e que submetidos ã aorovação da auto 

ridade s a n i t ã r i a .

§ 29 - Para o#s casos-en que se utilizar o pro 

cesso de preservação previsto no inciso I, deve-se atender, ainda, 

as seguintes normas:



I - ser u ti li zad o quando o sepultarcento previs^ 

to ocorrer aliir do limite de 24 (vinte e quatro) horas da ocorriji 

cia do óbito;

II - ser execu tad o en local a propriado, devendo 

atender as normas orevistas nos incisos III, IV e V do artigo 83;

III - deverá ser executado de preferência por mi 

dico legista e/ou a n a t o m o p a t o l o g i s t a ;

IV - quando o corpo for transportado, por via

terrestre, para outra localidade, deverá ser utilizado sempre que 

a distância for superior a 250km;

V - quando a distância, a que o c orpo tiver que 

ser transportado, por via terrestre, for inferior a 250km, fica a 

critério do medico atendente a co nve niência de se uti liz ar tal pro 

cesso;

VI - quando o corpo for transportado, por via

airea, para outra localidade deverá semore ser utilizado indepeji 

dente da distância;

VII - deverá ser utilizado, sempre que o óbito se 

der por doenças transmissíveis, para o transporte do corpo, inde 

pendente ca distância.

Art. 205 - 0 transporte de cadáver que não te

riha sido submetido a q ualquer processo de preservação, somente p£

derã ser feito em veiculo es pec ial men te d estinado a esse fim.

Parágrafo único - Os veículos deverão ser de 

forma a se prestarem à lavagem e d es inf ecç ão após o uso, tendo no 

local em que pousar o caixão fúnebre rev-estimento de placa metãli_ 

ca ou de outro material impermeável.

Art. 206 - 0 prazo mTnimo para a e xumação Í fi_ 

xada em 3 (tris) anos, contados da data do óbito, sendo reduzido 

para 2 (dois) ános, no caso de crianças ati a idade de seis anos, 

inclusive. .



§ 19 - Quando ocorrer avaria no túmulo, infi]_

tração de água nos carneiros, pedido da aut or i d a d e  judicial ou p£

licial para instruir inquéritos, ou em caso de interesse público 

comprovado, poderão ser alterados os prazos referidos neste art_i_ 

go, a critério da autoridade sanitária competente.

§ 29 - 0 t ransporte dos restos mortais e xum^

dos, será feito em caixão f unerário ad equado, ou em urna metálica,

após a autoriza ção  da autoridade sanitária competente.

QUARTA PARTE 

RECUPERACfiO DA SAODE

LIVRO OHICO 

Assistência M é d i c o - H o s p i ta 1 ar

Art. 207 - Para os fins. deste Regulamento consi

dera-se:

I - assistência m é d i c o - h o s D i talar - a assistên 

cia prestada ao doente, ao conva les cen te ou ao portador de sequ£ 

las psicossomáticas, destinando-se p r e c i puamente ã recuperação da 

saúde, c ons ubs tanciada no diagnostico e tratam ent o Drecoces, na li_ 

mitação da incaoacidade e na reabilitação;

II - hospitais - as in stitinções aparelhadas em 

pessoal e material, que se destinam a receber, sob regime de inter 

nação, para dia gnóstico e tratamento, p acientes de enfermagem, por 

período superior a 24 horas;

III - casas de c onv al e s c e nt es  - a s  instituições 

a parelhadas em pessoal e material d estinados a atender pacientes 

que rec eberam alta hospitalar e con sid era dos  convalescentes;



IV - ins tit uiç ões  para-hcspi tal ares de assistiji 

cia medica - os e s t a b e 1eci mentos d evidamente aparelhados para pres 

tar serviços de d iagnóstico ou t ratamento de susDeitos, de doentes 

ou de acidentados, com cuidados de enfermagem, onde o paciente po

de permanecer até 24 horas;

V - a m b ul at ó r i o  - o estabe lec ime nto  de sti nad o

ao diagnóstico ou ao t ra tam ent o de pacientes não hospitaliz ado s;

VI - clinica ou consultório - o local onde, como 

característica principal, um ou mais médicos exercem a tividades 

profissionais de diag nós tic o de doenças;

VII - postos de atendimento de urgência - os esta 

belecimentos destinados a a ss ist ênc ia m édi co- cirúrgica de urgência, 

com cuidados permanentes de e nfermagem, onde o Daciente não pode 

ficar internado por mais de 24 horas.

Art. 208 - S Secretaria de Saúde compete, no 

campo de assistência m é d i c o - h o s d ita 1 a r :

I - cla ss if i c a r  e promover periodi cam ent e a r£ 

classificação de hospitais gerais e especializados e dos demais e£ 

tabelecimentos classificados no artigo anterior;

II - or ientar e fiscalizar a assistência médico- 

hosoitalar, tanto dos órgãos oficiais como dos particulares;

III - sugerir medidas destinadas ã expansão da re 

de hosDitalar do Distrito Federal, aprovando e baixando normas pa 

ra a orientação de hosDitais gerais ou especializados, oficiais ou 

privados, a fim de assegurar tratamento eficiente aos doentes.

Art. 209 - A assistêrcia m é d i c o - h o s d í ta 1 ar pode 

ser executada direta ou i nd ir eta men te Dela Secretaria de Saúde e, 

neste caso, através da Fun daçao Hospitalar do Distrito Federal e 

instituições privadas.

Art. 210 - Somente Doderã ser considerada ben£ 

ficente de caridade ou f i 1ant rÕDica , a instituição h osn ita lar  ou

,o«- m



p a r a - h c s p i talar que oferecer, gr atuitamente, um mínimo de leitos e 

serviços para uso público, sem di scr im in a ç õ e s pessoais ou de clajs 

se, e de acor_do com as flornas Técnicas Especiais.

Art. 211 - A Secretaria de Saúde, através do Õ£ 

gão competente, promoverá o aprimo ram ent o t écn ico  e material dos 

es tab ele cim ent os m éd i c o - h o s p i ta 1 ares em geral e estim ula rá a cria 

çlo de novas unidades, onde se to rnarem n e ces sár ias , visando, de 

preferência o aumento de leitos do parque h o sp i t a l a r  do Distrito 

Federa 1.

Art. 212 - A  Secretaria de Saúde promoverá, por 

todos os meios a seu alcance, a criaçã o e o d e s e n v o l vi me n t o  de ser 

viços de assistência ao oarto, em e st a b e l e c i m e n t o s  hospitalares em 

geral, e ainda de assistência ao prematuro, p r e st an do- lhe  cooper£ 

ção técnica e material.

Art. 213 - Para fins de a ss i stê nci a médica e 

educacional, os menores exceocionais serão as sis ti do s  em estabele 

cimentos especia liz ado s a eles destinados, ou em seções a o r o p r i£ 

das de outras entidades, num e_noutro caso, d ev i dam ent e registr£ 

dos na Secretaria de Saúde e inscritos no órgão próprio incumbido 

da concessão de auxílios e subvenções da Secret ari a de Serviços So 

ciais.

Art» 214 - Salvo exceções previstas, nenhum ho:s 

pitai poderá funcionar se não houver Centro Cirú rgi co e Centro de 

Material Ester ili zad o e dentro de Dadrões mTnimo s esoecificados 

nas Normas Técnicas Esoeciais.

§ 19 - Os hosoitais que r ec eb ere m parturientes 

terão o bri gat or ia m e n t e  um Centro Obstétrico, com sala de ooerações, 

de parto, pré-parto e berçário.

§ 29 - Os hospitais e sp ec ial iza dos  em hanseníase, 

tuberculose e psiquiatria, poderão, a juízo da autoridade sanitá 

ria, não possuir Centro Cirúrgico.



Art. 215 - Os atuais e stabelecimentos de Pronto
1

Socorro e os hospitais de Pronto Socorro deverão satisf aze r todas 

as condições para hospitais, previstas no artigo ant eri or e seus 

oarãgrafos.

Art. 216 - Os estabelecimentos previstos nos in 

cisos V e VII do artigo 207 deverã o possuir, no mínimo, as seguin 

tes instalações:

I - o a m b u l a tó ri o  - sala de exame médico, sala 

de espera e sala de curativos;

II - o Posto de Atendime nto  de Urgência - sala 

de administração, sala de exames médicos, sala de curativos, e, f» 

c u l t a t i v ã m e n t e , sala de Raios-X e sala de gesso.

P arágrafo único - Os estabelecimentos previstos 

nos incisos IV e VI do arti go 207 terão seus padrões mínimos espe

cificados nas Normas Técnicas Especiais.

Art. 217 - A Secretaria de Saúde incentivará a 

criação de instituições de combate ao alcoolismo e outras toxlcomai 

nias que tenham por objetivos p revenção do vício e a recuperação 

da saúde.

Pa rágrafo único - A Secretaria de Saúde c o o per ^ 

rã, tecnicamente, no amparo ã velhice, estimulando os estudos de

geriatria.

QUINTA PARTE 

A TI VI D A D E S T ÉCNICAS C OMPLEMENTARES

Estatística

Art. 218 - A Secretaria de Saúde deverá cole 

tar, analisar e divulgar dados esta tís tic os de interesse oara, as



atividades de saúde pública, en co lab oração con as demais entid^ 

des interessadas nessas atividades.

Art. 219 - Os hospitais e estabeleci mentos con

gineres e os i ns t i tu tos .jnéd i cos - soei a i s de qualquer natureza, que 

recebam assistência técnica ou financeira do Governo do Distrito 

Federal, são obrigados a remeter regular e sistem ati cam ent e aos õr_ 

gãos próprios da Secretaria de Saúde os dados e informes necessários 

ã elaboração de estatísticas.

Parágrafo único - 0 não cumprimento desta exi_ 

gência implicará na cessação da referida assistência.

derada meio indispensável oara o êxito das atividades de saúde d£ 

senvolvidas em nTvel central, regional ou local.

Art. 221 - Os aspectos educativos das a ti v i d ^ 

des desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deverão ser planejados 

e avaliados pelo órgão especia liz ado  de educação en saúde pública.

Art. 222 - A execução das a t i v i d a d e s e d u c a t i v a s  

dos programas de saúde ficará a cargo do pessoal das unidades san^. 

tãrias em suas áreas de ação e de co nformidade com as suas funções.

gão central, a coordenação de atividades educativas com outras i n£ 

tituições, direta ou indiretamente, ligadas ã saúde, p r i n c i p a l m e £  

te às escolas.

LIVRO II

Educação em Saúde Pública

Art. 220 - A ed ucação em saúde pública é consi

Art. 223 - Cabe ã Secretaria de Saúde e ao ór

)



Art. 224 - 0 Órgão normativo de educação em saú^ 

de D Ú b l i c a  da Secretaria de Saúde deverá desenvolver e est imu lar  a 

pesquisa na área que lhe i especifica.

LIVRO III

Prep ara ção  de Pessoal Técnico

Art. 225 - 0 preparo, o a pe rf e iço ame nto  e a es^ 

pecialização de pessoal profissional e de pessoal técnico a u x i l i a r  

de saúde pública, serão proporcio nad os por cursos de pós-graduação, 

pelo ensino técnico e pelo a d e s tra men to em serviço.

Art. 226 - 0 preparo e adestramento em serviço,

de pessoal técnico auxiliar, serão realizados pela Secretaria de

Saúde e a formação ou a De rf e i ç o a m e n t o  e es pecialização em saúde pú

blica serão feitos em escolas reconhecidas Dara tanto.

Art. 227 - A Secretaria de Saúde deverá mandar, 

anualmente, ãs escolas e sD eci ali zad as , servidores para f r e q u e n t ^  

rem cursos de:

I - pós-grad uaç ão,  ape rfeiçoamento e espec i a 1 

zação em saúde pública-,

II - forma ção  de pessoal técnico auxiliar de sa£

de pública;

III - for maç ão e ape rfe içoamento fiscal;

IV - outros de interesse da Secretaria de Saúde.

Art. 228 - A Secretaria de Saúde poderá c on c£ 

der bolsas de estudo a seus servidores para fre que nta rem  os- cursos 

mencionados nos artigos anteriores. ,



SEXTA PARTE 

DAS INFRAÇÕES E DAS P EN AL I D A D ES  E DO 

PROCEDIMENTO A D M I N I S T R A T I V O

LIVRO ONICO

TlTULO I 

Da Competência

Art. 229 - Os servidores do Gover no do Distrito

Federal, no ex erc íci o de funções f 1s c a l i z a d o r a s , tim competência , 

no âmbito de suas atribuições, para fazer c um p r i r  as leis e regula 

mentos sanitários, lavrando autos de Infração, e xp ed ind o Intimações 

quando for o caso, impondo penalidades r ef ere nte s ã prevenção e 

repressão de tudo quanto possa com pro met er a saúde pública, tendo 

livre ingresso em todos os lugares onde convenha exer cer  a ação 

que lhes é atribuída.

Parágrafo único - V er ifi cad a a ocorrência da 

irregularidade, será lavrado, de imediato, auto de Infração, pela

gulamento rçgem-se pela Lei nQ 6.437, de 20 de agosto de 1.977 e

pela Lei n<? 6.205, de 29 de abril de 1 .975, salvo d et er min açã o le 

gal expressa, in dep endentemente das sanções penais cabíveis.

autoridade sanitária.

TlTULO II 

Das Infrações e das P e n a l i dad es

Art. 230 - As infrações ãs di spo sições deste Re



Art. 231 - Con sid er a- s e  infração, para fins de£ 

te Regulamento, a desobediência ou a inobs erv ânc ia ao disposto nas 

normas legais, regulamentares e outras que, por q ualquer forma, se 

destinem ã promoção, Dreservação e r e c u p e r a çã o da saúde.

Art. 232 - Resoonde pela infração quem por ação 

ou omissão lhe deu causa, ou concorreu para sua pratica ou dela se 

beneficiou.

Parágrafo único - Exclui a imputação de' infr£ 

ção a causa decorrente de força maior ou p rov eni ent e de eventos n£ 

turais ou circunstanciais imprevisíveis, que vier a determinar av £ 

ria, det erioração ou alteração de produtos ou bens do interesse da 

saúde pública.

Art. 233 - As infrações sanitárias classificam-se:

I - leves, aquelas em que o infrator seja benefj[ 

ciado por circunstância atenuante;

II - graves, aquelas em que for verificada uma 

circunstância agravante;

III - gravíssimas, aquelas em que seja verificada 

a existência de duas ou mais circuns tân cia s agravantes.

Art. 234 - São c i r c u nst ânc ias  atenuantes:

I - a ação do i n f r a t o r  não t e r  s i d o  f u n d a m e n t a l  

D a r a  a consecução do evento;

II - a errada compreen são  da norma sanitária, ad

rottida como excusãvel, quando patente a in cao acidade do agente p£

-a entender o caráter ilícito do fato;

III - o infrator, por e spontânea vontade, imedi£ 

tamente, procurar reoarar ou minora r as conseq üên cia s do ato lesi_ 

vo i saúde pública que lhe for imputado;

IV - ter o i n f r a t o r  s o f r i d o  c o a ç ã o ,  a q u e  n ã o  p £

d i a  r e s i s t i r ,  p a r a  a p r á t i c a  do a t o ;



V - ser o infrator primário e a falta cometida,

de natureza leve.

Art. 235 - São cir cun stâ nci as agravantes:

I - ser o inf rator reincidente;

II - ter o infrator conetido a infração para o£

ter vantagem pecuniária de cor re n t e  do consumo pelo público do pro 

duto elaborado em contrário ao d is po st o  na legislação sanitária;

III - o infrator coagir outrem para a ex ecu ção  ma 

terial da infração;

IV - ter a i nfração consequências cal ami tos as ã

saúde pública;

V - se, tendo c o n he ci m e n t o  de ato lesivo ã saú

de pública, o infrator deixar de tomar as providências de sua al ç £

da, tendentes a evitá-lo;

VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que 

eventual, fraude ou má fi.

Parágrafo único - A reincidência especifica to£ 

^-na o infrator passível de enq u a d r am en t o  na Denalidade máxima e a 

caracterização da infração como gravíssima.

Art. 236 - Para os efeitos deste Reg ul am en t o  ,f1_ 

cará caracterizada a reincidência específica quando o i nfr ato r , 

apÕs decisão definitiva na esfera adminis tra tiv a do p rocesso que 

lhe houver imposto a penalidade, cometer nova infração do m esm o ti_ 

po ou permanecer er. infração continuada.

J Parágrafo único ’- A reincidência espec ífi ca tor

na o intfrator Dassível de e nqu ad ra me n t o  na penalidade máxima e a 

caracterização da infração em gravíssima.

Art. 237 - Para a imposição da p.ena e a sua gra 

duação, a autoridade sanitária levará em conta:.»'



I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II - a g ravidade do fato, tendo em vista as suas 

consequincias para a saúde pública;

III - os antecedentes do infrator quanto is no£

mas sanitárias.

Parágrafo único - Sen prejuízo do d isp os to  ne:s 

te artigo, e no artigo 234, na aplicação da penalidade de multa a 

autoridade sanitária competente levará em cons ide raç ão a capacida^ 

de econômica do infrator.

Art. 238 - Havendo concurso de c i r c un s t â n ci as  

atenuantes e a gravantes, a aplicação da pena serã c o n s ider ada  em 

razão das que sejam preponderantes.

Art. 239 - Em conformidade com o di spo sto  na 

Lei n9 6.437, de 20 de agosto de 1.977, as infrações sanitá ria s , 

sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal c abíveis, se 

rão Dunidas, alt ern ati va ou cumulativamente, com p ena lid ade s de:

I - advertência;

II - multa;

III - aoreensão do produto;

IV - inutilização de produto;

V - interdição de produto;

VI - suspensão de vendas e/ou f abr i c a ç ão  de pro

d u t o ;

VII - interdição parcial ou total do estabeleci^

m e n t o ;

VIII - canc ela men to de licença para f unc ion ame nto

de empresa;

IX - c an ce lam ent o do assen tim ent o sanit ári o de

estabelecimento.

• t ó s



Art. 240 - A pena de multa consiste no pagar,en, 

to das seguintes quantias:

I - nas infrações leves, de CRS 2.000,00 a

CRS 10.000,00;

II - nas infrações graves, de mais de CRS 10.000,00

a CRS 20.000,00;

III - nas infrações gravíssimas, de mais de CRS 

20.000,00 a CRS 80.000,00.

Parágrafo único - Aos valores das multas pr evi £ 

tas neste Regulamento ap lic a r - s e- ã o coeficiente de at ual iza ção  m£ 

netãria referido no Parágrafo único do artigo 29 da Lei n9 6.205 , 

de 29 de abril de 1.975.

Art. 241 - São infrações sanitárias:

I - construir, instalar, ou fazer func ion ar 1 <i 

boratõrios de orodução de m edi camentos, drogas, insumos, cosmétj^ 

cos, produtos de higiene, dietéticos, correlatos, ou quais que r e£ 

tabelecimentos que fabriquem alimentos, aditivos para alimentos , 

bebidas, embalagens, saneantes e demais produtos que interessem ã 

saúde pública, sem registro, licença e autorizações dos õrgãos sa 

nitãrios comDetentes ou contrariando as normas legais pertinentes:

pena - advertência, interdição, cancelamento do 

A ss entimento Sanitário e de licença, e/ou 

mui t a ;

II - construir, instalar ou fazer fun cio nar  ho£ 

pitais, postos ou casas de saúde, clinicas em geral, casas de r£ 

p o u s o , /serviços ou unidades de saúde, es tabelecimentos ou org a n iz ^ 

ções afins, que se dediquem ã promoção, proteção e rec uperação da 

saúde, sem licença do õrgão sanitário co mpetente ou con trariando 

normas legais e regulamentares pertinentes:

pena - adv ertência, interdição, cancelamento da 

licença, cance lam ent o do A sse ntimento Sa 

ni tãri o , e/ou multa;



III - instalar consultórios médicos, o d o n t o l ó g ^  

cos, e de quaisquer atividades paramidicas, laboratórios de anã1_i_ 

ses e de pesquisas clTnicas, bancos de sangue, de leite humano, de 

olhos, e e stabelecimentos de atividades afins, institutos de est£ 

ticismo, ginastica, fisio ter aoi a e de recuperação, ba/lneãrios, eŝ  

tãncias h i d r o m i n e r a i s , termais, climáticas, de repous/o, e c on ç i n ^  

res, gabinetes ou serviços que utilizem aparelhos e equipamentos 

geradores de Raio-X, substâncias radioativas ou radiações ionizaji 

tes e outras, estabele.cimentos, laboratórios, oficinas e serviços 

de ótica, de aparelhos ou m ateriais óticos, de prótese dentária , 

de aparelhos ou materiais para uso odontol õg i c o , ou exp lor ar ativi_ 

dades comerciais, industriais, ou f i 1a n t r Ó D i c a s , com a participa^ 

ção de agentes que exerçam profissões ou ocupações técnicas e aux_[ 

liares relacionadas com a saúde, sem licença do Órgão sa nitário 

competente ou cont rar ian do o disposto nas demais normas legais e 

regulamentares pertinentes:

pena - advertência, interdição, c anc elamento da 

licença, cancelamento do Assen tim ent o Sa 

nitãrio, e/ou multa;

IV -‘extrair, produzir, fabricar, transformar , 

preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar , 

importa^r, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vejn 

der, ceder ou usar alimentos, produtos al iment-Tci os , medicamentos, 

drogas, insunos farmacêut ico s, produtos dietéticos, de h i g ie ne ,c o ^  

mêticos, correlatos, embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos 

que interessem ã saúde pública ou individual, sem registro, liceji 

ça, ou autorizações dos órgãos sanitários competentes ou co n t r ^ 

riando o disoosto na legislação sanitária pertinente:

pena - advertência, apreensão e- i n u t i 1 ização , in 

terdição, cancelamento do registro e/ou 

mu 1 t a ;



V - fazer propaganda de produtos sob vigilância 

sanitária, alimentos e outros, contrariando a l egislação sanitá 

ria:

nena - advertência, proibição de p r o p a g a n d a , su£ 

pensão de venda e/ou multa;

'/1 - deixar, aquele que tiver o dever legal de 

fazê-lo, de noti fic ar doença ou zoonose transmissível ao homem, de 

acordo com o que d i sp onh am as normas legais ou regulam ent are s vj_ 

gentes:

pena - advertência e/ou multa;

VII - impedir ou d ificultar a a pl ic açã o de medj_ 

das sanitárias relativas ãs doenças transmis sív eis  e ao sacrifício 

de animais domésticos considerados perigosos pelas autori dad es sjj 

ni t á r ia s :

pena - advertência e/ou multa;

VIII - reter atestado de vacinação, deixar de exe 

cutar, dificultar ou opor-se ã execução de medidas sanitárias oue 

visem ã prevenção das doenças transmissíveis e sua disseminação, a 

preservação e ã m an ut e n ç ã o  da saúde:

pena - advertência, interdição, c anc ela men to de 

licença ou autoriza ção  e/ou multa;

IX - ooor-se ã exigência de orovas imunolõgicas 

ou ã sua execução pelas autoridades sanitárias:
*

pena - advertência e/ou multa;

/
X - obstar ou dificultar a aç^o fiscaliz ado ra ' 

das autoridades sanitárias competentes no ex er cí c i o  de suas fur\

ções:

pena - interdição, c an cel ame nto  da licença e

autorização e/ou multa;



XI - aviar receita- em d e sa cor do con prescrições 

médicas ou d e t e r minação exDressa em lei e normas regulamentares:

pena - interdição, c an ce la m e n to  da licença e/ou 

nruíta;

XII - fornecer, vender ou pr ati car  atos de comÍ£ 

cio em relação a medicamentos, drogas e cor rel ato s, cuja venda e 

uso d eoe nda m de prescrição medica, sem o bs erv ânc ia dessa exigincia 

e c ont rar ian do as normas legais e r egu lam entares:

pena - advertência, interdição, cancelamento da 

licença e/ou multa;

XIII - retirar ou aplicar sangue, proceder a o per^ 

ções de p l a s m a f e r e s e , ou desenvolver outras atividades h emo ter ãp^  

cas, con trariando normas legais e regulamentares:

pena - interdição, c a n c e la me nt o  da licença e 

registro e/ou multa;

XIV - exportar sangue e seus derivados . pl ac en t a s , 

órgãos, glândulas ou hormônios, bem como q u a is qu e r  substâncias ou 

oarte do corpo humano, ou utilizã-los c ont ra ri a n d o as disposições 

legais e regulamentares:

• pena - advertência, interdição, cancelamento 

da licença e registro e/ou multa;

XV - rotular alimentos e orodutos alimentícios 

ou bebidas, bem. como medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos , 

orodutos dietéticos, de higiene, dé correção estética, cosméticos, 

oerfumes, correlatos, saneantes e au aiSquer outros, cohtrariando 

as normas legais e regulamentares:

pena - advertência, inutilização, interdição 

e/ou multa;

XVI - alterar o processo de fabricação dos prod^j 

'tos sujeitos a controle sanitário, m o d i f i c a r  os seus corDonent.es



básicos, none, e demais elementos objeto do registro, sen a n ec e£ 

sária autorização do órgão sanitário competente:

pena - interdição, cance lam ent o do registro, da 

licença e a ut or i z a ç ão  e/ou multa;

XVII - reaproveitar vasil ham es de saneantes, seus 

congéneres, e de outros orodutos capazes de seren nocivos ã saúde, 

no e n v a s i 1hamento de alimentos, bebidas, r efrigerantes, produtos 

dietiticos, medicamentos, drogas, produtos de higiene, cosméticos 

e perfumes:

pena - apreensão, inu tilização, interdição, c a£  

celamento do re gis tro  e/ou multa;

XVIII - expor ã venda ou ent r e g ar  ao consumo, produ 

tos de interesse I saúde, cujo prazo de va lid ade  tenha expirado , 

ou apor-lhes novas datas, de validade, posteriores ao prazo expj^ 

rado:

pena - apreensão, Inutilização, interdição, ca^ 

cela men to do registro, da licença e da 

auto riz açã o e/ou multa;

XIX - i ndustrializar produtos de interesse sanit£ 

rio sem a assistência de responsável técnico, legalmente h a b i1i t a_ 

do: <

pena - apreensão, inutilização, interdição, caji 

celamento do reg istro e/ou multa;

t

XX - u t i l i z a r ,  na p r e p a r a ç ã o  da h o r m ô n i o s ,ó r g ã o s  

de animais doentes, estafados ou e ma g r e c i do s ou que apresentem sî  

nais de de com posição no m o m e n t o  de serem m a n i D u l a d o s :

pena - apreensão, inutilização, interdição, cari 

celamento do registro, da autorização e 

da licença, e/ou multa;

I



XXI - c o m e r ci alizar produtos biológicos, imunote

rãpicos e outros que exijam cuidados especiais de conservação, pr£ 

paração, expedição, ou transoorte, sem observância das condições 

necessárias ã sua oreservação:

ticidas cuja ação se produza por gás ou vaDor, en galerias, buej^ 

ros, porões, sótãos ou locais de possível comunicação com r e s i d i ^  

cias ou frequentados por pessoas e animais:

tares, medidas, formalidades e outras exigências s anitárias pelas 

empresas de transportes, seus agentes e consignatários, c o m a n da ^ 

tes ou responsáveis diretos por embarcações, aeronaves, ferrovias, 

veículos terrestres, nacionais e estrangeiros:

XXIV - inobservância das exigências sanitárias re

lativas a imóveis, pelos seus o r o p r i e t ã r i o s , ou por quem , detenha

legalmente a sua posse:

pena - a dve rtência, interdição, e/ou multa;

XXV - exercer profissões e ocuoações relacionadas 

com a saúde,sem a necessária hab ilitação legal:

pena - interdição e/ou multa;

XXVI - cometer o ex ercício de encargos relaciona^ 

dos com a oromoção, proteção e re cuo era ção  da saúde a pessoas sem

a necessária habilitação legal:

pena - interdição e/ou multa;

oena - apreensão, inutilização, interdição, ca^ 

celamento do registro, e/ou multa;

XXII - aolicação, por eroresas particulares, de râ

pena - interdição, cancelamento de licença e de 

autorização, e/ou multa;

XXIII - d es c ump rim ent o de normas legais e regulamen^

pena - ad ver tência, interdição, e/ou multa;



K

XXVII - Droceder ã cremação de cadáveres, ou uti1j_ 

zã-los, con t r a ri a n d o  as normas sanitárias pertinentes:

pena - advertincia, inter diç ão e/ou multa;

XXVIII - fraudar, fa lsificar ou ad ul te ra r  alimentos, 

inclusive bebidas, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos , 

correlatos, cosméticos, produtos de higiene, dietét ico s, saneantes 

e quaisquer outros que interessem ã saúde pública:

pena - apreensão, i nu til iza ção  e/ou interdição 

do produto; s u s oens ão de venda e/ou fa 

bricação do produto, c anc el a m e n to  do re 

gistro do produto, interd içã o parcial ou 

total do es ta be l e c i m en to ,  cancelamento ' 

de licença para fun c i o na me nt o  da empresa 

e mui t a ;

XXIX - transgredir outras normas legais e regula 

mentares destinadas ã oroteção da saúde:

pena - advertência, apreensão, i nu ti 1 ização e/ou 

interdição do oroduto; susoensão de ven 

da e/ou de fabri caç ão de produto, cance 

lamento do registro do oroduto; interdi^ 

ção parcial ou total do estabelecimento, 

cancelamento de licença para funcionamen 

to da empresa, c a n c e l a me nt o do assenti_ 

mento sanitário do es tabel eci m e n t o , proi^ 

bicão de propaçanda e/ou multa;

XXX - e x o o r  ou e n t r e g a r  ao c o n s u m o  hu~.ano, sal , 

r e f i n a d o  ou moido, que não c o n t e n h a  iodo na D r o D o r ç ã o  de dez rrili_ 

graras de iodo m e t a l ó i d s  por q u i l o g r a m a  de p r o d u t o :

oer.a - advertência, a p r eens ão e/ou interdição 1 

do oroduto, suspensão de venda e/ou fa 

bricação do' Droduto, c a n c e 1a~ento do re



gistro c!o produto, interdição oarcial ou 

total do e sta b e le ci me n t o  ,cancelamento de 

licença para f u nc ion ame nto  da empresa;

XXXI - descumprir atos enanados das autoridades sa 

nitãrias comoetentes visando ã aoli caç ão da legislação pertinente:

oena - advertincia, apreensão, i nu ti 1ização e/ou 

interdição do produto, suspensão de ven 

da e/ou f abr ica ção  do produto, cancela^ 

mento do regis tro  do produto, interdição 

parcial ou total do estabel e c i n e n t o ; cani 

celamento de licença oara fu ncionamento 

da emoresa, c a nc ela men to do assen tim ent o 

sanitário, proibição de propaganda.

Parágrafo úniço - Indeoendem de licença para 

f un cionamento os estabelecimentos integrantes da A d min ist raç ão PS 

blica ou por ela instituídos, ficando sujeitos, porén, ãs exigêji 

cias oertinentes ãs instalações, aos equipamentos e ã aparelh age m 

adequados e ã assistência e r e s D o n s a b i 1 idade técnicas.

Art. 242 - 0 de sre spe ito  ou de sacato ao servidor 

competente, em razão de suas atribuições legais, b em como o embargo 

oposto a qualquer ato de f i sca liz açã o de leis ou atos reg ul am e n t a  

res em matéria de saúde, sujeitarão o infrator ã Denalidade de multa.

TlTULO III

Do Procedimento Administr ati vo

CAPITULO I

Oo Auto de Infração

^rt. 243 - As i n f r a ç õ e s  s a n i t á r i a s  s e r ã o  apuradas 

an o r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o  p r Õ D r i o ,  i n i c i a d o  com a l a v r a t u r a  do



Auto de Infração, observados os ritos e os orazos estabelecidos 

neste Regulamento.

Parágrafo único - 0 Auto de Infração será ava 

liado pelo superior imediato da autoridade autuante, seguindo-se a 

lavratura do Auto de Imposição de Penalidade, se for o caso.

Art. 244 - 0 Auto de Infração será lavrado em 4 

(quatro) vias, no mínimo, destin and o-s e a segunda ao autuado e co£ 

terá: *

I - o nome da pessoa fTsica ou denomina ção  da 

entidade autuada, especificação de s#u ramo de atividade e ender£ 

ç o ;

II - o ato ou fato c o n st it ut i v o  da infração e o 

local, a hora e a data, respectivas;

III - a disposição legal ou r e g ula men tar  transgre

d i da ;

IV - indicação do dis po si t i v o  legal ou regulameji 

tar que comina penalidade a que fica sujeito o infrator;

V - o prazo dè 15 (quinze) dias, cara defesa ou 

imougnação do auto de infração;

VI - nome e cargo legíveis da autoridade autuan 

te e sua assi natura ;

VII - a assinatura do autuado ou, na sua ausincia, 

de seu repres ent ant e legal ou oreposto, e em caso de recusa a coji 

signação dessa circunstância pela au toridade au tuante e a assinatu^ 

ra de duas testemunhas, quando oossivel.

Parágrafo único - Na i m p o s si bi lid ade  de ser da_ 

do conhecir.ento diretamente ao -i n t e r e s s a d o , este deverá ser cientj_ 

ficado do Auto de Infração por meio de carta registrada ou oor Edi_ 

tal, publicado uma única vez no Õrgão Oficial do Distrito Federal, 

c onsi der and o-s e efetivada a no tif ica ção  5 (cinco) dias apôs a pjj 

b 1 i c a ç ã o .

*

v'



Art. 245 - Os servidores ficam resDonsãveis p£ 

las d eclarações que fizerem nos Autos de Infração, sendo passíveis 

de punição, por falta grave, em casos de f al si dad e ou omissão dolo 

s a .

Art. 246 - Quando, apesar da lavratura do Auto 

de Infração, subsistir, ainda, para o infrator obrigação a cumprir, 

será ele intimado a fazi-lo no Drazo de 30 (trinta) dias.

§ 19 - 0 prazo para o c u m p r ime nto  da obrigação 

subsistente poderá ser reduzido ou aumentado, em casos excepci^ 

nais, por motivos de interesse público, med i a nt e despacho fundameji 

t a d o .

§ 29 - 0 não cum pri men to da obrigação subsisteji 

te, no prazo fixado, além de sua execução forçada a carretará a im 

posição de multa diária, arbitrada de acordo com os valores corre^ 

Dondentes ã c las sif ica ção  da infração, até o exato cumorimento da 

obrigação, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legisla 

ção vigente.

CAPITULO II 

Do Termo de Intimação

~~~-------- Art. 247 - Se, a cr itério da autoridade sanitã

ria, a irregul ari dad e não constituir perigo iminente para a saúde 

pública, será expedido Termo de Intimação ao infrator, para corrj^ 

g T -1 a .

§ 19 - 0 prazo co ncedido para cumorimento da in 

timação não Doderã ultraoassar 90 (noventa) dias; e, a requerimeii 

to do interessado, devidamente fu ndamentado e entr ado  na respecti_ 

va repartição antes de vencido o prazo a nterior, poderá ser prorro 

gado até o máximo de 90 (noventa) dias, a c rit éri o da autoridade 

sanitária.



§ 29 - Quando o Interessado, alên do prazo estj[ 

pulado no parágrafo anterior, alegando motivos relevantes, devida 

mente comprovados, pleitear nova dilatação, ooderã ela ser excepci£ 

nalmente concedida por prazo máximo de 12 (doze) meses, observado

o disposto no citado parágrafo auanto ã a p re s en ta ç ã o  do pedido.

§ 39 - Das decisões que c o n c e de re m  ou der.egarer. 

prorrogação de prazo, será dada ciincia d i r et am e n t e  aos interessa 

dos ou a .seus r epresentantes ou, na im pos si bi l i d a de  da e fetivação 

dessa providência, será o desoacho publicado por Edital no Orgão 

Oficial do Governo do Distrito Federal.

Art. 248 - 0 Termo de Intimação será lavrado em 

3 (três) vias, no mínimo, de stinando-se a segunda ao intimado e 

conterá:

I - o nome da pessoa fTsica, ou d enominação da 

entidade intimada, e spe cif ica ção  do seu ramo de a tividade e end£ 

r e ç o ;

II - número, série e data do Auto de Infração reŝ

pectivo;

III - a disposição legal ou r eg u l a m e nt ar  infrin

gida -,

IV - a medida sanitária exigida;

V - o orazo Dara sua execução;

VI - nome e cargo legíveis da a utor ida de que ex 

pediu a intimação e sua assinatura;

VII - a assinatura do intimado, ou na sua a use£ 

cia, de seu r eo res ent ant e legal ou oreposto; e, em caso de recusa, 

a consignação dessa circunstância oela a u tor ida de autuante e a as. 

sinatura de duas testenunhas, quando possível.

Parágrafo único - Na i m p o s s ib il i d a d e  de ser dâ  

do conhecimento d ir e tam ent e ao interessado, da In timação ou do des



oacho que reduzir ou aumentar o orazo oara sua execução, o infr^ 

tor deverá ser cien tif ica do por meio de carta registrada ou publi 

cação no Õrgão Oficial do Distrito Federal.

CAPITULO III

Oo Auto de Imoosição de P enalidade

Art. 249 - 0 Auto de Imoosição de P en ali dad e C£ 

verá ser lavrado cela autor ida de comoetente, dentro de 60 (sesser.ta) 

dias, no máximo, a contar da lavratura do Auto de Infração, ou da 

data da ciência do indeferimento da defesa, qua ndo  houver.

§ 19 - Quando houver Intimação, a penal ida de sõ 

serí imoosta apôs o decurso do prazo concedido, e desde que não 

corrigida a irregularidade.

§ 29 - Nos casos en que a in fração exigir a

oronta ação da autor ida de sanitária para oroteção da saúde púhlica,

as oenalidades de apreensão, interdição e de i n util iza ção  poderão 

ser aolicadas de imediato, ser. orejuTzo de outras e ven tu al m e n te  ca 

biveis.

§ 39 - 0 Auto de Imposição de Penalidade, de

ADreensão, ou Interdição, ou Inutilização, a que se refere o parã

grafo anterior, deverá ser anexado ao Auto de Infração original, e 

quando se tratar de produtos, deverá ser acom oan had o do termo re£ 

oectivo, que eso ecificarã a sua natureza, q uant ida de e qualidade.

Art. 250 - 0 Auto de Imposição de Penalidade se 

rã lavrado er a (quatro) yias, no mínimo, d est in an d o - s e  a segunda 

ao infrator e conterá:

I - o nome da pessoa física ou de nom inação da 

entidade autuada e seu endereço;



II - o número, sirie e data do Auto de Infração

' III - o núnero, série e data do Termo de Intima^

ção, auando for o caso;

IV - o ato ou fato constitutivo da infração e o

local ;

'/ - a dispos içã o legal ou regu lam ent ar infringj_

d a ;

'/I - a penalidade imoosta e seu fun da me n t o  legal;

VII - prazo de 15 (quinze) dias, para interposj_

ção de recurso, ou pagamento da multa com 20% de de sconto, a coji 

tar da ciência do autuado;

VIII - t ran scorrido o prazo do inciso VII, sem iji 

terposição de recurso, o infrator será notificado, para efetuar o 

recolhimento integral da multa, no orazo de 30 (trinta) dias, co£ 

tados da data da Not ificação, sob Dena de cobrança judicial;

IX - a assinatura da autoridade autuante;

X - a assinatura do autuado, ou na suçi ausência,

de seu representante legal ou Dreoosto, e em caso de recusa, a con 

signação dessa circunstância oela autoridade autuante e a a s s i n a t ^  

ra de duas testerunhas, quando possível.

§ 19 - Quando a penalidade inoosta for apreeri 

são, interdição ou inutilização de produtos, o auto dev erã  ser 

a c o r o a m a d c  do termo resnectivo, que esoecificarã a sua natureza, 

quantidade e o u a l i d a d e .

S 29 - 'la im possibilidade de e fe tiv açã o da pro 

vidência a que se refere o inciso X deste artigo, o autua do serã 

notificado mediante carta registrada ou publicação no Crgão Oficial 

do Di stri to Federal .

respectivo;

N



CAPITULO IV 

Das Multas

Art. 251 - T r a ns cor rid os os prazos fixados nos 

incisos VII e VIII do artigo 250, sem que tenha havido interpôs^ 

ção de recurso ou pagamento da multa, o pro cesso será encaminhado 

para inscrição em dTvida ativa e cobrança judicial.

Art. 252 - Havendo interposição de recurso, o 

processo', apôs decisão denegatõria definit iva , será restituído ã 

repartição de origem, a fim de s.er feita a notificação da decisão 

ao Infrator, com prazo de 30 (trinta) dias oara recolhimento da 

mui t a .

Parágrafo único - Mão recolhida a multa dentro

do prazo fixado neste artigo, o pro cesso será encaminhado ao órgão

compet ent e para fins de cobrança judicial.

Art. 253 - 0 r eco lh im e n t o  das multas ao órgão 

arrecad ado r competente será feito m edi ant e guia de recolhimento 

que poderá ser registrada e Dreenchida pelos órgãos locais autuari 

t e s .

CAPITU LO V 

Dos Recursos

Art. 254 - Da decisã o da orimeira i n s tã nc ia , com 

relação a multa, caberá recurso vo lun tá ri o  oara a Junta de Recur 

sos Fiscais, interposto no orazo de 20 (vinte) dias, contados da 

ciincia da decisão, na forma deste Regulamento.

Art. 255 - E vedado reunir em ur.a só petição,re

cursos referentes a mais de uma decisão, ainda que versem sobre o



resro assunto e alcancer, a nesna oessoa jurTdica ou fTsica, salvo 

quando proferidas er un único processo.

Art. 256 - Das decisões de primeira instância, 

contrárias, no todo ou em oarte, ã Fazenda do Distrito Federal, ijn 

clusive por des cla ssificação da infração, será interposto recurso 

de ofTcio, com efeito suspensivo, sempre que a importância ou 1 i t_T 

gio exceder o valor de referência do coeficie nte  de a tualização m<3 

netãria vigente no Distrito Federal.

Art. 257 - Subindo o processo em grau de recur 

so voluntário, ou de ofTcio, tomará a Junta de Recursos Fiscais 

conhecimento do processo, d et er min and o a audiência prévia da aut£ 

ridade recorrida, que se assim o entender, poderá reconsiderar a 

decisão anterior.

Art. 258 - Os recursos sõ terão efeito suspensi_ 

vo nos casos de imposição de multa.

Art. 259 - Das decisões da autoridade sanitária 

relativas ã interdição, apreensão, intimação, inutilização, haverá 

recurso àquelas aue lhes sejam imediatamente superiores.

Art. 260 - 0 infrator tomará ciência das deci_ 

sõe.s das autoridades sanitárias:

I - pessoalmente, ou por seu procurador, ã vi£

ta do processo; ou

II - mediante notificação, que poderá ser feita 

oor carta registrada, ou através da imprensa oficial, consideraji 

do-se efetivada 5 (cinco) dias apõs a publicáção.

TlTULO IV 

D isposições Gerais

Art. 261 - As infrações ãs disposições legais e

regulamentares de ordem sanitária prescrever, em 5 (cinco)anos.

.1... ^  «



§ 19 - A presc riç ão i nte rronoe-se Deis nctific£ 

ção, ou outro ato da autoridade competente, que objetive a sua apura 

ção e c onsequente imposição de pena.

§ 29 - flão corre o prazo prescr i c i ona 1 enquanto 

houver processo administrativo pendente de decisão.

Art. 262 - Os nrazos men cionados no presente 5e_ 

gulamento correm ininterruptamente.

Ar t . 263 - Quando o autuad o for analfabeto, ou 

fisicamente incapacitado, poderá o auto ser a ssi nad o "a rogo" na pre 

sença de duas testemunhas, ou na falta destas, deverá ser feita a d£ 

vida ressalva pela autoridade autuante.

Art. 264 - Sempre que a ciência do interessado 

se fizer por meio de publicação na imprensa será certificado no pr£ 

cesso a oãgina, a data e a denominação do jornal.

Art. 265 - Dos e mpregados e funcionários de to 

dos os estabelecimentos de aue trata este Regulamento, serã exigido 

Carteira de Saúde.

Distrito Federal, em 09 de janeiro de 1985.
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